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REGIMENTO INTERNO 

DO 

TRIBUiNAL DE JUSTIÇA 

DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
manda que 5e observe o seguinte regimento interno: 



LIVRO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

TITULO I 

ORGANIZAÇÃO 

CAPITULO I 

TRIBUNAL PLENO, SECÇÕES, GRUPOS DE CÂMARAS 
E C-ÃMARAS 

Art. 1.0 
- O Tribunal de Justiça de São Paulo, órgão 

supremo da Justiça do Estado, tem a sua sede na Capital 
e jurisdição em todo o seu território. 

Art. 2.0 
- Ao Tribunal compete o tratamento �e 

"Egrégio Tribunal':. Os seus membros têm o tíh1lo de 
"desembargadores", o tratamento de "excelência", e como 
traje oficial usam ·beca, capa e barrete. 

Art. 3.0 
- O Tribunal compõe-se de trinta e seis de

sembargadores, nomeados na forma da Constituição e das 
leis. 

§ único - :Êsse número só poderá ser alterado por
proposta motivada <lo Tribunal. 

Art. 4.0 
- Quatro desemba_rgadores ocuparão, respec

th·amente, os cargos de presidente do Tribunal, l.º e 2.0 

,ice-presidentes e corregedor geral da Justiça. 
Art. 5.0 

- Divide-se o Tribuna] em duas Secções: 
·_:..-11a Criminal e outra Civil.

§ 1.0 
- A Secção Criminal subdivide-se em três Câ

:TJaras Criminais: Primeira, Segunda e Terceira. 
§ 2.0 

- A Secção Civil subdivide-se em três Grupos
:::-::- Câmaras e cada lli111 dêstes em duas Câmaras Civis:
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Primeira e Segw1da as do Primeiro Grupo; Terceira e Quar
ta as do Segundo; e Quinta e Sexta as do Terceiro. 

Art. 6.° - As Câmaras Criminais são constituídas de 
três desembargadores e as Civís de quatro, sendo cada 
uma delas presidida por um de seus membros anuahnenle 
eleito, o qual exercerá essa presidência sem prejuízo de 
funções judicantes. 

Art. 7.0 
- As sessõe's plenárias serão presididas, com 

voto de desempate, !pelo presidente do Tribunal. 
Art. 8.0 

- Ao primeiro vice-presidente do Tribunal 
compete presidir, com voto de desempate, não só a Secção 
Civil e respectivos Grupos de Câmaras, como também, 
em cada uma das Câmaras Civis, aos julgamentos em que 
devam tomar parte todos os seus juízes. Na sua ausência 
ou impedimento, será substituído pelo segundo vice-presi
dente. 

§ único - Compete ainda ao primeiro vice-presidente
substituir os desembargadores da Secção Civil, nos casos 
previstos no art. 88, 11. I, letra "b", e 11. III, letra "a", do 
decreto-lei n. 11.058, de 1940, bem como exercer as atri
buições que lhe forem cometidas nêste Regimento. 

Art. 9.0 
- Compete ao Corregedor Geral da Justiça 

presidir à Secção Criminal. Na sua ausência ou impedi
mento, será s1:_1bstituido, quanto a essa função, pelo presi
dente mais antigo das Câmaras Criminais. 

Art. 10 - Terá o presidente do Tribunal assento es
pecial. O desembargador mais antigo ocupará, na banca
da, a primeira cadeira da direita, o seu imediato a da es
querda, seguindo-se a êste os de número (Par, e àquele �s 
de número impar, na ordem de antiguidade. 

CAPITULO II 

CONSELHO SUPERIOR, DA MAGISTRATURA 

Art. 11 - O presidente e o l.° vice-presidente do 
Tribunal e o corregedor geral da Justiça constituem o Con-
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selho Superior da Magistratura, do qual é presidente o 
primeiro e seC:_retário o segundo. 

Art. 12 - O Conselho funcionará com a presença de 
todos os seus membros. 

Art. 13 - Das reuniões do Conselho, que serão secre
tas, salvo no caso dos arts. 363 e 443, lavrar-se-á, em livro 
próprio, ata circunstanciada. 

CAPITULO III 

PRESIDÊNCIA, VICE-PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA 
GERAL DA JUSTIÇA 

Art. 14 - O presidente e os vice-presidentes do Tri
bunal e o corregedor geral da Justiça serão eleitos por 
dois anos, podendo ser reeleitos para o biênio seguinte. 
Realizar-se-á a eleição na última sessão plenária do segundo 
ano do biênio. 

Art. 15 - Proceder-se-á primeiramente à eleição do 
presidente. Logo a seguir, correrá o escrutínio para a elei
ção do 1.0 vice-presidente, e, em seguida, sucessivamente, 
para a eleição do 2.0 vice-presidente e do corregedor da 
Justiça. 

Art. 16 - Vagando, no curso do biênio, qualquer 
dêsses cargos, proceder-se-á, dentro de 10 dias, à eleição 
do sucessor. O eleito exercerá o cargo pelo tempo que 
ainda restar ao antecessor e será reelegível para os dois 
biênios subsequentes. 

Art. 17 - Considerar-se-á eleito presidente, vice-pre
sidente ou corregedor geral da Justiça o desembargador 
que, no respectivo escrutínio, reunir a maioria absoluta 
dos sufrágios. 

§ 1.0 
- Se nenhum dos desembargadores a obtiver,

proceder-se-á a segundo escrutínio entre os dois mais vo
tados. 

§ 2.0 
- No caso de empate, será preferido o mais

antigo. 
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§ 3.0 
- Os escrutínios serão secretos.

Art. 18 - Assumirão os eleitos as respectivas funções,
independente de compromisso especial, no dia 1.0 de ja
neiro do ano imediato à eleição ordinária, ou logo depois 
ela eleição realizada para o preenchimento da vaga. 

CAPITULO IV 

DESE.'"BARGADORES 

SECÇÃO I 

Nomeação 

Art. 19 - Ressalvado o caso previsto no art. 124, V, 
da Constituição Federal, a nomeação de desembargador 
se fará mediante promoção de juiz de direito que tiver, 
pelo menos, dez anos de efetivo exercício no cargo. 

§ 1.0 
- As vagas, que houverem de ser preenchidas

mediante promoção de juizes de direito, serão providas, 
alternadamente, por antiguidade e por merecimento. 

§ 2.0 
- Em se tratando de promoção pelo critério da

antiguidade, que se apurará na última entrância, o Tribunal 
resolverá preliminarmente se deve ser indicado o juiz mais 
antigo; e, se êste for recusado por três quartos dos desem
bargadores, repetirá a votação em relação ao imedia_to, � 
assim por diante, até se fixar a indicação. 

§ 3.0 
- Para a promoção por merecimento e para a

nomeação no caso do art. 124, V, da Constituição Federal,
o Tribunal orgànizará lista tríplice, constituida:

-

a) no primeiro caso, de juizes de direito de qualquer
entrância; 

b) no segundo, de advogados ou membros do Mi
nistério Público, de notório merecimento e reputação ili
bada, maiores de trinta e cinco e menore"s de cinquenta e 
oito anos de idade, com dez anos, pelo menos, de prática 
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forense. Escolhido um membro do Ministério Público, a 
Yaga seguinte será preenchida por advogado. 

Art. 20 - Para a promoção por merecimento, o Con
selho Superior da Magistratura, em parecer fundamentado, 
proporá ao Tribunal os nomes que deverão ser indicados. 

§ único - Se houver voto discrepante, o membro do
Conselho que o llroferir aporá à sua assinatura a declara
ção de vencido, podendo fundamentá-lo. 

Art. 21 - O parecer do Conselho será discutido e 
votado em sessão secreta do Tribunal Pleno. 

Art. 22 - Só se admitirão emendas ao parecer, quan
do forem fundamentadas, podendo subscrevê-las um ou 
mais desembargadores presentes à sessão. Nenhum de
sembargador poderá subscrever mais de uma emenda em 
relação a cada vaga. 

Art. 23 - Em cada emenda só poderá ser indicado 
um nome. 

Art. 24 - O voto vencido de algum dos membros do 
Conselho Superior da Magistratura será considerado emen
da ao parecer, ainda que se refira a mais de um nome. 

Art. 25 - Se não houver emenda, considerar-se-á 
aprovado o parecer do Conselho Superior da Magistratura. 
Se houver, proceder-se-á, por escrutínio secreto, à escolha 
dos candidatos que deverão compor a lista, podendo cada 
desembargador votar até em três nomes. 

§. I.0 
- Só poderão ser votados os candidatos indica

dos no parecer do Conselho ou em emenda. 

§ 2.0 
- Quando houver candidato remanescente de

lista anterior, o Tribunal, ipreliminarmente, deliberará se 
deverá êle permanec_er em lista, que será, em seguida. 
completada ou organizada. 

Art. 26 - Considerar-se-ão incluídos na lista, em pri
meiro escrutínio, na ordem da votação, os candidatos que 
obtiverem mais da metade dos votos dos desembargadores 
presentes. 
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§ I. 0 
- Se nenhwn dos candidatos obtiver a votação

exigida, ou se os que a obtiverem não bastarem para com
pletar a lista, proceder-se-á a segundo escrutínio, ao qual 
concorrerão os 1II1ais votados, em número igual ao dôbro 
dos lugares por preencher. 

§ 2. 0 
- Se ainda assim a lista ficar incompleta, con

siderar-se-ão desclassificados os candidatos não incluidos, 
indicando-se ao Governo somente os que tiverem obtido a 
maioria legal, ainda que em número inferior a três. 

§ 3.0 
- Nos casos de empate, será preferido o candi

dato que contar mais tempo de serviço na magistratura. 
Na dúvida, decidirá a sorte. 

Art. 27 - No provimento das vagas de desembarga
dor, pelo quinto de que trata o art. 124, V, da Constituição 
Federal, será observado, no que lhe for aplicável, o dis
posto no art. 26. 

§ único - Em caso de empate, atender-se-á ao pres
crito no art. 15 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civís do Estado. 

SECÇÃO II 

Compromisso, Posse e Exercício 

Art. 28 - O novo desembargador, antes de tomar 
assento, !prestará, perante o Presidente, compromisso for
mal de desempenhar com retidão os deveres de seu cargo, 
considerando-se desde êsse momento no exercício de suas 
funções. 

§ único - Do compromisso lavrar-se-á, em livro espe
cial, termo que será devidamente assinado. 

Ait. 29 - Ao ser dada a posse, no caso do art. 124, 
V, da Constituição Federal, o presidente verificará se fora1h 
satisfeitas as exigências legais. 

§ único - O desembargador deverá apresentar ao
presidente do Tribunal os elementos necessários à abertura 
do assentamento individual. 
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Art. 30 - O prazo para a posse é de trinta dias, con
tados da data da publicação do decreto de nomeação no 
Diário Oficial. 

Art. 31 - O prazo previsto no artigo anterior poderá 
ser prorrogado até sessenta dias, mediante solicitação es
crita do interessado e autorização do Tribunal em sessão 
plenária. 

§ 1.0 
- Não se verificando a posse no prazo deter

minado, será feita ª<? Governo nova indicação. 
§ 2. 0 

.- Se a nomeação ou promoçao recair em pessôa
que estiver em gôzo de férias ou de licença, exceto no caso 
de licença para tratar de interêsses particu!ares, o prazo 
indicado no artigo anterior será contado da data em que 
tenninarem as férias ou a licença. 

Art. 32 - O novo desembargador tomará assento na 
Câmara onde houver ocorrido a vaga. 

§ único - Se for removido algum desembargador
para a Câmara onde se deu a vaga, o preencl1imento se 
fará na Câmara deixada pelo desembargador removido. 

Art. 33 - O desembargador que deixar o cargo de 
presidente ou de 1.0 vice-presidente do Tribunal, ou o de 
corregedor geral da Justiça tomará assento em uma das 
Câmaras, observado o disposto no artigo anterior. 

§ único - O corregedor geral da Justiça continuará
interinamente no exercício do cargo, até a posse do seu 
sucessor. 

SECÇ.�O III 

Garantias, Remoção e Permuta 

Art. 34 - Os membros do Tribunal gozam das ga
rantias de vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade 
de vencimentos, nos termos da Constituição Federal. 

Art. 35 - Os desembargadores, a pedido seu, com 
aprovação do Tribunal, poderão ser removidos de uma para 



- 12 -

outra Câmara da mesma ou de outra Secção, no caso de 
vaga ou mediante permuta. 

Art. 36 - Os desembargadores serão proce9Sados e 
julgados, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, pelo 
Supremo Tribunal Federal 

Art. 37 - Salvo no caso de condenação criminal, o 
desembargador que deixar o cargo conservará o título e as 
honras a êle inerentes. 

SECÇÃO IV 

Incompatibilidades 

Art. 38 - Não poderão ter assento simultaneamente 
no Tribunal parentes consanguíneos ou afins, na linha as
cendente ou descendente, e na colateral, até o terceiro grau, 
inclusive. 

§ único - A incompatibilidade resolver-se-á, antes da
posse, contra o último nomeado, ou, sendo a nomeação 
da mesma data, de acordo com o disposto no art. 26, § 3.0• 

Se ocorrer depois da posse, resolver-se-á contra o que lhe 
der causa; se for imputável a ambos, contra o mais moderno. 

SECÇÃO V 

Antiguidade 

Art. 39 - Regular-se-á a antiguidade dos desembar
gadores: 

I - pela data em que se iniciou o exercício; 

II - ipel� nomeação, se os exercícios tiverem tido 
início na mesma data; 

III - pela idade, quando coincidirem as datas· men
cionadas nos números anteriores. 
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Ao artigo 41, acrescente-se: 

§ unico - As licenças para tratamento de saúde serão
concedidas, até noventa dias, mediante exame por facultativo 
designado pelo Presidente do Tribunal; e, por tempo maior, 
mediante inspecção, por junta médica nomeada pelo mesmo 
Presidente. 
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Art. 40 - As questões sôbre antiguidade dos desem
bargadores serão resolvidas pelo Tribunal Pleno, sob infor
mação oral do presidente, ficando a deliberação consignada 
em ata. 

SECÇÃO VI 

Licenças, Afastamentos, Férias e Interrupções de Exercício 

SUB-SECÇ,\.O I 

Licenças e Afastamentos 

Art. 41 - �s licenças aos desembargadores serão con
cedidas pelo Tribunal, em sessão plenária, mediante pedido 
escrito, encaminhado por intermédio do presidente. 

Art. 42 - Poderá o presidente do Tribunal, em con
vindo o desemb_argador licenciado, convocá-lo tpara julgar 
os processos em que houver lançado o seu visto, interrom
pendo para êsse efeito a licença, durante os dias que forem 
necessarios, e que lhe serão restituídos afinal. 

Art. 43 - Poderão os desembargadores gozar a licen
ça-prêmio a que tiverem direito, em periodos não inferiores 
a um mês. 

SUB-SECÇÃO IT 

Férias 

Art. 44 - As férias serão: 
I - coletivas, para o Tribunal, nos seguintes perio

dos: 
a) - de 1. 0 a' 30 de julho de cada ano;
b) - de 21 de dezembro de cada ano a 20 de janei

ro do ano imediato; 
c) - a semana santa.
II - individuais, para o presidente, vice-president� e

corregedor geral da Justiça, pelo tempo de dois mêses con-



secutivos, ou em dois períodos de b·inta dias cada um, em 
cada ano civil, sem prejuizo de vencimentos, antiguidade 
ou qualquer outra vantagem inerente ao cargo; e, ain�a, 
para o 2.0 vice-presidente, pelos dias em que não houver 
gozado das coletivas, por se achar no exercício da vice• 
presidência. 

§ único - As férias a que se refere o n. II serão go
zadas mediante simples comunicação: ao presidente, se se 
tratar dos vice-presidentes e do corregedor geral; e ao seu 
substituto, em se cogitando do presidente. 

Art. 45 - O presidente e o l.º vice-presidente do 
Tribunal não poderão gozar férias simultaneamente. 

Art. 46 - E' facultado ao desembargador gozar férias 
onde lhe convier, cumprindo-lhe, porém, comunicar o s�u 
endereço ao presidente em exercício. 

Art. 47 - E' proibida a acumulação de férias. 

SUB-SECÇÃO III 

Interrupções de exercício 

Art. 48 - Qualquer interrupção de exercício, seja 
qual for o motivo que a ocasione, será comunicada, :eor 
escrito, ao presidente do Tribunal. 

§ único - O presidente do Tribunal fará, por ofício,
à Secretaria da Fazenda as comunicações referente� ao 
exercício dos desembargadores. 

TlTULO II 

JUIZES DOS FEITOS 

Art. 49 - Cada feito processado nó Tribunal terá um 
relator. 

Art. 50 - O relator será designado imediante dis-
tribuição. 

§ único - Excetuam-se os casos mencionados no art.
109, V, nos quais será relator o presidente do Tribunal. 
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Passa a ser assim redigido o 

ART. 53 - Os feitos serão julgados pelo relator e mais: 
I - dois vogais, nos seguintes processos cíveis: conflitos de 

jurisdição, cartas testemunháveis, agre.vos de petição, agrE'VOS de 
instrumento, recursos em executivos fiscais e revisões em acidentes 
do trabalho; 

II - dois vogais, nos seguintes processos criminais: contlltos 
de jurisdição, apelações Interpostas em processos de contravenção 
ou de crime a que a lei comlne pena de detenção, e recurso em 

sentido estrito, com exceção do de "habeas corpus": 
III - os restantes juizes da Cámara, Secção ou Tribunal Pleno, 

segundo a sua competência, nos chabe'aS corpuD e seus recursos, 
mandados de segurança, agravos de decisões dos reln.otores ou pre
sidente, conflitos de jurisdição entre Secções, ou Cãmaras, ou de
sembargadores, dúvidas que não se m!l.lllfestarem em forma de con
flito sôbre distribuição, prevenção, competência e ordem de ser
viço; conflitos a que alude o art. 146, n. II, do Côdlgo de Froces.so 
Civil, arguições de Inconstitucionalidade de lei ou de ato do poder 
público e exceções de suspeição opostas a desembargadores; 

IV - um revisor e um vo�l, nlil9 apelações cíveis; 
V - um revisor e um vogal, nas apelações criminais Interpos

tas das sentença.e proferidas em prócessos por crime a que :i. lei 
comlne pena de reclusão; 

VI - um revisor e os juízes da decisão recorrida, nos embar
gos a acórdãos proferidos em &.'Pelações civeis e nos previstos pela 
Lei n.• 1.720-B, de 3-11-1952; 

VII - um revisor e os juizes da decisão recorrida, completan
do-se a turma com os desembargadores Imediatos a êst'es, com as
sento no mesmo Grupo de Câmaras, nos embargos em agravos de 
executivos fiscais; 

VIII - os juízes da decisão recorrida, nos embargos de de
claração; 

IX - um revisor e os restantes juizes da Secção Criminal. 
Secção Civil ou Tribunal Pleno, nas revisões criminais, revistas e 
ações rescisórias. 

§ 1.0 
- O relator e o revisor dos embargos em matéria crlml

nnl serão deslgn&-dos, mediante escala, dentre os desembargadores 
da 2a. Câmara Criminal, se a decisão embargada fôr da la.; da 
3a., se fôr da 2a.; e da la., se tôr da 3a. 

§ 'J .. • - Quando se tratar de agravos de despacho do relator 
que rejeitar "ln Jlmlne" embargos opostos a acórdãos, ou que ln
deferir "ln Jimlne" o pedido de revisão criminal, o relator, na prl
melr6.• sessão, relatará o feito, sem tomar parte no julgamento que 
se seguir, lavrando atinai o acórdão. 
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Art. 51 - O 1elator do feito será o seu juiz preparador. 
§ único - O presidente do Tribunal será o juiz !Pre

parador:
a) nos processos para verificação de incapacidade de

magistrados, até as razões finais inclusive; 
b) nos "habeas corpus", até a distribuição.
Art. 52 - O relator funcionará, independentemente

de nova distribuição, nos embargos de declaração. 
§ l.º - .Sendo vencido o relator, funcionará o desem

bargador que tiver lavrado o acórdão. 
§ 2.0 

- Quando estiver afastado do exercício o rela
tor, funcionará o desembargador que houver subscrito o 
acórdão, com voto vencedor, na ordem da antiguidade. 

Art. 53 - Os feitos serão julgados pelo relator e mais: 
I - dois vogais, n.os seguintes processos cíveis; confli

tos de jurisdição, cartas testemunháveis, agravos de peti
<ia·ão, agravos de instrumento, recursos em executivos fis
�ais e revisões em acidentes do trabalho; 

II - dois vogais, nos seguintes processos criminais: 
conflitos de jurisdição, apelações interpostas em proces
sos de contravenção ou de crime a que a lei comine pena 
de detenção, _ e recurso em sentido estrito, com exceção 
do de "habeas corpus"; 

III - os restantes juizes da Câmara, Secção ou Tri
bunal Pleno, segundo a sua competência, nos "habeas cor
pus" e seus recursos, mandados de segurança, agravos de 
decisões dos relatores ou presidente, conflitos de jurisdi
ção entre Secções, ou Câmaras, ou desembargadores, 
dúvidas que não se manifestarem em forma de confli!o 
sobre distribuição, 1prevenção, competência e ordem de ser
,·iço; conflitos a que alude o art. 146, n. II, do Código de 
Processo Civil, arguições de inconstitucionalidade de lei ou 
e.e ato do poder público e exceções de suspeição opostas 
a desembargadores; 

IV - l1IIIl revisor e wn vogal, nas apelações civeis; 
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V - um revisor e um vogal, nas apelações cnmmais 
interpostas das sentenças proferidas em processos por cri
me a que a lei comine pena .de reclusão; 

VI - um revisor e os juizes da decisão recorrida, nos 
embargos a acórdãos proferidos. em apelações cíveis; 

VII - um revisor e os juízes da decisão recorrida, 
completando-se a turma com os desembargadores imec!_ia
tos a êstes, com assento no mesmo Grupo de Câmaras, nos 
embargos em agravos de executivos fiscais; 

VIII - os juízes da decisão recorrida, nos embargos 
de declaração; 

IX - um revisor e os restantes juízes da Secção Cri
minal, Secção Civil ou Tribunal Pleno, nas revisões cri
minais, revistas e ações rescisórias. 

§ l.º - Quando se tratar de agravos de despacho do
relator que rejeitar "in limine" embargos opostos a acór
dãos, ou que indeferir "in limine" o pedido de revisão cri
minal, o relator, na primeira sessão, relatará o feito, sem 
tomar parte no julgamento que se seguir, lavrando afinal o 
acórdão. 

§ 2.0 - Quando não estiver em exercício algum dos
juizes da decisão recorrida a que aludem os ns. VI e VII, 
tomará parte no julgamento o âesemfbargador imediato, 
na ordem da antiguidade, ao mai.si moderno dos outros 
juízes da turma, independentemente de exame dos autos. 

Art. 54 - O revisor será o juiz imediato ao relator, 
na ordem decrescente da antiguidade, ou o mais antigo, 
se o relator fôr o mais moderno; os vogais serão os juiz�s 
imediatos, na mesma ordem, ao relator ou revisor. 

§ único - Para o julgamento de embargos, a ordem
de antigu@ade será a que se verificar em cada Câmara 
componente do Grupo; 

Art. 55 - Serão juízes certos : 
I - o presidente que adiar o julgamento para profe

rir o voto de desempate, embora termine o mandato ou 
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compareça depois algum desembargador que estivesse 
ausente; 

II - o presidente que intervier como terceiro juiz, su
prindo falta ou impedimento, e adiar o julgamento para 
examinar o processo, salvo se o juiz substituto tiver visto 
nos autos e comparecer na sessão imediata; 

III - o desembargador qu� fôr transferido para ou
tra Câmara, eleito presidente, I.0 vice-presidente do Tri
bunal, ou corregedor geral da Justiça, nos feitos em que 
houver, como relator ou revisor, lançado nos autos o seu 
visto, o número do voto, ou de9Pacho de pedido de dia 
para julgamento; 

IV - o substituto do desembargador afastado do exer
cício, em virtude de licença ou qualquer outro motivo, 
nos feitos que lhe forem distribuidos ou passados duran
te a substituição; e ainda, quando o afastamento não fôr 
menor de 30 dias, nos mais feitos, até o número de 30, 
dentre os que lhe forem passados pelo substituido, ou a 
est� já houverem sido distribuidos. 

§ único - Em qualquer caso, dará o substituto pre
ferência �os feitos de mais antiga conclusão e poderá, fin
da a substituição, devolver ao substituido tantos feitos, 
dentre os mais recentes, quantos h�ouver dele recebido em 
excesso; 

V - o desembargador que tiver tomado parte num 
julgamento, para o novo a que se proceder em virtude de 
conversão em diligência, ou embargos, ainda mesmo que 
tenha sido transferido para outra Câmara, eleito presiden
te, 1.0 vice-presidente ou corregedor geral; 

VI - o juiz de direito que deixar a substituição, pa
ra nova revisão, nos feitos em que tiver sido convertido 
em diligência o julgamento; 

VII - o desembargador que se achava em licença, 
quando não houver número para o julgamento com o seu 



- 18 -

substituto e os demais da Câmara, Grupos de Câmaras, 
Secção ou Tribunal Pleno; 

VIII - o de�embargador que requerer a sua transfe
rência para outra Câmara, nos feitos que já tiver recebi
do, como relator ou revisor, ainda que lhes não tenha 
posto o seu visto. salvo a hipótese prevista no § único; 

IX - o relator, o revisor e o terceiro juiz da aipela
ção, ou o relator e os outros juizes do agravo em executi
vo fiscal, para julgamento de embargos, ainda quando se 
transfira para outra Câmara, ou seja eleito presidente, 
l.º vice-presidente, ou corregedor geral da Justiça;

X - o sucessor do desembargador efetivo ou substi
tuto que falecer ou deixar de fazer parte do Tribunal, nos 
feitos a cargo daquêle a quem sucedeu, os quais lhe se- · 
rão transmitidos independentemente de distribtúção, até 
o máximo de trinta;

Xl - o juiz de direito que, como substituto, tiver to
mado parte no julgamento anterior, para o julgamento dos 
embargos, salvo nos casos de competência do Tribunal ple
no ou de cada uma de suas Secções; 

XII - o juiz de direito que, como substituto, tiver 
tomado parte, votando, em qualquer julgamento adiado, 
embora, quando se reencetar êsse julgamento, já esteja 
em exercício o desembargador substituido. 

§ Único - Quando, em virtude de vaga ou de remo
ção de desembargador de outra secção para preenchimen
to de lugar vago, ficarem sem relator ou revisor mais de 
trinta feitos, proceder-se-á na forma do art. 19 e seus pará
grafos do citado decreto-lei n. 14. 234. 
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TITULO Ili 

SUBSTITUIÇÕES 

CAPITULO I 

PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTES 

Art. 56 - O presidente do Tribunal será substituído 
pelo l.º vice-presidente e êste pelo 2.0. 

§ único - N,a falta ou impedimento do 2.0 vice-pre
sidente, serão sucessivamente chamados para substituir o 
1.0 vice-presidente os demais desembargadores, na ordem 
descendente da antiguidade, a começar pelo mais antigo, 
excluído o correg�dor geral da Justiça. 

Art. 57 - O 1.0 vice-presidente deixará as suas fun
ções ordinárias quando assumir, com jurisdição plena, a 
presidência. 

Art. 58 - O 2.0 vice-presidente, nos seus impedimen
tos, será substituído pelo desembargador mais antigo, ex
cluídos o presidente, o 1.0 vice-presidente e o corregedor 
geral, observado o preceito do art. 20, § 3.0, do decreto
lei n. 14. 234. 

CAPITULO II 

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA 

Art. 59 - O corregedor geral da Justiça será substi
. tuido, nos impedimentos ocasionais, pelo desembargador 

que o_ presidente designar; e, nos não ocasionais, pelo mais 
antigo da secção criminal. 

§ único - O substituto "ad hoc,, não deixará as su:.is
funções ordinárias. 
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CAP[TULO III 

DESEMBARGADORES 

Art. 60 -· Nos impedimentos ocasionais, os desembar
gadores em exercício serão substituidos uns pelos outros, 
observado o disposto nos parágrafos seguintes: 

§ l.º - Prot.:eder-se-á à designação do relator median
te nova distribuição. · 

§ 2.0 
- A designação de revisores ou vogais far-se-á

dentre os imediatos na ordem decrescente da antiguidade 
na Câmara, Grupo, Secção ou Tribunal. 

§ 3.0 
- Não havendo número de juízes para o julga

mento, na Secção Criminal, a substituição será feita: 
a) pelo presidente da Secção;
b) pelos desembargadores da outra Câmara da mes

ma Secção, quando não bastar ou não· fôr possível a subs
tituição pelo presidente; 

c) pelos desembargadores da Secção Civil, median
te escala. 

Art. 61 - Nos impedimentos por afastamento do exer
cício, serão os desembargadores substituídos pelos juízes 
a que alude o art. 1.0, letra "a", do decreto-lei n. 15. 551, 
de 23 de janeirci de 1946, mediante convocação do presi
dente do Tribunal. 

Art. 62 - Quando, por falta de substitutos, não fôr 
possível efetuar a substituição pela fonna prescrita no ar
tigo anterior, os juízes da Câmara desfalcada deliberarão 
se a substituição deverá fazer-se por desembargadores ou 
mediante convo•�ação de juiz de primeira instância da co
marca de São Paulo, nos termos do decreto-lei 14. 234, de 
16 de outubro ,k 1944, art. 20. 

§ 1.0 
- Adotado o primeiro modo ele substituição,

esta será feita: 
I - Na Se2ção Criminal: 
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a) - pelos dois restantes desembargadores ela Câ
mara e mais, mediante escala, um dos desembargadores 
de outra Câmara da mesma Secção; 

b) - pelo presidente da Secção, caso não seja possi
vel a substituição nos termos da letra "a", ou quando se 
afastar mais de um desembargador. Poderá o presidente 

. da Secção, se o julgar conveniente, substituir um desem-
bargador de cada Câmara, cumulativamente; 

c) - por um desembargador de cada Câmara, cumu
lativamente, em havendo conveniência; 

d) - pelos desembargadores da Secção Civil que acei
tarem a substituição, mediante escala. 

II - Na Secção Civil: 
a) - quando estiver afastado do exercício um só de

sembargador de qualquer das Câmaras, funcionará ela com 
os tres _restantes, que substituirão o desembargador afas
tado; 

b) - quando estiverem afastados dois ou mais desem
bargadores de uma mesma Câmara, o presidente da Secção 
substituirá o segundo que se afastar, com a faculdade a 
que alude o n. I, letra "b", "in fine"; 

c) - não sendo passivei a substituição pelo presiden- ·
te no caso das letras anteriores, ou ficando a Câmara, ain
da mesmo com essa substituição, reduzida a menos de tres 

· juízes, serão designados, mediante escala, desembargado
res de outras Câmaras da mesma Secção;

d) - não sendo possível a substituição na forma das
letras anteriores, serão designados, mediante e:scala, de
sembargadores de outra Secção que aceitem a substitui
ção, tantos quantos bastem para ficar a Câmara constitui
da por tres juizes;

e) - a Câmara que, por falta dos substitutos mencio
nados nas letras ante ri ores, ficar reduzida a menos de tres
juizes, será anexada, para o julgamento dos feitos que lhe
competirem, à outra Câmara do mesmo Gmpo

1 
passando

a funcionar, no exame e julgamento de tais feitos, todos
os desembargadores do Gmpo, observadas as escalas que
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serão então organizadas para a distribuição equitativa do 
serviço. 

§ 2.0 
- Adotado o segundo modo de substituição, a

convocação do juiz competirá ao Conselho Superior da 
Magistratura, mediante proposta do presidente. Poderão 
substituir, na Secção Criminal, os juizes das varas crimi
nais e de menores e, na Secção Civil, os juízes das var�s 
cíveis, da família e das sucessões, dos feitos da Fazenda, 
dos registros públicos e de acidentes do Trabalho. 

Art. 63 - Durante a substituição, o substituto gozará 
elo tratamento que competia ao substituido e exercerá a 
mesma jurisdição dêste, não podendo, todavia, tomar par
te nas sessões do Tribunal que objetivarem eleições, indi
cações de juizes e outras matérias de natureza administra- . 
tiva. ,Poderão, no entanto, fazê-lo os substituídos, sem 
interrupção das férias ou licenças. Nas distribuições e . 
passagens ocupará o substituto o lugar do substituido. 

§ único - Os substitutos, durante as sessões, terão
assento em seguida ao desembargador mais moderno, ob
servada a ordem da antiguidade na quarta entrância. 

Art. 64 - Os impedimentos ocasionais dos revirnres 
e vogais serão registrados em livro próprio, na Secreta
ria. Quando houver necessidade de convocar juiz de ou
tra Câmara; no caso do art. 60, serão chamados, de pre
ferência, os desembargadores debitados nêsse livro, obser
vada a ordem de inscrição; sem prejuízo do lugar que 
ocuparem na escala normal das substituições. 

TITULO IV 

SESSÕES E AUDIÊNCIAS 

CAPITULO I 

SESSÕES 

Art. 65 - O Tribunal funcionará: 
I - em sessão plenária; 
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II - em sessão conjunta das Câmaras que compõem, 
respectivamente, a Secção Criminal e a Secção Civil; 

III - em sessão de Grupos de Câmaras ; 
IV - em sessão de cada Câmara, separadamente; 
V - em sessão do Conselho Superior da Magistratura. 
Art. 66 - A sessão plenária realizar-se-á com a pre-

sença, pelo menos, da maioria dos desembargadores; as 
de Câmaras, Grupos de Câmaras ou Secções, com o nú
mero mínimo fixado em lei, e as do Conselho Superior da 
�fagi.stratura, com a presença de todos os seus membros. 

Art. 67 - No último dia útil de cada ano, reunir-se-á 
o Tribunal em sessão plenária para leitura das escalas das
sessões do ano seguinte e outros assuntos que forem pro
postos; e, no do segundo ano do biênio presidenciaJ, para
proceder-se à ekição ordinária do presidente e dos vice
presidentes do Tribunal e do corregedor geral da Justiça.

Art. 68 - Cada Secção, Grupo de Câmaras ou Câma
ra reali�ará sessões ordinárias, nos dias designados na ta
bela organizada pelo ,presidente do Tribunal, a qual pode
rá ser modificada segundo as necessidades do serviço. 

§ único - Não sendo feita nenhuma alteração na ta
bela, entender-se-á prorrogada para o ano seguinte. 

Art. 69 - Quando o serviço público o exigir, o presi
dente do Tribunal convocará sessões extraordinárias ·de 
qualquer das Secções, Grupos de Câmaras ou Câmaras. 

Art. 70 - As sessões ordinárias começarão às 13 horas 
e terminarão às 17, se antes não se esgotarPm os processos 
em mesa. 

§ 1. 0 
- O início das sessões será retardado sempre

que, antes dela, tiver o Tribunal de fazer outra reunião 
em que tomarem , parte os desembargadores da Câmara, 
Grupo ou Secção do dia. 

§ 2.0 
- Prorrogar-se-ão os trahalhos, quando neces

sário, para terminação de julgamento já iniciado, ou quan
do a maioria o resolver. 

Art. 71. - As sessões extraordinárias começarão à ho
ra designada no ato de convocação e durarão o tempo ne-
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cessário para se ultimar o objeto dela, ou de assunto su
perveniente, não · excedendo de quatro horas, salvo pror
rogação, na forma do artigo anterior. 

Art. 72 - As sessões do Conselho Superior da Magis
tratura realizar-se-ão por convocação do presidente, por 
deliberação própria, ou a pedido de qualquer de seus 
membros. 

Art. 73 - O adiamento de sessão plenária, destinada 
à organização de listas para o provimento de vagas na 
magistratura e outros assuntos administrativos, depende
rá de manifestação do TribW1al. 

Art. 74 - As sessões serão públicas, exceto: 
I - nos casos em que a lei ou o Regimento Interno 

determinar o contrário; 
II - quando houver receio de escândalo ou perturba

ção da ordem e por isso se decidir que o ato seja secreto. 
§ 1.0 

- No caso do n. II, o ato será presenciad'o uni

camente pelos litigantes, procuradores e pessôas judicial
mente convocadas, além dos funcionários em serviço. 

§ 2.0 
- Tratando-se de assuntos de ordem adminis

trativa, e se assim deliberar o Tribunal, só permanecerão 
no reci_nto os desembargadores, sendo as funções de se
cretário desempenhadas ipor um dêles, designado pelo 
presidente. 

Art. 75 - A hora designada, o presidente, assumindo 
sua cadeira e verificando estarem presentes desembarga
dores em número legal, declarará aberta a sessão. O se
cretário e os contínuos estarão nos seus lugares antes de 
entrar o presidente. 

Art. 76 - Do que ocorrer nas sessões, lavrará o secre
tário, em livro próprio, ata circunstanciada, que será lida, 
discutida, amendada e votada na sessão imediata, assi
nando-a o presidente. 

§ único - Nas sessões solenes será dispen9ada a lei
tura da ata e terão os convidados lugares especiais. 

Art. 77 - A ata mencionará: 



- 25 -

I - a data ( dia, mês e ano) da sessão e hora em que 
fôr .aberta e encerrada; 

II - quem presidiu aos trabalhos; 
III - os nomes, pela ordem de antiguidade, dos de

sembargadores que houverem comparecido, bem como do 
procurador geral da Justiça, quanclo fôr o caso; 

IV - quais os processos julgados, a natureza de ca
da um, o seu número de ordem, os nomes do relator, dos 
outros juízes e das partes e a qualidade em que tiverem 
figurado, se houve defesa oral pelos advogados das par
tes, o resultado da votação, consignando-se, outrossim, os 
nomes dos desembargadores vencidos, a designação do re
lator "ad hoc" e o mais que ocorrer. 

Art. 78 - Lida e aprovada a ata da gessão anterior, 
passará o Tribunal a deliberar, segundo a "ordem do dia". 

Art. 79 - O procurador geral da Justiça terá assento 
ao lado direito do presidente. 

Art. 80 - Os advogados terão os lugares que lhes 
forem especialmente designados e falarão da tribuna, quan
do com suas vestes talares. 

Art. 81 - O presidente do Tribunal poderá conceder 
lugares especiais a representantes da imprensa que dese
jarem apanhar os debates. 

Art. 82 - Poderão as partes, com autorização do pre
sidente, mandar estenografar os julgamentos. 

CAPITULO II 

AUD!êNCIAS 

Art. 83 - Haverá audiências, quando necessárias, e 
serão dadas em dia, lugar e hora designados pelo desem
bargador a quem couber a presidência, intimadas as 
partes. 

Art. 84 - As audiências serão públicas e realizar-se
ão nos dias Úteis, entre dez e dezoito horas. Haverá luga
res reservados. aos advogados. 
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§ único - Se da publicidade puder resultar escân
dalo, inconvenie�1te grave ou perigo de perturbação da 
ordem, poderá o presidente, de oficio ou a requerimento 
da parte ou do Ministério Público, determinar que o ato 
seja realizado a portas fechadas, limitando o número de 
pessôas que poderão estar presentes. 

Art. 85 - Estarão presentes o escrivão, o funcionário 
da Secretaria que fôr designado e o porteiro, os quais 
aguardarão nos seus lugares a entrada do desembargador 
que deverá presidir à audiência. 

Art. 86 - O presidente da audiência, usando das suas 
atribuições, poderá requisitar fôrça pública que ficará ex
clusivamente à sua disposição. 

A.rt. 87 - Os espectadores não poderão manifesiar-se. 
§ único - O juiz ou o presidente fará retirar da sala

os desobedientes, os quais, em caso de resistência, serão 
presos e autuados. 

Art. 88 - Os atos de instrução ou julgamento pros
seguirão só com a assistência do advogado, se o seu cons
tituinte se portar inconvenientemente. 

Art. 89 - Sem licença do presidente da audiência, 
ninguem poderá retirar-se da sala, se tiver comparecido a 
serviço, à exceção dos advogados. 

A.rt. 90 - Os funcionários, partes e quaisquer outras 
pessôas estarão de pé, enquanto falarem ou fizerem algu
ma leitura, salvo permitindo o presidente que se conser
vem sentados. Aos advogados será permitido falar ou ler 
sentados. Todos, porém, se levantarão à entrada e à saida 
dos desembargadores, ou quando êstes se levantarem pa
ra qualquer ato do processo. 

Art. 91 - À hora marcada o presidente da audiência 
mandará que o porteiro ou o oficial de justiça a declare 
aberta, apregoanâo em seguida as pessôas cujo compare
cimento for obrigatório e, sendo o caso, o órgão do Mi
nistério Público e o perito. 

§ único - Salvo disposição em contrário, só deixará
de realizar-se a audiência, se ausente o seu presidente. 
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Art. 92 - Se, até quinze minutos após a hora marca
da, o desembargador não houver comparecido, os presen
tes poderão retirar-se, �evendo o ocorrido constar do li
vro de audiências. 

Art. 93 - De tudo quanto ocorrer os escrivães lavra
rão termo em seus protocolos, na parte que lhes competir, 
e o desembargador, no Hm da audiência, rubricá-lo-á, 
subscrevendo-o, em seguida, os procuradores, órgão do 
Ministério Público, perito e escrivão. 

Art. 94 - O encerramento da audiência tamoem será 
anunciado pelo porteiro. 

T1TULO V 

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 95 - Somente poderão advogar perante o Tri
bunal as pessoas habilitadas na forma do regulamento da 
Ordem dos Adv'Jgados do Brasil. 

§ único - A representação das partes por advogados
provisionados ou solicitadores só será permitida em pri
meira instância. 

Art. 96 - Será publicada no Diário da Justiça do dia 
imediato notícia circunstanciada dos trabalhos do Tribu
nal, mencionando-se especialmente: 

I - a matéria do art. 77; 
II - as passagens de autos; 

III - os despachos do presidente e dos relatores; 
IV - as "ordens do dia"; 
V - os acórdãos publicados; 

VI - a relação dos feitos entrados na Secretaria, com 
a nota do respectivo preparo e indicação do procurador 
do recorrente; 

VII - o movimento dos feitos, conclusões, vistas, re
querimentos em audiência etc. 



LIVRO II 

ATRIBUIÇÕES 

TITULO 1 

TRIBUNAL PLENO, SECÇÕES, GRUPOS DE 
CÂMARAS E CÂMARAS 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 97 - A competência das Câmaras resultará da 
distribuição dos feitos aos respectivos juízes e, na hipóte
se do art. 2.0 do decreto-lei n. 15.551, de 1946, do sorteio 
elo revisor ou vogal. 

Art. 98 - Na Secção Civil, a Câmara que conhecer 
da causa, ou df'cidir algtmn dos seus incidentes, terá a 
jurisdição prevcnta, na ação e na execução, para todos os 
recursos posteriores. 

§ 1.0 - A distribuição deverá ser feita ao mesmo re
lator; na sua falta, ao revisor, e, na falta dêste, a outro 
desembargador que tiver tomado parte em julgamento an-
terior, na ordem da votação. 

§ 2.0 
- Quando se houver afastado temporàriamen

te de suas funções o desembargador a quem, por preven
ção, deve�se tocar algum feito como relator, funcionará 
nessa qualidade o juiz convocado que o estiver sub�tituindo. 

- Art. 99 - Desaparecerá a prevenção quando já não
fizer parte da Câmara nenhum dos juízes que funcionaram 
em julgamento anterior. 

§ 1.0 
- Se todos êsses juízes se tiverem removido

para .outra Câmara, em relação a esta se verificará a pre
venção. 

§ 2.0 
- No caso de se terem removido para Câma

ras diferente_s os juízes que tomaram parte no julgamen-
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· ART. 98 - A Câmara que conhecer da causa, ou de
cidir algum dos seus incidentes, terá a jurisdição preventa, 
na ação e na execução, para todos os recursos posteriores. 
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to, ou julgamentos anteriores, a prevenção ocorrerá em 
favor da Câmara em que tiver assento o que serviu de 
relator, ou, em sua falta. o imediato na ordem da votação. 

Art. 100 - A competência das Câmaras, para o jul
gamento das apelações cíveis e criminais, dos agravos de 
petição e instrumento e dos recursos criminais, em senti
do estrito, abrange as decisões dos juízes de direito titu
lares de varas, dos seus auxiliares e substitutos. 

CAP1TULO II 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

SECÇÃO I 

Tribunal Pleno 

Art. 101 - Compete ao Tribunal, em sessão plenária: 
I - deliberar sôbre assuntos de ordem interna e, es

pecialmente: 
a) - elaborar o seu Regimento Interno, emendá-lo e

.dar-lhe a interpretação autêntica; 
b) - eleger o presidente, os vice-presidentes do Tri

bunal e o corregedor geral da Justiça e conhecer-llies da 
renúncia quando apresentada; 

c) - conceder licença aos desembargadores;
d) - conceder transferência a desembargadores, de

uma Câmara para outra; 
e) - propor ao poder competente o aumento ou re

dução do número de desembargadores ( art. 3.0, § único);
f) - representar sôbre a conveniência de se alterar

a divisão e organização judiciárias, observado o preceito 
do art. 124, I, da Congtituição Federal; 

g) - conhecer dos pareceres do Consellio Superior
da Magistratura, a respeito da indicação de juízes para e,

preenchimento de vagas de desembargador destinadas a 
juizes e para a nomeação, remoção ou promoção de jui-
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zes de direito e de juízes substitutos, discutindo-os e vo
tando-os· 

,

h) - org�nizar lista tríplice para nomeação de de9em
bargador, se a vaga toc�r a advogado ou membro do Mi
nistério Público; 

i) - propor, pelo voto de dois . terços do número to
tal de desembargadores, a remoção compulsória de juiz, 
quando o exigir o interêsse público; 

j) - organizar a Secretaria, propondo ao Poder Le
gislativo a criação ou supressão de empregos e a fixação 
dos vencimentos respectivos; 

II - processar e julgar originàriamente: 
a) - as autoridades determinadas em lei;
b ) - as ações rescisórias dos seus acórdãos;
c) - os mandados de segurança contra atos do pró

prio Tribunal, suas Secções, Conselho Superior da Magis
tratura, presidente do Tribunal, corregedor geral da Jus
tiça, secretários de Estado, prefeito municipal de São Pau
lo e procurador geral da Justiça; 

d) - os conflitos de jurisdição entre as Secções, ou
entre Câmaras ou desembargadores de Secções diferentes; 

e) - os conflitos de atribuições entre autoridades ju
diciárias e administrativas, quando forem interessados go
vernadores ou secretários de Estado, juizes, autoridades 
legislativas estaduais ou o procurador geral da J usti,;a; 

f) - as revistas, quando a decisão recorrida fôr do
Tribunal Pleno, ou quando, sendo de Secção, Grupo de 
Câmaras ou Câmara, fôr indicada como divergente deci
são do Tribunal Pleno, de outra Secção, ou Grupo de c·â
maras, ou Câmaras de Secção diferente; 

g) - as revisões criminais, quando a sentença conde
natória fôr do Tribunal Pleno; 

h) - as exceções de suspeição opostas a desembar
gador; 

i) - os embargos µifringentes de nulidade e de de
claração, opostos aos seus acórdãos; 
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III - julgar: 
a) - a incapacidade dos magistrados;
b) - as reclamações sôbre concurso para nomeação

de juízes substitutos; 
c) - os agravos de despacho do presidente, que não

admitir o recurso de revista; 
d) - os recursos contra a imposição de penas disci

plinares pelo Conselho Superior da Magistratura, pelo pre
sidente do Tribunal, ou pelo corregedor geral da Justiça, 
nos casos expressos em lei; 

e) - as dúvidas que se não manifestarem em forma
de conflito, sôbre distribuição, prevenção, competência e 
ordem de serviço, em matéria de suas atribuições; 

f) - as arguições de inconstitucionalidade de lei ou
de ato do poder público, na forma do art. 200 da Cons
l i tuição Federal; 

g) - os processos por crime contra a honra, no caso
previsto no art. 85 do Código do Processo Penal. 

SECÇÃO D 

Secção Civil 

Art. 102 - A Secção Civil compete processar e julgar: 
I - os conflitos entre as respectivas Câmaras <;>n 

seus juizes; 
II - as dúvidas não manifestadas em forma de con

flito sôbre distribuição, prevenção, competência e ordem 
de serviço em matéria de suas atribuições ; 

III - as revistas, quande fôr alegada divergência e!l
tre decisões da Secção e de qualquer das suas Câmaras, 
ou destas entre si; 

IV - os agravos de despacho do proseidente, qe não 
admitir o recurso de revista, no caso previsto em o núme
ro anterior; 

V - os mandados de segurança contra atos das suas 
Câmaras, Grupos de Câmaras, de seu presidente ou seus 
juizes; 
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VI - as ações rescisórias de sentença não compreen
didas no art. 101, n. II, letra b. 

VII - os embargos infringentes, de nulidade ou de 
declaração opostos aos seus julgados. 

SiECÇÃO m

Secção Criminal 

Art. 103 - A Secção Criminal compete processar e 
julgar: 

I - os conflitos entre as respectivas Câmaras ou 
seus juizes; 

II - as dúvidas não manifestadas em forma de con
flito, sôbre distribuição, prevenção, competência e ordem 
de serviço, em matéria de suas atribuições; 

III - os mandados de segurança contra atos de algu
ma das suas Câmaras, do seu presidente, ou seus: juízes; 

IV - os embargos de declaração opostos aos seus 
acórdãos; 

V - as revisões criminais; 
VI - os recursos de despachos dos relatores qut: in-' 

deferirem "in limine" os pedidos de revisão; 
VII - os "habeas corpus", originàriamente e em gráu 

de recurso, podendo tambem concedê-los de ofício. 

SECÇÃO IY 

Gr�Pos de Câmaras 

Art. 104 - A cada um dos Grupos de Câmaras da 
Secção Civil compete processar e julgar: 

I - os embargos infringentes ou de nulidade opostos 
a acórdãos das suas Câmaras; 

II � os agravos de despacho do relator, que rejeitar 
"in limine" embargos opostos a êsses acórdãos; 
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ART. 10'3 - A Secção Criminal compete processar e 
julgar: 

I - os conflitos entre as respectivas Câmaras ou seus 
juízes; 

II - as dúvidas não manifestadas em fonna de conflito, 
sôbre distribuição, prevenção, competência e ordem de ser
viço, em matéria de suas atribuições; 

III - os mandados de segurança contra atos de alguma 
das suas Câmaras, do seu presidente, ou seus juízes; 

IV - os embargos de declaração opostos aos seus 
acórdãos; 

V - as revisões criminais; 
VI - os recursos de despachos dos relatores que inde

ferirem "in limine" os pedidos de revisão; 
VII - os "habeas corpus", originàriamente e em grau 

de recuAo, podendo também concedê-los de ofício; 
VIII - os embargos infringentes ou de nulidade ( art. 

53, VI). 
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III - os embargos de declaração opostos aos seus 
acórdãos. 

SECÇÃO\" 

Câmaras 

Art. 105 - Compete a cada uma das Câmaras da 
Secção Criminal, observado o disposto no art. 96, julgar: 

a) - mandados de segurança;
b) - conflitos de jurisdição e competência;
c) - desaforamento;
d) - recursos;
e) - cartas testemunháveis;
f) - embargos de declaração opostos aos seus

acórdãos; 
g) - os recursos da imposição, pelo juiz de direito

aos serventuários de justiça, da pena disciplinar de suspen
são, multa ou prisão .. 

Art. 106 - Compete a cada uma das Câmaras da 
Secção Civil, observado o disposto no art. 96, julgar: 

I - mandados de segurança; 
II - conflitos de jurisdição e competência; 

UI - agravos; 
IV - cartas testemunháveis; 
'é - recursos "ex officio'' e apelações; 

VI - agravos de decisão dos relatores ( art. 359); 
VII - embargos de declaração opostos aos seus 

acórdãos. 

CAPITULO III 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 107 - Ao Tribunal Pleno, Secções, Grupo� �e 
Câmaras, Câmaras ou Turmas compete ainda, nas maté
rias das suas respectivas atribuições: 
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I - decidir os incidentes dos processos que não fo
rem da cornjpetência do presidente ou dos relatores; 

II - mandar que se remetam ao procurador geral da 
Justiça, em original ou por cópia, papeis ou autos que de
monstrarem a existência de crime de ação pública ou a 
necessidade de se tomarem medidas de proteção a in
capazes; 

III - comunicar ao Conselho da Ordem dos Advoga
dos as faltas dos advogados, provisionados e solicitadores; 

IV - mandar cancelar dos autos ou petições as pala
vras, expressões ou frases desrespeitosas, que transgredi
rem o tratamento devido aos membros da Magistratura, 
do Ministério �blico e às autoridades, em suas funções. 

§ único - Se não .fôr possível tal cancelamento� por
ser desrespeitosa em seu conjunto a peça incriminada, po
derá mandar que o requerente volte em têm1os próprios, 
ou ainda que seja desentranhada dos autos a pfça; 

V - determinar o pagamento de sêlos, taxls e outros 
direitos .fiscais omitidos; 

VI - ordenar a abertura de sindicancias e correições 
extraordinárias; 

VII - exercer as atribuições não especificadas, mas 
decorrentes das leis e do Regimento Interno. 

TITULO II 

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

Art. 108 - Compete ao Conselho Superior da Ma
gistratura: 

I - exercer a inspeção suprema da Magistratura, 
cumprindo-lhe obstar a que juízes de qualquer entrância 
e categoria: 

a) - residam fora da séde da respectiva circunscri
ção júdiciária; 

b) - frequentemente se ausentem sem transmitir ao
substituto legal o exercício do cargo; 
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c) - deixem de atender às partes a qualquer momen
to, quando se tratar de assunto urgente; 

d) - excedam os prazos para decisão;
e) - demorem a execução de atos· e diligências ju

diciais; 
f) - maltratem as partes, testemunhas, fw1cionários

e auxiliares da justiça; 
g) - deixem de presidir pessoalmente às audiências

e aos atos para os quais a lei exige a sua presença; 
h) - deixem de exercer assídua fiscalização sôbre os

seus subordinados, especialmente no que se refere à co
brança de custas e emolwnentos, embora não haja recla
mação das partes; 

i) - frequentem lugares onde a sua presença possa
diminuir a confiança pública na Justiça; 

j) - cometam repetidos êrros de ofício, denotando
incapacidade, dcsídia ou pouco amor ao estudo; 

1) - pratiquem, no exercício das suas funções, ou
fora dêle, faltas que prejudiquem a dignidade do cargo; 

II - mandar proceder a correições e sindicâncias, 
qu�Jido constar que, em algum juizo, se· praticam abusos 
que prejudiquem a distribuição da Justiça; 

III - promover a remoção compulsória e a declara
ção de incapacidade de magistrados; 

IV - aprovar o quadro geral de antiguidade dos ma
gistrados e julgar as reclamações contra êle apresentadas; 

V - julgar as exceções de suspeição opostas aos juí
zes e conhecer, em segredo de justiça, da suspeição decla-
rada por motivos íntimos; 

p 

VI - relevar os juízes das penalidades por inobser
vância de prazo; 

VII - dar parecer a respeito da indicação de juizes 
de direito para o preenchimento de vagas no Tribunal de 
Justiça e para a nomeação, promoção e remoção de juí
zes de direito e substitutos; 

VIII - informar ao Governo sôbre os pedidos de 
permuta de juizes; 
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IX - julgar os concursos de títulos para nomeação de 
serventuário de justiça; 

X - julgar os recursos interpostos de atos do correge
dor geral da J nstiça, que determinarem a exoneração de 
escrevente; 

XI - impor penas disciplinares ( Livro III 
Título VII); 

XII - julgar os pedidos de correição parcial bem co
mo os agravos de petição interpostos de decisões sôbre 
dúvidas; 

XIII - julgar os pedidos de reexame dos processos de 
menores; 

XIV - julgar os processos administrativos a que se 
refere o art. 194. 

TlTULO III 

PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTES E CORREGE- . 
DOR GERAL DA JUSTIÇA 

CAPITULO I 

PRiESIDENTE DO TR.IBUNAL 

Art. 109 - Ao presidente do Tribunal, além da atri
buição geral de, como chefe supremo da magistratura do 
Estado, exercer a superintendência de todo o serviço ju
diciário, compete: 

I - presidir: 
a) - às sessões plenárias do Tribunal;
b) - às seo;sões do Conselho Superior da Magis

tratura; 
c) - às sessões da Secção Civil, no caso do art. 860

do Código de Processo Civil; 
II - dirigir os trabalhos que se realizarem sob a sua 

presidência, mantendo a ordem, regulando a discussão en
tre os desembargadores, a sustentação oral dos advogados, 
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encaminhando e apurando as votações e proclamando o 
resultado delas; 
. III - intervir com o voto de qualidade, quando hou
ver empate, no julgamento ou deliberação a que presidir, 
se a sua solução não estiver de outro modo regulada; 

IV - tomar parte no julgamento dos feitos em que 
l1ouver posto o seu visto, como relator ou revisor; 

V - funcionar como relator: 
a) - nas exceções de suspeição de desembargadores;
b) - nos. conflitos entre Câmaras ou desembar

gadores; 
c) - nas reclamações sôbre a antiguidade dos de

sembargadores; 
d) - nos agravos de seus despachos que indeferirem

"in limine" o recurso de revista; 
e) - nos processos de incapacidade e remoção com-

pulsória; 
VI - julgar: 
a) - os recursos de inclusão e exclusão de jurados;
b) - os recursos de demissão de oficiais de justiça;
VII - processar e julgar:
a) - as dúvidas suscitadas pelos serventuários de

justiça sujeitos a sua correição permanente; 
b) - o pedido de absolvição de instância, formulado

pelo réu antes da distribuição; 
c) - o pedido de concessão de justiça gratuita, quan

do o feito não estiver ainda distribuido, ou depois de ces

sadas as atribuições do relator; 
d) - as suspeições dos funcionários do Tribunal;
e) - o pedido de sobrestamento de ato impugnado,

nos termos do art. 317, I; 
VIII - processar e presidir concursos para a nomea

ção de juiz substituto; 
IX - homologar as desistências de recursos, formula

das antes da distribuição, ou depois dela nos impedimen
tos ocasionais ou definitivos dos relatores; 
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X - decidir sôbre pedidos de deserção de recursos, 
por falta de preparo; 

XI - determinar a baixa de processos; 
XII - processar, até a distribuição, os pedidos de 

"habeas corpus"; 
XIII - distribuir os feitos pelos relatores; 
XIV - resolver, na distribuição e encaminhamento 

dos feitos, quaisquer dúvidas sôbre a competência das Câ
maras, sem prejuizo da deliberação definitiva do Tribunal 
no julgamento da causa ou de conflito porventura su;s
citado; 

XV - designar, mediante escala, para distribuição 
equitativa de trabalho, os desembargadores que deverem 
fw1cionar como substitutos, nos impedimentos ocasionais; 

XVI - propor ao Conselho os nomes dos juizes de di
reito que houverem de servir como substitutos dos desem
bargadores; 

XVII - convocar: 
a) - sessões extraordinárias do Tribunal Pleno,

Secções, Grupos de Câmaras ou Câmaras; 
b - sessões do Conselho Superior da Magistratura; 
e) - juizes de direito que tiverem de substituir os de

sembargadores no Tribunal, nos termos do art. I.0, letra 
"a", do dec.-lei n. 15.551, de 23 de janeiro de 1946; 

d) - juizes de direito e juizes seccionais, para !fubs
tituir outros, impedidos, observado o disposto na legisla
ção em vigor; 

XVIII - deferir compromisso aos desembargadores, 
juizes de direito, juizes substitutos, funcionários e empre
gados do Tribunal; 

XIX - nomear: 
a) - corregedor geral da Justiça "ad hoc" ou interin_o,

nos impedimentos ocasionais; 
b) - procurador geral da Justiça "ad hoc", nos impe

dimentos ocasionais, quando indispensável a sua presença; 
c) - escrivão interino ou "ad hoc" para o cartório

ainda existente no Tribunal, nos impedimentos ocasionais 
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e afastamentos por motivo de férias ou licença do serven
tuário; 

d) - curador para a defesa, quando, no curso da re
visão, falecer a pessôa cuja condenação tiver de ·ser re
vista; 

XX - fixar, aumentar e diminuir o número de escre
ventes do cartório aludido no número anterior, letra "c", 
nomeá-los, classificá-los e demití-los, :determinar os \seus 
vencimentos e presidir a exames de habilitação e a pro
cessos disciplinares, na forma dos decretos n. 5.129, �e 
l931 e n. 6. 697-A, de setembro de 1934; 

XXI - contratar ·empregados, atendendo à consigna
ção de verba; 

XXII - nomear, remover, aposentar e demitir os fun
cionários e empregados da Secretaria e dos serviços au
xiliares do Palácio da Justiça pela forma que êste Regi
mento estabelecer; 

XXIII - nomear, demitir e licenciar os oficiais de 
justiça da Capital ( exceto os das Varas Criminais- e de 
Registros Públicos) bem como os estagiários de ofi_ciais, 
junto à Procuradoria Fiscal do Estado, e prescrever as m·e
diclas necessárias tpara a su� disciplina; 

XXIV - expedir: 
a) ordem avocat6ria do feito, nos termos elo art. 642

do C6digo do Processo Penal. 
b) ordem de sobrestamento do feito, nos termos do

art. 315, I. 
c) ordem para a execução do ato impugnado, na

forma art. 315, JI. 
d) ordens de pagamento ( Livro III - Título IV);
X.XV - promover a execução das decisões do Tribu

nal, em processos da sua competência originária e resolver
lhes os incidentes; 

XXVI - assinar cartas de sentença e mandados exe
cut6rios; 

XXVII - assinar os mandados a que se refere o art. 
675 do C6digo do Processo Penal; 
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XXVIII - v.isar os traslados expedidos pela Secreta
ria e pelo cartório remanescente, depois de verificar a 
contagem das custas; 

XXIX - visar as prestações de contas dos juizes de 
direito e dos juízes substitutos. bem como os pedidos de 
pagamento de diária; 

XXX - conhecer das reclamações contra a exigência 
ou ,percepção de custas ou salários indevidos ou excessivos, 
por funcionários do Tribunal e, nos casos submetidos ao 
seu julgamento, por juízes ou funcionários de qualquer 
categoria, ordenando as competentes restituições e impon
do as penas cominadas em lei; 

XXXI - ainda sem reclamação, adotar as providên
cias do inciso anterior, sempre que notar, nos autos e papeis 
que lhe forem presentes, a exigência de salários exce5si

vos ou indevidos; 
X.XXII - ressalvada a competência do corregedor 

geral da Justiça, mandar coligir as provas para verificação 
de responsabilida2e das pessoas que houverem de ser !Pro
cessadas e julgadas pelo Tribunal, remetendo-as ao pro
curador geral da Justiça; 

XXXIII - mandar instaurar, de oficio ou a requeri
mento do procurador geral da Justiça, processo para ve�i
ficação da incapacidade de magistrados e presidir aos rt::s
pectivos atos; 

XXXIV - despachar as petições de apresentação de 
recursos interpostos de acórdãos do Tribunal, as de simples 
juntada e, não estando presente o relator, as referentes a 
assuntos urgentes que puderem ficar prejudicadas pela 
demora; 

XXXV - mandar processar ou indeferir "in limine" o 
recurso de revista; 

XXXVI - admitir, nos casos legais, os recursos inter
postos para o Supremo Tribunal Federal, de decisões do 
Tribunal e resolver as questões que forem suscitadas; 

XXXVII - prestar informações ao Supremo Tribunal 
Federal, quando requisitadas; 
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XXXVIII - receber, manda_r autuar e remeter ao Jui
zo Arbitral os compromissos relativos a causas pendentes no 
Tribunal; 

XXXIX - providenciar sôbre o movimento, entrada e 
cobrança de autos e papeis, quando tais medidas não forem 
da competência dos relatores; 

·xL - fiscalizar a inscrição dos feitos remetidos à
mesa para julgamento e a organização das ordens do dia; 

XLI - assinar os acórdãos com os respectivos juizes, 
quando tiver presidido ao julgamento; 

XLII - exercer as funções de diretor do Palácio da 
Justiça, podendo designar para seus auxiliares um ou mais 
juizes de direito dentre os aí instalados; 

XLIII - exercer as funções inerentes à Corregedoria 
permanente na Secretaria e Cartório do Tribunal; 

XLIV - exercer a alta polícia do Tribunal, mantendo 
a ordem, ordenando a expulsão dos que a pertubar�m e a 
prisão dos desobedientes e fazendo lavrar os reslpectivos 
autos; 

XL V - renovar cartas de provisionado e provisões de 
solicitador; 

XL VI - conceder: 
a) provisões de solicitador a estudantes de direito;
b) afastamento, licença e férias aos juízes de direito,

juizes substitutos, funcionários e empregados da Secreta
ria, escrivão e escreventes do Tribunal; 

c) aposentadoria aos empregados e funcionários da
Secretaria; 

d) licença para o casamento de juiz ou escrivão e
seus descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados ou so• 
brinhos, com órfã ou viúva, de circunscrição onde um ou 
outro tiver exercício; 

XL VII - impôr penas disciplinares ( Livro III, TÍ· 
tulo VII); 

XL VIII - corresponder•se com os poderes públicos, 
autoridades, instituições e quaisquer pessôas, em nome do 
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Tribunal, representá-lo em solenidades e atos públicos, 
quando não tiverem sido nomeadas comissões espedais; 

XLIX - abrir, rubricar e encerrar os livros destinados· 
ao serviço do Tribunal; 

L - mandar arquivar os contratos dos praticantes e 
fieis do cartório do Tribunal e assegurar a sua execução, na 
fonna do art. 21, § 1.0

, do decreto n.0 5.129, de 1931; 
LI ,- atestar o exercício dos desembargadores, dos 

juizes das varas instaladas no Palácio da Justiça e do secre
tário do Tribunal; 

LII - assinar os atos de concessão de licença aos de
sembargadores; 

LIII - abonar as faltas dos desembargadores; 
LIV - justificar as faltas dos juizes de direito, dos jui

zes substitutos e do secretário do Tribunal; 
LV - aplic:ar, em matéria de sua competência, o dis

posto no àrt. 107; 
L VI - baixar provimentos determinando medidas de 

ordem administrativa que concorram, em qualquer instân
cia, para a bôa ordem, rápido andamento e economia dos 
feitos; 

L VII - organizar: 
a) a tabela de férias dos juizes criminais da C�pital

e a escala a que se refere o art. 1.0 do decreto-lei n. 16.484, 
de 17 de janeiro de 1946; 

b) a tabela para a distribuição de inventários que
devam correr perante os juizes de ... Família e das Sucessões, 
nas comarcas de São Paulo e Santos, na forma dos arts. 7°, 
da lei n. 2.334, de 1928, 26, do decreto n. 5.128, de 193] 
e do decreto n. 9.991, de 10 de fevereiro de 1939; 

L VIII - impor a penalidade prevista no art. 817 do 
Código de Processo Civil; 

LIX - orgauizar, modificar e interpretar o Regimento 
da Secretaria do Tribunal; 

LX - velar pela arrecadação dos direitos fiscais no 
Tribunal; 
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LXI � apresentar, no mês de janeiro de cada ano, re
latório circunstanciado dos trabalhos do Tribunal no ano 
anterior; 

LXII - exercer quaisquer outras atribuições mencio
nadas em lei. 

§ único - Competirá ao desembargador que tiver
exercido a presidência, e não ao seu sucessor, apresentar o 
relatório referente ao ano findo, uma vez que q:>ennaneça 
cm exercício no Tribunal. 

CAPITULO II 

VICE-PR.ESIDENTES DO TR.IBUNAL 

Art. 110 - Compete ao Lº vice-presidente do Tri-
bunal: 

I - tomar parte nas deliberações do Tribu�al Pleno; 
II - substituir o presidente; 
III - presidir às sessões da Secção Civil, bem como 

das respectivas Câmaras e Grupos de Câmaras, segundo o 
disposto no art. 8.0; 

IV - funcionar como membro do Consellio Superior 
da Magistratura; 

V - presidir, por delegação do presidente, a exames, 
concursos e audiências de distribuição de autos; 

VI - representar o Tribunal, tambem por delegação 
do presidente, em solenidades e atos públicos. 

Art. 111 - êompete ao 2.0 vice-presidente substituir 
o primeiro.

CAPITULO III 

COR.R.EOEDOR. OER.AL DA JUSTIÇA 

Art. 112 - Compete ao corregedor geral da Justiça: 
I - tomar parte nas deliberações do Tribunal Pleno; 
II - funcionar como membro do Conselho Superior 

da Magistratura; 
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III - coligir provas para efetivação da responsabili
dade dos magistrados e para que o Conselho Superior pos
;sa desempenhar as suas funções; 

IV - proceder a correições periódicas gerais, visitan
do. no correr de cada ano, doze comarcas, pelo menos; 

V - proceder a correições gerais ou parciais, extraor
dinárias. nas comarcas e distritos, par deliberação própria, 
do Tribunal ou do Conselho Superior da Magistratura, 
quando constar a prática de abusos que prejudiquem a 
distribuição da Justiça; 

VI - proceder, por determinação do Tribunal, a cor
reições extraordiuárias em prisões, sempre que em proces
sos de "habe�s corpus", impetrados ao mesmo Tribun<:11, 
houver indícios veementes de ocultação ou remoção de 
presos, com intuito de ser burlada a ordem ou dificulta�a 
a sua concessão; 

� .

VII - delegar a juiz de direito, quando estiver impe
dido de comparecer, a correição parcial que não versar 
sôbre ato do juiz de direito da comarca; 

VIII - quando proceder a correições ordinárias. 
mandar executar, em correição parcial extraordinária, por 
juiz de direito da mesma ou de comarca diversa, sindicân
cia ou exame de livros ou de processo que demandar muito 
tempo; 

IX - designar, nas comarcas onde houver mais ele um 
juiz de direito, os corregedores peronanentes:; 

a) dos serviços comuns a diversas varas;
b) dos serviços que não estiverem subordinados a

qualquer das varas; 
c) das prisões.
A designação será feita no mês de dezembro de cada

ano e publicada na última sessão anual do Tribunal, pre
valecendo a do ano anterior, quando não modificada; 

X - abrir, numerar e encerrar gratuitamente os livros 
da Corregedoria, existentes na Secretaria do Tribunal; 



XI - apresentar ao Tribunal, no correr do primeiro 
semestre de cada ano, circunstanciado relatório do serviço. 
das correições no ano anterior, mencionando as providên
cias adotadas e sugerindo as que excederem a sua compe
tência. Serão anexados a êsse relatório os dos corregedores 
comissionados e dos permanentes, cópias dos termos de
correição, visitas e inspeções e dos provimentos expedidos,. 
assim como as relações dos feitos em andamento, a que se 
referem os arts. 40 e 41 do Regimento das Correições. O 
desembargador que deixar o cargo de corregedor geral não 
será dispensado da apresentação do relatório, que será re
metido por cópia, pelo presidente do Tribunal, ao Governo -
do Estado; 

XII - impor penas disciplinares, na forma do mesmo. 
Regimento, e transmitir ao Ministério Público os docu
mentos necessários para a efetivação da responsabilidade 
criminal, sempre que verificar a existência de crimes e con
travenções; 

XIII- determinar, independentemente de recla.inaç�o,
a restituição de custas e salários, impondo as penas legais, 
sempre que notar abusos, em autos ou papeis que lhe fo-
1 em aipresentados; 

XIV - presidir a inquéritos administrativos em ma
téria da �ua competência e no caso do art. 187. 

XV - conhecer do recurso de fixação da pensão que 
o sucessor deverá pagar ao serventuário a quem suceder
( Decreto n. 6. 986, de 25 de fevereiro de 1935, art. 3. 0);

XVI - julgar os recursos a que se refere, em sua par
te final, o art. 12 do decreto n. 6.697-A, de 21 de setembro 
de \934. 

XVII - presidir à Secção Criminal, segundo o disposto> 
no art. 9.0

• 



-46-

TITULO IV 

RELATORES 

Art. 113 - Compete ao relator: 

I - presidir a todos os atos do processo, com exceção 
dos que se realizarem em sessão; 

II - resolver as questões incidentes cuja solução não 
fôr da competência do Tribunal ou do presidente e deter
minar as diligências necessárias para ·o julgamento dos 

. recursos; 

III - receber ou rejeitar "in limine" os embarg�s 
infringentes opostos a acórdãos; 

IV - processar e julgar as desistências, habilitações e 
restaurações de autos, depois da distribuição; 

V - tprocessar e julgar o pedido de assistência judiciá
ria e requisitar do presidente da Secção Estadual da Ordem 
elos Advogados a nomeação do respectivo patrono; 

VI - aplicar, em matéria de sua competência, o dis
posto no art. 107; 

VII - ordenar à autoridade competente a soltura de 
réu preso, quando verificar que, pendente a aipefação por 
êle interposta, já sofreu prisão por tempo igual ao de pena 
a que foi condenado, sem prejuízo do julgamento do re
curso, salvo se, no caso de crime a que a lei comine pena 
de reclusão no máximo por tempo igual ou superior a oito 
anos, o querelante ou o Ministério Público tambem houver 
apelado da sentença condenatória; 

VIII - requerer preferência para o julgamento das 
causas, quando lhe parecer urgente. 



LIVR.O III 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE 

ORDEM INTERNA 

TITULO I 

NOMEAÇÃO E REMOÇÃO DE JUIZES DE DIREITO 
SUBSTITUTOS 

CAPITULO I 

CONCUR.SO PAR.A NOMEAÇÃO DE JUIZES SUBSTITUTOS 

Art. 114 - O ingresso na magistratura depende de 
concurso çle provas. 

Art. 115 - O presidente do Tribunal, logo que rece
ber da Secretaria da Justiça comunicação da existência de 
vaga de juiz substituto, determinará a exipedição de editais 
de abertura das inscrições para o concurso, com o prazo de 
vinte dias, bem como a sua publicação no Diário Oficial. 

Art. 116 - O pedido de inscrição será dirigido ao 
presidente, c�m a firma _reconhecida por tabelião e ins
truído com os seguintes documentos: 

I - prova de ser o candidato brasileiro nato ou na
turalizado ( art. 3.0 da lei n. 2.548, de 10.1 .1936, combina
do com o art. 31 do decreto-lei n. 11. 058, de 26.4.1940); 

II - prova de ter mais de vinte e cinco e menos de 
trinl:a. e oito anos de idade; 

III - prova de ser doutor ou bacharel em direito por 
faculdade oficial ou reconhecida; 

IV - prova de contar três anos, pelo menos, de prá
tica na advocacia, na magistratura, ou no ministério pú
blico; 

V - prova de quitação ou isenção do serviço militar; 
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VI - prova de não sofrer de moléstia contagiosa ou 
repugnante e de não ter defeito físico que o incapacite pira 
-o exercício de suas funções;

VII - folhas corridas passadas pelo juizo criminal,
pelo eleitoral e pela polícia do lugar ou lugares onde o
candidato tiver tido domicílio e residência no último ano,
provada esta circunstância;

VIII - certidão, passada pela Secretaria do Tribunil.l, 
-de não existir processo criminal que lhe diga respeito, na
justiça federal, até a data de sua extinção.

§ único - A prova do exercício da advocacia cons
tará preliminarmente de certidão da inscrição do candidato
na Ordem dos Advogados.

Art. 117 - Será facultado ao candidato oferecer, além
dos documentos obrigatórios, outros destinados a compro
var a sua capaddade profissional, inclusive trabalhos que
houver publicado.

Art. 118 - Na petição indicará o candidato, sem
omissão algwna, as comarcas onde tiver exercido a advo
cacia, os cargos do Ministério Público, ou qualquer outra
função que houver desempenhado em caráter definitivo, as
épocas de seu exercício e os nomes dos juízes de direito
perante quem tiver servido.

Art. 119 - À medida que as petições lhe forem apre
sentadas, o presidente do Tribunal solicitará informaçõas
urgentes, de caráter reservado, acêrca da idoneidade mo
ral do candidato, oficiando para êsse fim: aos juizes por
êle indicados, quando ainda estiverem em exercício no
Estado; ao Corregedor Geral da Justiça; ao procurador
geral da Justiça; à Secretaria da Justiça e Negócios do In-

terior; à Secretaria da Segurança Pública; ao presidente da
Secção da Ordem dos Advogados; a qualquer juiz não men-.
cionado pelo candidato, perante quem tiver êle exercido
suas funções, e aos chefes de repartições onde houver de-
sempenhado cargo público.
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§ único - Entre as informações a que se refere êste
artigo deverão incluir-se, quando possível, as dos membros 
das comissões examinadoras dos concursos de provas a que 
o candidato se tiver submetido anteriormente.

Art. 120 - O requerimento será indeferido, quando 
se evidenciar desde logo que o candidato não satisfaz as 
exigências legais. Se, todavia, se verificarem faltas c;aná
veis nos documentos por êle exibidos, poderá o ipresidente 
conceder-lhe prazo razoável para supri-las. 

Art. 121 - A Comissão Examinadora será constituida 
de três membros, a saber: 

a) do presidente do Tribunal;
b) do 1.0 vice-presidente, ou do corregedor geral da

Justiça, alternadamente; 

c) de 'UIIU advogado, indicado, para cada concurso,
pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Bra
.sil, com sede no Estado. 

§ único - O 1.0 vice-presidente e o corregedor geral
da Justiça substituir-se-ão reciprocamente, em suas ausên-

-cias e impedimentos.
. Art. 122 - O concurso, que constará de prova escrita 

,e prova oral, versará sôbre as seguintes matérias: 
I - direito constitucional; 
II - direito civil; 
III - direito comercial; 
IV - direito penal; 
V - direito internacional privado; 
VI - direito judiciário civil; 
VII - direito judiciário penal. 
Art. 123 - Encerradas as inscrições, deliberará a Co

missão Examinadora a respeito da exclusão dos candidados 
que reputar inidôneos, e da organização dos pontos, que 
serão publicados no "Diário Oficial" do dia imediato. 
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Art. 124 - Do despacho do presidente que indeferir 
o pedido de inscrição e da decisão da Comissão Examina
dora que reputar inidôneo o candidato caberá recurso para
o Tribunal Pleno.

Art. 125 - Decorridos vinte dias da publicação dos 
pontos, se não tiver havido recurso, ou se, tendo havido, 
já estiver julgado, �omeçará o concurso pela prova escrita, 
em dia e hora designados pelo presidente e anunciados por 
editais. 

-AÍ-t. 126 - Realizar-se-ão as provas em sala do Tri
bunal de Justiça designada no edital, podendo os candida
tos ser divididos em turmas, para a prova escrita, quando 
insuficiente a capacidade da sala. 

Art. 127 - Terão os concorrentes o prazo de quatro 
horas para a prova escrita, que versará, a critério da Co
missão Examinadora, sôbre a redação ele uma sentença, ou 
sôbre uma ou mais questões jurídicas que lhes forem pro
postas, atinentes à matéria do ponto tirado à sorte pelo 
primeiro dos inscritos. 

§ 1.0 
- Se a prova consistir na redação de uma sen

tença, poderá a Comissão Examinadora formular a hipóte
se a ser julgada, ou distribuir entre os candidatos, median
te sorteio, processos de complexidade o quanto possível 
equivalente, requisitados da Secretaria do Tribunal, tan
tos quantos forem os concorrentes, e dos quais serão reti
radas as folhas finais, a contar da sentença, inclusive. 
Será permitida, em qualquer dêsses casos, a livre consulta 
de obras ou apontamentos. 

§ 2.° - Aos candidatos será facultado examinar, na
Secretaria, as provas escritas, e delas fazer extrair as certi
dões que desejarem. 

Art. 128 - Um dos examinadores inspecionará conti
nuamente o ato. 

Art. 129 - Realizadas e julgadas as provas escritas, 
desi,gnará o presidente dia e hor� para as orais. 



REGIMENTO INTERNO 

DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Passa a ser assim redigido o 

Annco 124 - Do despacho do Presidente que indeferir
o pedido de inscrição e da decisão do Conselho, que reputar
inidôneo o candidato, caberá recurso para o Tribunal Pleno.

§ único - O recurso será interposto dentro de três dias
após a publicação do despacho ou decisão. 
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Art. 130 - A prova oral constará de argmçao do 
candidato, durante cinco ;i. dez minutos, suce96ivamente, 
pelo examinador indicado pelo Conselho Seccional da Or
dem dos Advogados e pelo membro do Conselho Superior 
da Magistratura que estiver funcionando além do presi
dente, versando livremente a arguição sôbre a matéria dos 
pontos do concur�o, a que se refere o art. 122. O presi
dente, a seguir, arguirá o candidato acêrca da matéria de 
direito que a sua prova escrita sugerir. 

Art. 131 - Cada um dos três examinadores atribuirá 
uma nota à prova escrita e outra à oral de cada candidato. 
A nota será numérica, equivalendo: zero, à prova nula; um, 
à prova má; dois, à prova sofrível; três, à prova regular; 
quatro, à prova bôa, e cinco, à prova ótima. 

§ único - S6 será admitido à prova oral o candidato
que, na prova escrita, houver obtido nota superior a dois, 
e só será indicad� à nomeação o que, na média total, tiver 
conseguido pelo menos nota quatro. 

Art. 132 - Terão preferência, na classificação, em 
igualdade de condições, os candidatos que reunirem os 
requisitos do art. 15 do Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civís do Estado. 

Art. 133 - �o prazo de quarenta e oito horas seguin
tes ao julgamento, poderá qualquer dos candidatos recla
mar, por petição, conqa a inobservância das formalidades 
legais. 

§ 1.0 
- A reclamação, se não fôr atendida pela Co

missão Examinadora, será distribuída a um dos desembar
gadores e julgada em sessão plenária, mediante relatório 
verbal, no prazo de cinco dias. 

§ 2.0 
- Poderão discutir, mas não tomarão parte no

jul6amento, os examinadores pertencentes ao Tribunal. 
Art. 134 - Não havendo reclamações deJ:!tro do pra

zo do artigo anterior, ou sendo julgadas improcedentes as 
que houverem sido apresentadas, o presidente do Tribunal 
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remeterá ao Covêrno, para efeito de nomeação, a lista do� 
candidatos classificados, a qual conterá tantos nomes quan
tas forem as vagas mais dois. Se o número de candidatos 
classificados não bastar para essa indicação, limitar-se-á o. 
número de vagas a serem preenchidas, e que serão indica
das pela Comissão Examinadora, aguardando-se a instau
ração de novo concurso para provimento das restantes. 

Art. 135 - O presidente do Tribunal comunicará, em 
carta reservada, ao Secretário da Justiça, sem revelar-lhe a 
procedência, as informações que tiver recebido com relação 
aos candidatos indicados. 

CAPITULO II 

NOMEAÇÃO DE JUIZES DE DIR.EITO 

Art. 136 - O preenchimento do cargo de juiz de di
reito far-se-á mediante promoção ou remoção, dentre os 
candidatos inscritos que forem indicados ao Govêrno do 
Estado pelo Tribunal. 

§ único - o preenchimento, por promoção, far-se-á
de entrância para entrância, por antiguidade e por mereci
mento, alternadamente. 

Art. 137 - Poderão concorrer aos cargos de juiz de 
direito: 

I - de 1.ª entrância, os juízes de direito da mesma 
categoria e os juizes substitutos; 

II - de 2.ª entrância, os juizes de direito da mesma 
categoria e os de l.ª; 

III - de 3a. _ entrância, os da mesma categoria e os 
de 2a.; 

IV - de 4a. enb·ância, os da mesma categoria e os 
de 3a. 

Art. 138 - Ao inscrever-se em concurso para promo
ção ou remoção, o juiz de direito deverá provar que não 
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tem, fora dos prazos legais, para despacho ou senten9a, 
feitos conclusos e, ainda, que não deu causa a adiamento 
de audiência de instmção e julgamento P<?! motivo de 
ausência injustificada. 

Art. 139 - São necessários os seguintes estágios: 
I - dois anos de efetivo exercício no cargo, para pro

moção de juiz substituto a juiz de direito de la. entrância; 
II - dois anos de efetivo exercício na entrância, sen

do um na mesma comarca, para promoção de juiz de di
reito de la., 2a., ou 3a. entrância, para a imediata superior. 

§ único - Será dispensado o estágio, quando nenhum
dos candidatos o tiver, ou quando os que o tiverem não 
forem classificados. 

Art. 140 - Se não houver inscrição para provimento 
de comarca de primeira entrância, o Tribunal, recebendo 
..,")municação elo Secretário da Justiça, fará a indicação de 
juizes sub�tutos para a nomeação. 

Art. 141 - Nos casos de promoção por antiguidade, 
decidirá preliminarmente o Tribunal, em escrutínio secre
to, se deverá ser proposto o juiz mais antigo, e, se êste for 
recusado por três quartos dos desembargadores, repetirá a 
votação em relação ao imediato e assim por diante. 

§ único - A antiguidade é contada na entrância.
Art. 142 - Para promoção por merecimento, serão in

dicados os três nomes que houverem obtido a melhor clas
sificação. 

§ único - No caso de empate, será incluído o que ti
ver mais tempo de serviço no quadro da magistratura. 

Art. 143 - Quando, entre os candidatos, houver jui
zes da mesma categoria do cargo vago, será organizada, se 
consultar o interesse público, além da de promoção, uma 
lista tríplice de remoção. 

§ l.º - A remoção para a mesma entrância não de
pende ele estágio, nem será efetuada pelo critério da au
tiguiclade. 
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§ 2.0 
- Os juizes substitutos poderão ser removidos,

a pedido, de uma para outra Secção Judiciária, se o Con
selho Superior da Magistratura nada opuser. Nas mesmas 
condições, poderão permutar os seus cargos. 

Art. 144 - Recebidos os requerimentos, será convo
cado o Conselho Superior da Magistratura para a organi
zação das listas. 

Art. 145 - A nomeação para o cargo de juiz substi
tuto, e a primeira investidura para o de juiz de direito, es
tão sujeitas a compromisso prestado perante o presidente 
do Tribunal, _observado, no que lhes for aplicável, o �s-
posto no Livro 1, Título I, Secção II. 

CAPITULO III 

REMOÇÃO COM,PULSóR,IA DE JUIZ DE DIREITO 

Art. 146 - O processo para a remoção compuls6ria 
de juiz ele direito, nos casos previstos em lei, será iniciado 
por indicação do Conselho Superior da Magistratura ou de 
algum dos desembargadores. 

Art. 147 - A indicação, escrita ou oral, será apresen
tada em sessão secreta do Tribunal Pleno, que deliberará 
preliminarmente se está no caso de ser processado. A in
dicação oral ficará consignada em ata, autuando-se um 
extrato relativo à questão. 

§ 1.0 
- O presidente terá voto nessa deliberação.

§ 2.0 
- Da resolução que fôr tomada será lavrado

ac6rdão nos autos. 
Art. 148 - Decidindo-se pela afirmativa, - mandará o 

presidente remeter ao juiz c6pia da representação ou �a 
ata e relação _gos docwnentos oferecidos, para que alegue 
e prove, no prazo de quinze dias, o que julgar conveniente 
a bem dos seus direitos. 

§ 1.0 
- Dentro dêsse prazo, poderão os documentos

que instruirern a representação ser examinados, na Secreta-
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ria do Conselho, durante as horas do expediente, pelo juiz 
ou seu procurador. Para esse efeito, poderá o presidente 
do Tribunal, a requerimento do juiz, conceder-lhe autori
zação para afastar-se do exercício de seu cargo, pelo tempo 
necessário. 

§ 2.0 
- O juiz poderá arrolar testemunhas, nos t�r

mos do art. 398 do Código do Processo Penal, e pedir a 
inquirição delas no Tribunal ou no lugar onde estiverem, 
com citação, nesse caso, do respectivo promotor público .. 

Art. '149 - Finda a instrução do processo ou termi
nado o prazo do artigo anterior, sem que o juiz apresente 
alegações, proceder-�e-á ao julgamento definitivo, median
te relatório verbal do presidente, em sessão secreta. 

§ 1.0 
- Para que se considere aprovada a proposta de

remoção, será necessário que reuna os votos de dois terç�s 
dos membros. efetivos do Tribunal. 

§ 2.° - Aplicam-se a êste julgamento as disposições
do §§ 1.0 e 2.0 _do art. 147. 

Art. 150 - Resolvendo-se propor a remoção, o pr�
cesso será remetido ao Govêmo, para os fins de direito. 

Art. 151 - Verificando-se que o juiz se acha incur�o 
em alguma disposição da lei pen.al, remeter-se-ão cópias 
dos papeis ao procurador geral da Justiça, sem prejuizo da 
proposta de remoção. 

CAPITULO IV 

M-ATR.íCULA E ANTIGUIDADE DE JUIZ

Art. 152 - Logo que fôr comunicada a posse de juiz de 
direito ou juiz substituto, a Secretaria do Tribunal abrirá" a 
competente matrícula em livro especial . 

Art. 153 - Nesse livro serão anotadas as remoções, 
licenças, interrnpções de exercício e quaisquer ocorrênci�s 
que puderem interessar à verificação da antiguidade. 
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Art. 154 - Anuahnente, na primeira quinzena de ja
neiro, a Secretaria organizará dois quadros, um na ordem 
da antiguidade na carreira, e outro na ordem da antiguida
de na entrância, com os nomes dos juizes de direito, in
clusive os que se acharem em disponibilidade ou sem exer
cício, em consequência de remoção compulsória, tendo em 
vista as regras seguintes: 

I - será contado unicamente o tempo de serviço efe
tivo no cargo; 

II - por exceção, será tambem contado: 
a) o tempo aprazado ao juiz removido para entr!lr

<'m exercício na outra comarca, se não for excedido; 
b) o tempo �de suspensão por processo criminal em

que fôr o ju� absolvido; 
III - aos· juízes em disponibilidade, em consequência 

da supressão do cargo, e aos juizes sem exercício, em vir
tude ela remoção compulsória, será contado o tempo decor
rido como sendo de serviço ativo; 

IV - se diversos juizes contarem o mesmo t�po de 
serviço, terá precedência o primeiro nomeado; se o empate 
fôr na entrância, o mais antigo no quadro, e o mais idoso, 
�e o empate fôr no quadro; 

V - adiante de cada nome será declarado o número 
de anos, mêses e dias de serviço na magistratura e na en
trância, até 31 de dezembro do ano anterior, mencionai1-
do-se tambem a comarca onde o juiz esteve servindo, Óu 
onde servia, quando foi declarado em disponibilidade ou 
cm11pulsàriamente removido; 

VI - declarar-se-á iguahnente a entrância de cada 
comarca, ou a que competia ao juiz quando deixou o exer
cício. Se a remoção compulsória ou a disponibilidade fôr 
anterior à lei n. 1. 795, de 17 de novembro de 1921, será 
declarada a entrância com a classificação atual. 

Art. 155 - Os quadros serão publicados no Diár}o 
Oficial e apresentados, em seguida, ao ConselJ10 Superior 
da Magistratura. 



- 57-

Art. 156 - Os juizes que se considerarem prejudic_a
<los poderão reclamar no prazo de trinta dias, contados 4a 
publicação dos quadros ou da notícia. 

Art. 157 - A reclamação será julgada mediante re
latório verbal do presidente, depois de infornnada pela 
Secretaría e de ouvido o procurador geral da Justiça. 

§ único - O Conselho poderá rejeitá-la desde logo,
sendo manifestamente infundada, ou mandar ouvir os juí
zes cuja antiguidade puder ser -prejudicada pela decisão, 
marcando-lhes prazo razoável e remetendo-lhes cópia da 
reclamação e dos docwnentos. 
. Art. 158 - Findos os prazos, com ou sem as respos

tas, proceder-se-á aó julgamento. 
Art. 159 - Se os quadros sofrerem algwna alteração, 

serão reorganizados e publicados, depois de decididas to
das as reclamações. No caso contrário, apenas se dará 
notícia oficial de sua aprovação. 

Art. 160 - Cada juiz terá o seu nome inscrito numa 
ficha da qual constarão as referências bôas ou más que,· a 
respeito de seu merecimento, forem mandadas consignar 
pelo Conselho. 

TITULO II 

INCAPACIDADE DE •MAGISTRADOS 

Art. 161 - O processo para verificação da incapaci
dade dos magistrados terá início por ordem do presidente 
do Tribunal, ou a requerimento do procurador geral da 
Justiça. 

§ único - Considerar-se-á incapaz o magistrado que,
por qualquer causa, se achar p�rmanentemente inabilitado 
para o exercício do cargo. 
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Art. 162 - Como preparador do processo, funcionará 
o presidente do Tribunal, até as razões finais, inclusive,
efetuando-se, depois delas, a distribuição.

Art. 163 - O paciente será intimado por ofício do 
presidente, se fôr desembargador, ou do secretário, sendo 
juiz de direito, para alegar, em quinze dias, prorrogáveis 
por mais dez, o que entender a bem dos seus direitos, po
dendo juntar documentos. Com o ofício, será remetida 
cópia do requerimento ou da ordem presidencial. 

Art. 164 - Tratando-se de incapacidade men�al, o 
presidente do Tribunal nomeará desde logo um curador 
idôneo que representará o paciente e por êle responderá. 

Art. 165 - Decorrido o prazo do art. 163, com a res
posta ou sem ela, o presidente do Tribunal nomeará uma 
junta de três médicos para proçeder ao exame do paciente 
e ordenará as demais diligências necessárias, para comple
ta averiguação do caso. 

Art. 166 - Achando-se o paciente fora da Capital, 
mas no território do Estado, os exames e outras diligências 
poderão, por ordem do presidente, ser efetuadas sob a pre
sidência do juiz de direito do lugar. 

§ único - Tratando-se de juiz de direito que se achar
na própria comarca, a presidência caberá ao de uma das 
comarcas vizinhas, que se transportará para a do paciente, 
por ordem do presidente do Tribunal. 

Art. 167 - Se o paciente estiver fora do Estado, os , 
exames e diligências serão deprecados à autoridade judi
ciária local que fôr competente. 

Art. 168 - Aos exames e outras diligências assistirão o 
procurador geral da Justiça, o paciente e o curador, q1:1e 
poderão requerer o que for a bem da Justiça. 

§ único - No caso de art. 166, o procurador geral
poderá delegar ao respectivo promotor público as funções 
que lhe competem. 
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Art. 169 - Quando se tratar de incapacidade mental, 
serão nomeados, de preferência, médicos alienistas para o 
exame, podendo os interessados requerer a audiência �o 
diretor do hospital de alienados, sempre que êle não tiver 
funcionado como perito. 

Art. _170 - Não comparecendo, ou recusando o pa
ciente a submeter-se ao exame ordenado, será marcado novo 
dia e, se· o fato se repetir, o julgamento será baseado e_m 
qualquer outra prova legal. 

Art. 171 - Concluidas todas as diligências, poderá o 
paciente ou o curador apresentar alegações no prazo de 
dez dias. Ouvido a seguir o procurador geral, serão os 
autos distribuidos e julgados em sessão plenária, do Tribu-
nal, depois de revistos. 

Art. 172 - Concluindo a decisão do Tribunal p�la 
incapacidade do magistrado, será o processo remetido ao 
Govêmo. 

Art. 173 - Servirá, no caso do art. 166, o respectivo 
escrivão do juri. 

Art. 174 - Correrão por conta do Estado todas as 
despêsas do processo, salvo as das diligências requeridas 
pelo paciente, se a decisão lhe fôr desfavorável. 

Art. 175 - O processo é isento de sêlo. 

TITULO III 

CORREIÇõES 

Art. 176 -Todos os serviços judiciais estão sujeitos a 
correição, nos termos da legislação em vigor. 

TITULO IV 

REQUISIÇÕES DE PAGAMENTO 

Art. 177 - Os pagamentos devidos pela Fazenda Es
tadual e Municipal, em virtude de-sentença judiciária, far-
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se-ão na ordem de apresentação dos precatórios, dirigidos 
ao presjdente do Tribunal. 

§ úni�o - Dos precatórios constará expressamente:
I - se as partes foram intimadas da importância da

condenação e se se manifestaram no prazo legal; 
II - a quem deverá ser paga a quantia requisitada; 
III - que o pagamento se fará mediante termo de 

quitação nos autos,. com assistência do representante le
gal da Fazenda; 

IV - se a Fazenda foi intimada e se manifestou a res
peito, no caso de haver custas acrescidas, posteriores à 
liquidação. 

Art. 178 - Os precatórios serão acompanhados das 
seguintes peças, além de outras julgadas essenciais à ins
trução do rprocesso requisitório: 

I - cópia autêntica ou certidão da sentença conde
natória e do acórdão que a tiver confirmado ou reformado; 

II - cópia autêntica ou certidão da conta de liqui
dação; 

III - cópia autêntica ou certidão da sentença que 
tiver julgado a referida conta, se houver; 

IV - certidão ou traslado de procuração com pode
res expressos para receber e dar quitação, no caso de pedi
do de pagamento a procurador. 

Art. 179 - Recebido o precatório, será protocolado e 
processado pela Secretaría, que informará sôbre a existên
cia de verba, observando rigorosamente a ordem cronoló
gica da entrada dos processos. 

Art. 180 - O presidente do Tribunal despachará, or
denando o encaminhamento da requisição ao secretário da 
Fazenda, ou ao prefeito municipal competente, ou determi
nando diligências que tiver por indispensáveis ao esclar� 
c:imento da matéria. 
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Art. 181 - Do despacho do presidente, que em defi
nitivo resolver o pedido, caberá agravo para o Tribunal 
Pleno, no prazo de cinco dias, contados da sua publicação 
no Diário Oficial ( Regimento do Supremo Tribunal Fede
ral, art. 217). _ 

Art. 182 - O despacho aludido no artigo anterior será 
l)ublicado no Diário Oficial e dêle enviar-se-á cópia ao juiz
requisitante para ser junta aos autos que deram origem à
requisição.

Art. 183 - Os pagamentos serão feitos dentro da ver
ba existente, observado o disposto no art. 180. 

§ único -_No caso de estar esgotada a verba, será o
fato comunicado ao Govêmo, para os fins convenientes. 

TITULO V 

CARTAS DE PROVISIONADO E PROVISÕES DE 
SOLICITADOR 

Art. 184 - Não serão concedidas novas provisões de 
advogado ou solicitador, a não ser aos acadêmicos de di
reito matriculados no quarto ou quinto ano. 

Art. 185 - As provisões de advogado e solicitador, 
em vigor, P<?derão ser renovadas pelo tempo das autoriza
ções anteriores. Vigorarão pelo prazo de três anos as pro
visões concedidas a acadêmicos de direito. 

Art. 186 - O pedido para a renovação deverá ser 
instruído: 

I · - com a última provisão expedida; 
II - com atestado passado por três advogados, ba

chareis em direito, relativo à capacidade intelectual e mo
ral do requerente, segundo o qual se infira estar ainda êle 
habilitado a continuar a exercer a profissão; 

III - certidão, passada pela Ordem dos Advogados, 
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de que os atestantes se acham regularmente inscritos 110

quadro; 
IV - certidão da inscrição do provisionado no quadro 

ela O.;dem dos Advogados. 
Art. 187 - O solicitador que advogar, inculcar-se 

advogado, ou utilizar-se da assinatura de advogado, para 
disfarçar o exercício da advocacia, será privado da provi
são, imediante processo administrativo, que correrá perante 
o corregedor geral da Justiça e na forma do art. 38 do de
('reto n. 4. 786, elo 3 de dezembro de 1930, competindo o
julgamento ao Conselho Superior da Magistratura, sem
recurso algum.

Art. 188 - Tambem será cancelada, observado o dis
posto no artigo anterior, a provisão de advogado ou soli
citador que cometer falta grave dentre as mencionadas no 
art. 27 do decreto federal n. 20. 784, de 14 de dezembro 
de 1931. 

TITULO VI 

NOMEAÇÃO E DEMISSÃO DE OFICIAIS 
DE JUSTIÇA 

Art. 189 - Os oficiais de Justiça da comarca de São 
Paulo, dos Feitos da Fazenda Estadual, Municipal e Fe
deral e do Tribunal de Justiça serão nomeados e demiti
dos pelo presidente do Tribunal. 

Art. 190 - A nomeação depende de concurso, que 
será efetuado segundo as bases que forem estabelecidas em 
provimento do presidente. 

Art. 191 - A demissão por falta no serviço público 
será precedida de sindicância processada sob a direção do 
Secretário do Tribunal ou de um dos juizes da Capital. 

§ único - Aplica-se êste dispositivo também aos
oficiais de Justiça das Varas Criminais de São Paulo. 
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TITULO VII 

PENAS DISCIPLINARES 

Art. 192 - Os funcionários da Secretaria do Tribunal 
ficam sujeitos, nos casos previstos no Título III do Estatuto 

· dos Funcionários Públicos, às penas disciplinares e medidas
administrativas nele estabelecidas, observado o disposto
neste Regimento.

Art. 193 - A pena de advertência será aplicada pelo
presidente do Tribunal ou pelo secretário. As demais pe
nas disciplinares, assim como a prisão administrativa e a
�uspemão preventiva, só poderão ser decretadas pelo pre
�idente.

Art. 194 - A instauração do processo administrativo,
a que se referem os arts. 246 e seguintes do mencionado
Estatuto, dependerá de portaria do presidente, da qual
constará a designação dos funcionários que deverão cons
tituir a comissão de inquérito.

Art. 195 - O serventuário e os escreventes do cartó
rio do Tribunal ficam sujeitos, em matéria disciplinar, ao
disposto no capítulo V do regimento das correições e nos
arts. 8 a 12 do decreto n. 6.697-A, de 21 de setembro q.e
1934.

TITULO VIII 

REFORMA E INTERPRETAÇÃO DO REGIMENTO 
INTERNO 

Art. 196 - Qualquer dos desembargadores poderá 
propor a reforma do Regimento Interno, devendo fazê-lo 
por escrito. 

Art. 197 - A proposta será apresentada ao Tribun�l, 
em sessão plenária, ou ao presidente; em seguida, será su
jeita ao estudo de uma comissão formada pelo presidente 
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do Tribunal e mais dois desembargadores designados pelo 
presidente. 

§ único - Se a proposta houver sido apresentada pelo
presidente, será êste, na comissão, substituído pelo vice-
presidente. • 

Art. 198 - A comissão formulará o seu parecer, em 
prazo breve, designando dentre os seus membros o relator; 
ao depois, será convocado o Tribunal para a discussão e 
votação da proposta. 

Art. 199 - Sendo apresentadas emendas, poderá ser 
suspensa a discussão para que a comissão se pronuncie· a 
respeito. 

Art. 200 - Só se considerarão aprovadas as disposi
ções que reunirem maioria de votos dos membros do T�i-
bunal. 

Art. 201 - Poderá o Tribunal nomear uma comissão, 
de que fará parte o presidente, !Para estudar determinad_as 
alterações do regimento ou a sua revisão total, quando foi 
necessário. Nesse caso, a proposta será discutida indepen
dentemente de novo parecer. 

Art. 202 - Sempre que surgirem dúvidas sôbre a exe
cução do regimento e que o Tribunal, em sessão plenária, 
deliberar a respeito delas, tal deliberação, reunindo maioria 
absoluta de votos, será tida como emenda aprovada, no
meando-se, se fôr necessário, comissão para redigi-la. 

Art. 203 - As alterações do regimento deverão ser 
observadas, obrigatoriamente, desde a data da sua pubJi-· 
cação no Diário Oficial, salvo deliberação contrária. 



LIVRO IV 

PR.OCESSO E JULGAMENTO

TITULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO l 

ATOS, TERMOS E PRAZOS JUDICIAIS 

Art. 204 - Sôbre os atos, tênnos e prazos judiciais, 
atender-se-á, alérri das prescrições das leis processuais vi
gêntes, às seguintes. 

Art. 205 - Durante as férias coletivas e nos dias fe
riados não se praticarão atos judiciais, salvo os que pude
rem ficar prejudicados com o adiamento, como os enwne
rados nos arts. 5.0 e 6.0 do decreto estadual n. 6 .460, de 

· 25 de maio de 1934, e no art. 797 do Código do Proces�o
Penal.

Art. 206 - Os atos determinados pelo presidente do
Tribunal ou pelo relator do feito poderão ser executados
em todo o Estado por mandado ou carta de ordem, segun
do convier.

Art. 207 - Proceder-se-á mediante mandado do pre
sidente do Tribunal de Justiça, sendo caso: 

I - à averbação, nos registros públicos, de decisõ�s 
do Tribunal; 

II - à cobrança de custas, quando não tiverem de 
ser incluídas na execução principal. 

Art. 208 - Os atos judiciaig deverão ser escritos e:m 
vernáculo, com tinta escura indelével, datados por �xten�o 
e assinados pelas pessôas que nêles intervierem. 
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Art. 209 - .As desistências não dependerão de termo, 
embora só produzam efeitos jurídicos depois de homolo_ga-
das por sentença. .. 

Art. 210 - E' defeso lançar nos autos cotas marginais 
ou interlineares. 

§ único - O relator ou o presidente mandará risd
las "ex officio" ou a requerimento, impondo ao infrat.or 
multa de cinquenta a cem cruzeiros. 

Art. 211 - O escrivão numerará todas as folhas do 
proccs!lo e rubricará as de que constarem atos em que hou-
ver intervindo. , · 

§ único - As partes poderão, por seus procuradores,
rubricar quaisquer folhas do processo. 

Art. 212 - Independentemente de despacho, é lícito 
a qualquer pessôa pedir certidão, narrativa ou de teor, ver
balmente ou por escrito, de ato ou termo judicial, ou �e 
processos pendentes ou findos, bem como consultar, em 
cartório ou na Secretaria, tais processos. 

§ 1.0 
- Tratando-se de arresto, sequestro, busca e

apreensão e atos semelhantes, só os requerentes e seus pr�
curadores, enquanto não cessar o motivo do sigilo, poderão 
obter certidões e examinar os autos·. 

§ 2.0 
- E' restrito às partes e seus procuradores e a

quem nisso demonstrar legítimo interêsse, o direito <le con
sultar os autos e requerer certidões de causas versantes 
sôbre casamento, filiação e outras análogas. A limitação 
não compreende as c:ertidões circunscritas à parte dispo�i
tiva da sentença, ao inventário e partilha resultantes dos 
desquites e ao processo de alimentos. 

§ 3.0 
- Tratando-se de processo que houver de cor

rer em segredo de justiça, a certidão será passada mediante 
despacho, em requerimento motivado. 

Art. 213 - Os documentos originais, juntos a processo 
findo, quando uão existir motivo relevante que justifique 
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a sua conservação nos autos, poderão, mediante requeri
mento e ouvido o Ministério Público, quando se tratar de 
processo com êlc relacionado, ser entregues à parte que os 
produziu, ficando traslados nos autos. 

§ 1.0 
- Os documentos que constarem de notas· ou

registro pú};Jlicos poderão ser desentranhados sem traslado, 
ficando nos autos apenas as anotações referentes ao livro 
em que se encontrem. 

§ 2.0 
- o desentranhamento de documentos de pro

cessos em andamento só será permitido com audiência da 
parte contrária; 

Art. 214 - Quando as circunstâncias da causa con
vencerem de que autor e réu se serviram do processo Pª!ª 
realizar ato simulado ou conseguir fim iproibido por lei, o 
relator proferirá decisão que obste a êstes objetivos. 

Art. 215 - Os autos originais não serão retirados �e 
cartório, sob pena de responsabilidade do escrivão, salv�: 

I - quando tiverem de subir à conclm,ão do desem
bargador; 

II - em caso de vista ao órgão do Ministério Público 
e aos procuradores; 

III - quando houverem de ser remetidos ao contador 
ou ao partidor de juízo; 

IV - nos casos em que, por lT)odificação da compe
tência, tiverem de ser remetidos a outro juízo. 

§ único - O escrivão facilitará às partes e procura
dores, em qualquer tempo, a consulta dos proce�os em 
cartório. 

CAPITULO II 

CUSTAS 

Art. 216 - Dentro de cinco dias da data em que o 
acórdão houver transitado em julgado, a parte vencida efe-
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tuará o pagamento das despesas necessári;s à baixa dos 
autos, sob pena de incorrer na obrigação de embolsar à 
parte contrária as custas, acrescidas. da multa de trezentos 
cruzeiros, sem p;:ejuizo do disposto no art. 63 do Código_ 
de Processo Civil. 

CAPITULO III 

SUSPENSÃO, ABSOLVIÇÃO E CESSAÇÃO DA 
INSTANCIA 

Art. �17 - Os pedidos de suspensão, absolvição e 
cessação da instância, serão decididos pelo presidente do 
Tribunal, antes da disbibuição, e pelo relator, depois dela. 

Art. 218 - Não terá eficácia o ato processual que se 
realizar no período de suspensão da instância. Quando, 
porém, a causa da suspensão fôr denunciada depois de 
enviados os autos à mesa para julgamento, êste se efetuará. 

Art. 219 - Em matéria fiscal, não se interromperá a 
instância. No caso de falecimento do réu, ou perda de sua 
capacidade civil, o relator, logo que disso tiver conheci
mento, nomeará curador à lide, até que se apresente o 
representante legal do réu. 

§ único - Os atos praticados, da data do falecimento
à investidura do curador à lide, 1poderão ser por êste rati
ficados ou impugnados. 

TITULO II 

APRESENTAÇÃO, PREPARO E DESERÇÃO DOS 
FEITOS 

CAPITULO I 

APRESENTAÇÃO 

Art. 220 - Os processos remetidos ao Tribunal serão 
registrados no protocolo, no mesmo dia do recebimento ou 
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no dia útil imediato, correndo da data da publicação do 
registro, no órgão oficial, o prazo para o respectivo preparo. 

§ único - No mesmo dia do recebimento dos autos o
secretário fará lavrar o termo de apresentação e proceder 
à revisão das folhas do processo. 

Art. 221 - Serão os feitos apresentados na segunda 
instância: 

I -- no crime, dentro de cinco dias, os recursos em 
geral, salvo nos casos dos arts. 601, § 1.0, e 6()3, do Código 
do Processo Penal, 2.ª parte, em que o prazo será de �O 
dias; 

II - no cível: 
a) - os agravos de instrumento, em quarenta e oito

horas ou, se fôr necessário tirar traslado, dentro de cinco 
dias; 

b) - os agravos de petição, dentro de vinte e quatro
l10ras; em matéria fiscal, dentro de quarenta e oito horas, 
quando o recurso fôr da comarca de São Paulo; no caso 
contrário, dentro do prazo que o juiz fixar, até o máximo 
de 10 dias; 

c) - as apelações, no prazo de dez dias, a contar da
data do deipacho que ordenar a remessa. 

Art. 222 - Considerar-se-á subido tempestivamente 
todo recurso que até o último dia do prazo tiver sido regis
trado no Correio local. 

§ 1.0 
- Não serão tambem prejudicados os recursos

que, por êrro, falta ou omissão dos funcionários, não forem 
apresentados dentro do prazo. Na mesma decisão em que 
tomar conhecimento de algum recurso apresentado fora �o 
prazo legal por culpa de funcionários, ordenará o Tribunal 
sejam êles processados criminalmente, ou lhes imporá as 
penas disciplinares que no caso couberem. 

§ 2.0 
- Excetuadas as hipóteses previstas neste arti

go, não tomará o Tribunal conhecimento dos recursos apre
sentados fora .. do prazo. 
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CAPITULO II 

PREPARO 

Art. 223 - Todos os processos estão sujeitos a pre
paro prévio para julgamento. 

§ único - Excetuam-se:
I - os processos criminais, salvo os iniciados mediante

queixa, nos quais será devido o preparo, se não ocorrer a 
hipótese de pobn::za prevista nos arts. 32 e 806, § 1.0, �o 
Código do Processo Penal; 

II - os processos ém que os recorrentes gozarem do 
benefício da justiça gratuita; 

III - os processos de falência e concordata preventi
va, que poderão ser preparados em qualquer tempo; 

IV - os processos em que for recorrente a Fazenda 
Pública, Estadual ou Munidpal, os quais serão preparados 
afinal; 

V - os processos em que forem recorrentes pessôas 
jurídicas por lei consideradas de utilidade pública; 

VI - os processos em que fôr recorrente o Ministério 
Público; 

VII - os processos em que forem recorrentes órfãos, 
interditos ou ausentes. 

Art. 224 - Os prazos para preparo dos feitos são: 
I - de cinco dias, nas cartas testemunháveis e agra

vos cíveis; 
II - de dez dias, nas apelações cíveis e criminais; 
III - de três dias, nos embargos infringentes e re

vistas; 
IV - de trinta dias, nos embargos à execução e ações· 

rescisórias; 
§ único - Os mandados de segurança e os conflitos.

de jurisdição serão preparados no ato da sua apresentação. 
Art. 225 - Contar-se-ão os prazos fixados no artigo 

anterior: 
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I - da data em que for publicado no órgão oficial o 
registro na Secretaria, quando se tratar de recurso recebido 
da primeira instância; 

II - da data da publicação, no Diário Oficial, do des
pacho de recebimento do recurso ou da ementa do acórdão 
. que reformar o despacho do relator, nos embargos infrin• 
-gentes; . _-;.l 

III - da data em que terminar o prazo para a apr_e
sentação das razões do re<,orrido, nas revistas. 

A-rt. 226 - Quando subir mais de um recurso da mes
ma natureza, nos mesmos autos, cobrar-se-ão apenas os 
emolumentos con espondentes a um recurso. A parte que 
primeiro comparecer pagará integralmente o preparo, fi
cando com o direito de reaver, em devolução, a quota 
correspondente aos outros recorrentes. O recorrente que 
não contribuir com a sua quota nesse preparo terá o seu 
recurso deserto. 

Art. 227 - O preparo dos feitos no Tribunal poderá 
ser efetuado mediante a remessa de cheque bancário ou 
ordem ,postal, uma vez que entrem na Secretaria dentro elo 
prazo da lei. Quando o cheque ou a ordem não forem 
pagos, ficará sem efeito o preparo, sendo pronunciada a 
deserção, se a parte, ainda dentro do prazo, não os substi
tuir por dinheiro. 

CAPITULO III 

DEiSERÇÃO 

Art. 228 - Os recursos apresentados ao Tribunal es
tarão sujeitos a deserção: 

I - quando apresentados em segunda instância fora 
do prazo legal, exceto nos caso!-: do art. 222; 

II - quando, voluntários e sujeitos a preparo, não 
forem ,preparados dentro dos prazos marcados no art. 224; 

III - quando, em matéria criminal, o réu fugir, depois 
de haver apelado. 



- 72 -

§ 1.0 
- No caso dos ns. I e III, competirá à Câmara

a que fàr distriLuido o recurso declará-lo deserto; nos casos 
do n. II, competirá ao presidente do Tribunal; 

§ 2.0 
- A deserção, por falta de preparo, resultará

únicamente do decurso do prazo. Em se tratando de agra
�o, a renúncia e a deserção não dependerão de julgamento, 
e os autos baixarão a cartório, se o interessado o requerer 
e o agravo tiver sido de petição. 

Art. 229 - Poderá o Tribunal, no julgamento da cau
sa, pronunciar a deserção que não tiver sido declarada pelo 
presidente, ou em primeira instância. 

Art. 230 - Os recursos interpostos pelo juiz ou pelo 
Ministério Público não estão sujeitos a deserção, incumbin
do à parte interessada no julgamento promover o pagamen
to do preparo. 

TITULO III 

DISTRIBUIÇÃO 

Art. 231 _:_ Preparados os autos, ou verificada a dis
pensa de preparo, serão êles conclusos ao presidente para 
a designação de relator,. na primeira audiência de distri
buição. 

§ único - Serão distribuidos, independentemente de
preparo, os feitos mencionados no parágrafo único do art. 
223. 

Art. 232 - Nos casos de dispensa de preparo, a dis
tribuição será efetuada logo que alguma das partes o re- · 
querer, salvo se se tratar de processo criminal isento de 
preparo, ou de acidente do trabalho, casos em que a dis.:. 
tribuição será feita independentemente de requerimento. 

Art. 233 - Antes da distribuição, serão feitas as de
vidas verificações, afim de se atender ao distposto no art. 
2:36. 



REGIMENTO INTERNO 

DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Passa a ser assim redigido o 

ART, 234 - Os feitos serão distribuídos por classes, a 
saber: 

I - no cível: 
a) - mandados de segurança;
b) - conflitos de jurisdição e de atribuição;
c) - cartas testemunháveis;
d) - agravos de instrumento;
e) - agravos de petição;
f) - revisões em processos de acidente no trabalho;
g) - ações rescisórias;
h) - embargos à execução;
i) - recursos fiscais;
j) - apelações em desquites por mútuo cons{'ntimento;
l) - apelações;

m) - embargos;
n) - revistas;
II - no crime:
a) - "habeas corpus";
b) - recursos de "habeas corpus";
c) - mandados de segurança;
d) - conflitos de jurisdição e de atribuição;
e) - recursos em sentido estrito;
f) - cartas testemunháveis;
g) - apelações em processos por crimes a que a lei

cominar penas de reclusão; 
h) - embargos infringentes ou de nulidade;
i) - revisões criminais;

III - incapacidade de magistrados;
IV - reclamação sôbre concursos para juiz substituto.
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Art. 234 - Os feitos serão distribuidos por classes, a 
saber: 

I - no cível: 
a) - mandados de segurança;
b) - conflitos de jurisdição e de atribuição;
c) - cartas testemunháveis;
d) - agravos de instrumento;
e) - agravos de petição;
f) - revisões em processos de acidente no trabalho;
g) - ações rescisórias;
h) - embargos à execução;
i) - recursos fiscais;
j) - apelações em desquites. por mútuo consenti

mento; 
l) - apelações;

m) - embargos;
n) - revistas;
II - no crime:
a) - "habeas corpus";
b) - recursos de ''habeas corpus";
e) - mandados de segurança;
d) - conflitos de jurisdição e de atribuição;
e) - recursos em sentido estrito;
f) - cartas testemunháveis;
g) - apelações em processos de contravenção ou de

crime punido com pena de detenção; 
h) - apelações em processos por crimes a que a lei

cominar penas je �eclusão; 
i) - revisões crimin'ais;

III - incapacidade de magistrados;
IV - reclamação sôbre conc_ursôs para juiz substituto.
Art. 235 - Observar-se-á o seguinte processo na dis-

tribuição� 
I - os feitos serão a1presentados à dis.tribuição por 

meio de guias regularmente individualizadas; 
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II - as guias de cada classe serão numeradas sucessi
vamente, a começar da unidade; 

III - colocar-se-ão numa urna tantas esferas numera
das quantos os feitos da classe por distribuir; 

IV - o presidente tirará as esferas, uma a uma, e, à 
_medida que o fizer, as guias da classe em distribuição irão 
sendo �uperpostas na ordem do sorteio; 

V - para cada classe haverá uma escala, organiza�a 
da seguinte forn,a: 

a) - para os feitos da competência do Tribunal Ple
no, com os nomes de todos os desembargadores, na ordem 
decrescente da antiguidade; 

b) - para os da Secção Civil, com os nomes de to
dos os seus desembargadores, também na ordem decres
cente da antiguidade; 

c) - para os da Secção Criminal, com os nomes de
todos os seus desembargadores, igualmente na ordem de
crescente da antiguidade; 

d) - para cada um dos Grupos de Câmaras Civis,
com os nomes dos desembargadores componentes da Câ
mara pertencente ao mesmo Grupo e que ainda não fun
cionqu no julgamento do processo; 

e) - para as Câmaras Criminais, com os nomes de to
dos os de9embargadores com assento na Secção Criminal, 
a começar pelo mais antigo de cada uma das Câmaras, 
aos quais se seguirão os imediatos em cada uma delas, e, 
finalmente, os mais modernos, de modo que as causas ve
nham a cabe�, sucessivamente, uma a cada Câmara; 

f) - para as Câmaras Civís, na mesma fornna da le
tra anterior; 

VI - proceder-se-á, em seguida, à distribuição dos 
feitos sorteados, a começar (pelo desembargador que figu
rar na escala, em seguida ao último contemplado na dis
tribuição anterior, da mesma classe; 

VII - passar-se-á depois, sucessivamente, às outras 
classes, repetindo-se o mesmo processo. 
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Art. 236 - A ordem do sorteio c.lcvcrú st•r al1t·n11l11. 
I - para que os feitos com jurisdição prcvcnla ( arl. 

98) caibam à Câmara e ao relator que forem competentes;
II - para se evitar a distribuição à Câmara ou Grupo

em que houver desembargador impedido; 
III - afim de, sempre que possível, não se distribui

rem revistas, ações rescisórias, embargos e revisões crimi
nais a desembargador que tiver tomado parte em julga
mento anterior; 

IV - para se evitar, na Secção Civil on nos Grupos d_e 
Câmaras, que a distribuição recaia em desie1nbargador que 
tiver por imediato desembargador impedido no feito. 

Art. 237 - As distribuições, à medida que se efetua
rem, serão lançadas pelo secretário do Tribunal em liv�o 
próprio, onde ficará constando a numeração do processo, 
comarca, relator e data, assim como as anotações necessá
rias à verificação das distribuições por dependência, com
pensação etc. 

Art. 238 - A distribuição dos processos pelo Cartório 
e pela Secretaria será feita pelo secretário, também por 
classes, podendo cada classe subdividir-se, segundo a i:r�1-
portância dos proventos concedidos em lei ao serventuário. 

§ único - A distribuição ao Cartório e á Secretaria
constará de livro_ especial, devendo ser anotada no livro 
a que alude o artigo antecedente. 

Art. 239 - O presidente decidirá as reclamações for
muladas contra qualquer irregularidade da distribuição. 

Art. 240 - A nova distribuição de qualquer processo, 
ainda que determinada por acórdão, acarretará sempre o 
cancelamento da distribuição anterior. 

Art. 241 - Quando, em consequência de vaga ocorri
da no Tribunal de Justiça, ficarem sem relator ou revisor 
mais de trinta feitos, serão êles distribuídos a todos os. juí
zes da Secção, inclusive o nomeado para preencher a vaga. 
'Êste, porém, receberá trinta feitos e mais o dôbro dos que 
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locarem a cada um dos demais juizes, sendo-lhe distribui
<los, preferencialmente, aquêles de que era relator o ti
tular do cargo vago. 

§ l.º - Nos casos de remoção de desembargador de
outra Secção para o lugar rvago, aplicai,-se-á o disposto 
neste artigo, em relação aos feitos por êle deixados na Sec
ção de que antes fazia parte. O desembargador removido 
intervirá no julgamento dos processos em que tiver posto 
o seu visto.

§ 2. 0 
- Nos processos da competência do Tribunal

Pleno a distribuição de que trata êste artigo será feita a 
todos os desembargadores. 

TITULO IV 

INSTRUÇA.O, EXAME E JULGAMENTO 

CAPITULO I 

INSTRUÇÃO 

Art. 242. - Logo que receber os autos, o escrivão ou o 
funcionário competente da Secretaria, depois de abrir o 
respectivo registro e colocar a necessária capa éom a espe
cificação da natureza do recurso, número, comarca, rela
tor e os nomes dos recorrentes e recorridos, os fará con
dusos ao relator para, sendo caso: 

I - nomear curador à lide: 
a) - ao menor, interdito ou ausente, cujo represe!}

tante legal tiver deixado correr o feito à revelia; 
b) - ao incapaz, se não tiver representante legal, �u

se colidirem os interêsses de um e de outro; 
c) - ao preso e ao citado editalmente ou com hora

certa, quando revéis; 
d) - ao interditando, se não tiver advogado;
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II - nomear, nas ações de nulidade e anulação de ca
samento, curador que o defenda. 

Art. 243 - Abrir-se-á, depois, independentemente de· 
despacho, vista às partes, aos curadores nomeados e áo 
procurador geral da Justiça, segundo a natureza do pro
cesso. 

Art. 244 - Sendo as partes ao mesmo tempo recorr
rentes e recorridos, arrazoarão na ordem da interposição, 
dos recursos. 

Art. 245 - Salvo nos casos expressos em lei, é proi
bida a retirada de autos do cartório, ainda que em con
fiança, sob pena de responsabilidade do escrivão ou �o
funcionário da Secretaria. 

Art. 246 - Nos recursos em sentido estrito, com exce
ção dos de "habe�s corpus" e nas apelações interpostas e� 
processos de contravenção ou de crime a que a lei comi
nar pena de detenção, os autos irão imediatamente c0:m 
vista ao procurador geral, pelo prazo de cinco dias. 

Art. 247 - Nas apelações interpostas em processo por 
crime a que a lei cominar pena de reclusão, o prazo para 
a audiência do procurador geral será 'de dez dias. 

Art. 248 - Em matéria criminal, salvo os casos expres
sos em lei, poderão as partes apresentar docwnentos em 
qualquer fase do processo. 

CAPITULO li 

EXAME 

Art 249. - Concluida a instrução do feito, serão con
clusos os autos ao relator, que mandará preencher as la
cunas existentes, ou lançará desde logo o seu visto, e: 

I · - se se tratar de agravo de petição ou instmmento, 
carta testemunhável, conflito de jurisdição, mandado �e-
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segurança, recurso crime, apelação crime interposta em 
processo de contravenção ou crime a que a lei comin'.11" 
pena de detenção, "habeas corpus", recurso de "habeas 
corpus", agravo de despacho, embargos de declaração e 
outros processos que não dependerem de estudo de um 
revisor, mandará o feito à mesa para julgamento; 

II - se se tratar de apeJação criminal interposta em 
processo por crime a que a lei cominar pena de reclusão, 
apelação civil, embargos, revista, aç&o rescisória ou embar, 
gos à execução, depois de fazer relatório do processo, pas
sa-lo-á ao revisor; 

· III - se se tratar de revisão criminal, passa-lo-á ao
revisor, independentemente de relatório. 

§ único - O revisor, depois de lançado· o seu visto,
mandará os autos à mesa para julgamento, concordando 
com o relatório ou retificando-o, se assim o entender. 

Art. 250 - iN os embargos de nulidade ou infringentes 
do julgado, nas revistas e nas ações rescisórias, a Secreta
ria do Tribunal, devolvidos os autos pelo relator, extrairá 
cópias autênticas do relatório e as distribuirá entre os jui
zes que compuserem a turma competente para o julga
mento; nos mandados de segurança da co�petência do 
Tribunal Pleno e das Secções Civil e Criminal, serão en
viadas cópias da petição inicial e informações. 

Ar!;_ 251 - Em seguida, serão apresentados os autos 
ao presidente, que designará dia para julgamento, mandan
do publicar anúncio no órgão oficial. 

§ único - Entre a data da publicação do edital no
órgão oficial e a sessão de julgamento, mediará, pelo me
nos, o e�paço de quarenta e oito horas. 

Art. 252 - Poderá ser dispensada a revisão, quando 
o relator ou o revisor verificar que o recurso foi interpos
to ou o feito apresentado fora dos casos, da forma ou dos
prazos legais, ou que são necessárias diligências para es
clarecimentos da questão ou preenchimento de formalida
des indispensáveis.



RECIMENTO INTERNO 

DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Passa a ser assim redigido o 

ART. 255 - Independentemente de despacho, os feitos 
apresentados para julgamento serão inscritos por classes, a 
saber: 

I - feitos criminais: 
a) - "habeas corpus";
b) - recursos de "habeas corpus";
c) - mandados de segurança;
d) - recursos - réus presos;
e) - apelações - réus presos;
f) - embargos - réus presos;
g) - revisões;
h) - conf,litos;
i) - cartas testemunháveis;
i) - recursos - réus soltos;
l) - apelações - réus soltos;

m) - embargos - réus soltos;
II - feitos cíveis:
a) - mandados de segurança;
b) - conflitos;
e) - revistas;
d) - cartas testemunháveis;
e) - agravos de petição;
f) - agravos de instrumento;
�) - revisões em acidente no trabalho;
h) - embargos à execução de ac6rdãos;
i ) - ações rescisórias;
j) - apelações;
I) - embargos a acórdãos.

§ I ." - A· inscrição obedecerá rigorosamente à ordem
da apresentação dos feitos. 

§ 2." - Os feitos da mesma classe, apresentados no mes
mo dia, serão inscritos segundo a ordem ascendente da res
pectiva numeração. 

§ 3." - A inscrição conterá o m'1mero de ordem, o núme
ro do feito, os nomes das partes e o nome do relator, acres
centando-se oporhmamente a data do julgamento. 
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§ único - O relator ou o revisor apresentará os autos
em mesa e, expondo oralmente a espécie, proporá o julga
mento na mesma /sessão ou na imediata, independente
mente de inscrição. 

Art. 253 - As passagens e revisão de autos far-se-ão 
por intermédio d.,.a Secretaria, sendo registradas e publi
cadas. 

Art. 254 - As remessas de autos aos desembargado
res serão acompanhadas de sua relação, com a especifi
cação do número de volumes de cada processo, comar
ca, número do feito, cartório e o motivo da remessa. 

§ l.º - Dessa relação ficará cópia na Secretaria e va
lerá como recibo, quando não reclamada a sua retifica
ção pelo desembargador até a passagem seguinte. 

§ 2.0 
- Igual recibo será dado ao desembargador, re

ferente aos autos por êle devolvidos, e será assinado pelo 
condutor de malas. 

CAPITULO III 

JULGAMENTO 

SECÇÃO I 

Ordem dos Trabalhos 

Art. 255 - Independentemente de despacho, os fei
tos apresentados para julgamento serão inscritos por elas
.ses, a saber: 

I - feitos criminais: 
a) - "habeas corpus";
b) - recursos de "habeas corpus";
e) - mandados de segurança;
d) - recursos - réus presos;
e) - apelações - réus presos;
f) - revisões;
g) - conflitos;
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h) - cartas testemunháveis;
i) - recursos - réus soltos;
j) - apelações - réus soltos;
II - feitos cíveis;
a) - mandados de segurança;
b) - conflitos;
c) - revistas;
d) - cartas testemunháveis;
e) - agravos de petição;
f) - agravos de instrumento;
g) - revisões em acidente no trabalho;
h) - embargos à execução de acórdãos;
i) - ações. rescisórias;
j) - apelações;
l) ..:.... embargos a acórdãos.
§ l.° - A inscrição obedecerá rigorosamente à ordem

da apresentação dos feitos; 

§ 2.º - Os feitos da mesma classe, apresentados no
mesmo dia, serão inscritos segundo a ordem ascendente 
da respectiva numeração. 

§ 3. 0 
- A inscrição conterá o número de ordem, o

núniero do feito, os nomes das partes e o nome do rela
tor, acrescentando-se oporhmamente a data do julgamento. 

Art. 256 - Guardadas as preferências estabelecidas 
em lei, obedecerão os julgamentos à ordem seguinte: 

I - embargos de declaração, suspeições, habilitações, 
reformas de autos e outros incidentes; 

II - propostas de dispensa de revisão e o conseguinte 
julgamento do feito, quando concedida; 

IU - julgamento dos feitos cuja revisão e inscrição 
forem dispensadas por lei; 

IV - julgamento dos feitos inscritos. 
§ 1.0 

- Para cada sessão será organizada uma ordem
do dia, com os feitos de inscrição mais antiga de cada 
classe. 
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§ 2.0 
- Se não se esgotar a ordem · do dia, os feitos

excedentes serão incluidos em primeiro lugar, na 6essão 
seguinte, e ipreferirá aos demais o recurso cujo julgamen�o 
tiver sido iniciado e adiado. 

§ 3.0 
- A ordem �o julgamento só será alterada me

diante preferência, concedida pelo Tribunal, fundada em 
motivo de interêsse público expressamente declarado. 

§ 4.0 
- Não se procederá ao julgamento de causa cí

vel sujeita a inscrição, sem que seja publicada a ordem �o 
dia no órgão oficial do Estado. 

§ 5. 0 
- Entre a data da publicação da ordem do dia

no órgão oficial e a da sessão de julgamento, niedeará, 
pelo menos, o espaço de quarenta e oito horas, para os 
processos em que fôr admitida defesa oral. 

§ 6.0 
- Em lugar accessível do Tribunal, será afixa

da a lista das causas, com dia para julgamento. 
§ 7.0 

- Nenhuma causa será julgada sem que esteja
presente o relator, ainda que já tenha proferido o seu voto. 

Art. 257 - Terão preferência na respectiva classe os 
processos de executivos fiscais, acidentes do trabalho e de 
falência. 

Art. 258 - Na sessão do julgamento o presidente anun
ciará a causa que irá ser julgada, mencionando-lhe a es
pécie, o número e os nomes dos respectivos juízes e das 
partes. 

§ 1.0 
- Nos casos em que fôr permitida a sustentação

oral, serão apregoadas as partes, em voz alta, anw1ciando
se-lhes, ato contínuo, o comparecimento ou ausência. 

§ 2.0 
- Em seguida, o relator exporá minuciosamente

o feito, sem manifestar o ·seu voto.
§ 3.0 

- Concluido o relatório, o presidente, estando
as partes presentes e sendo caso ( § l.º), dará a palavra, 
sucessivamente, ao autor, recorrente ou impetrante, e ao 
réu ou recorrido, pelo prazo improrrogável de 15 minutos 
a cada um, para a sustentação das respectivas conclusões. 
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§ 4.° - Se houver litisconsortes ou terceiros interve
nientes que não estiverem representados pelo mesmo pro
curador, o prazo será contado em dàbro e dividido igual
mente entre os do mesmo gmpo, se o contrário não con
vencionarem. 

. § 5.0 
- Se houver opoente, a êste se concederá, e?l 

seguida, o prazo improrrogável de quinze minutos, poden
do o autor e o réu responder-lhe no prazo de dez minutos, 
cada um. 

§ 6.0 
- No julgamento dos recursos em sentido estri

to e das apelações criminais, observar-se-ão os prazos fi
xados nos arts. 610, § único, e 613, n. III, do Código do 
Processo Penal. 

§ 7.0 
- Os advogados, quando no uso da palavra, não

poderão ser aparleados. 

Art. 259 - Salvo o caso de fôrça maior, participará 
sempre de julgamento do recurso o juiz que houver lan
çado o visto no processo. 

Art. 260 - Todos os desembargadores, ainda que não 
sejam juízes do feito, salvo se impedidos, poderão discutir 
a questão, depois do voto do relator, e usarão da palavra 
na ordem em que a solicitarem. 

§ único - Cada desembargador poderá falar duas ve
zes sôbre o assunto em discussão e mais uma vez para 
explicar a modificação do seu voto já enunciado. Nenhum 
falará sem que o presidente lhe conceda a palavra, nem 
interromperá o que estiver no uso dela. 

SECÇÃO II 

Apura<,:ão de Votos 

Art. 261 - Encerrada a discussão, passará o preside�
ª tomar os votos dos juízes do feito, a começar sucessiva-



REGIMENTO INTERNO 

DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Passa a ser assim redigido o 

.Alrr. 261 - Encerrada a discussão, passará o presiden
te a tomar os votos dos juízes do feito, a começar sucessi
vamente pelo relator e revisor, observada, quanto aos de
mais juízes, a ordem inversa da antiguidade. 

§ l.º - Nos recursos de revista, votarão em seguida ao
revisor os juízes que subscreveram o acórdão recorrido, se 
estiverem presentes. 

§ 2.° - Nos embargos criminais, ou nos opostos em ape
lações cíveis e em agravos de executivos fiscais, observar
se-á a ordem estabelecida no art. 11, § 2.°, ns. I e II, do 
decreto-lei n.° 11.058, de 1940. 

§ 3.º - Nos recursos criminais em sentido estrito e nas
apelações interpostas das sentenças em processo de contra
venção ou de crime a que a lei cominar pena de· detenção, 
votará em primeiro lugar, como vogal, o desembargador ime
diato ao relator, na ordem de�rescente da antiguidade. 
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mente pelo relator e revisor, observada, quanto aos demais 
juizes, a ordem inversa da antiguidade. 

§ l.° - · Nos recursos de .revista, votarão em seguida
ao revisor os juizes que subscreveram o acórdão recorri
do, se estiverem presentes. 

§ 2.0 - Nos embargos opostos em apelações cíveis
e em agravos de executivos fiscais, observar-se-á a ordem 
estabelecida no art. 11, § 2.0, ns. I e II, do decreto-lei 
n. 11 . 058, de 1940.

§ 3.° - Nos recursos criminais em sentido estrito e
nas -apelações interpostas das sentenças em processo de 
contravenção ou de crime a que a lei cominar pena de de
tenção, votará em primeiro lugar, como vogal, o desem
bargador imediato ao relator, na ordem decresce�te da 
antiguidade. 

Art. 262 - Quando se reencetar algum julgamento 
adiado, serão computados os votos proferidos pelos juizes 
que depois não houverem comparecido, ainda que por te
rem deixado o exercício, salvo se se tratar do relator ( art. 
256 § 7.0). ·Poderão, todavia, modificar os seus votos os 
juízes presentes. 

§ único - Se tomarem parte no julgamento reecenta
do juizes que não tiverem ouvido os advogados, a êstes 
será concedida a palavra. 

Art. 263 - Sempre que o objeto da decisão puder ser 
decomposto em questões ou parcelas distintas, cada uma 
delas será votada separadamente, para evitar-se dispersão 
de votos. 

§ I.0 - Quando, na votação de questão global inde
componível, ou das quesºtões ou parcelas distintas, se for
marem mais de duas opiniões, sem que nenhuma delas 
alcance a .ma;oria exigida, proceder-s.e-á na fonna da le
gislação vigente, com as seguintes modificações: 

I - tratando-se da determinação de valor ou quanti
dade, o resultado do julgamento será expre�so pelo tênno 
médio aritmético, isto �. ,pelo quociente da divisão da sô-
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ma elos diversos valores ou quantidades pelo número ele 
juizes que os houverem determinado; 

II - se, havendo votos pela absolvição, divergir a 
maioria que condena, porque alguns dos juízes determinem 
clesdc logo o_ valor ou quantidade em quanto outros man
dem liquidar na execução, prevalecerá, entre estas duas 
correntes, a maioria relativa, ou, no caso de empate, a que 
fixar desde logo o valor ou a quantidade. 

§ 2.0 - Formando-se, nos julgamentos criminais, mais
de duas opiniões acerca da pena aplicável, sem que ne
nhuma alcance maioria, os votos\ dados pela aplicação �a 
pena mí1Js gr_ave serão reunidos aos dados para a imedia
tamente inferior, e assim por diante, até constituir-se maio
ria sôbre a totalidade dos julgadores. 

§ 3.0 
- Não será, em caso algum, motivo de adiamen

to obrigatório a divergência verificada por ocasião da vo
tação. 

Art. 264 - Não havendo disposição em contrário, as 
deliberações serão tomadas por maioria de votos. 

Art. 265 - Haven�o empate, em julgamento de ma
téria criminal, o presidente, se não tiver tomado (parte na 
votação, proferirá o voto de desempate. Se tiver toma�o
parte, prevalecerá a decisão mais favorável ao réu. 

Art. 266 - Em matéria civil observar-se-ão as seguin
tes regras: 

a) - nas ações rescisórias, havendo empate no julga
mento do mérito, a ação será julgada improcedente; 

b) - nas revistas, havendo- empate, desempatará o
presiclente da sessão. 

§ Único - Tanto no cível como no crime, nos julg?-
mentos dos agravos de decisões dos relatores e dos pre
sidentes do Tribunal e das Secções, no caso de empate, 
hm·er-se-á por confinnada a decisão agravada. 

Art. 267 - Proclamado o resultado da votação, só po
derão os desembargadores retificar ou modificar os seus 
votos antes de iniciado o julgarnen�o seguinte. 
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§ único - Ultimar-se-á o julgamento, uma vez inicia
do, não se interrompendo pela hora regimental de encer
ramento do expediente. 

Art. 268 - Proferido o julgamento, o presidente anun-
ciará a decisão. 

SECÇÃO III 

Questões Preliminares ou Prejudiciais 

Art. 269 - Qualquer questão preliminar ou prejmli
cial suscitada no julgamento será decidida antes do méri
to, não se conhecendo dêste, se incompatível com a deci
são daquela. 

Art. 270 - Se versar sôbre nulidade suprível, o Tri
bunal conve�terá o julgamento em diligência. Para êsse 
efeito, o relator ordenará a remessa dos autos ao juiz de 
primeira instância, afim de que êste mande · suprir a nu
lidade. 

Art. 271 - Rejeitada a preliminar ou a prejudicial, 
ou se com o seu julgamento não fôr incompatível a apre
ciação do mérito, seguir-se-á a discussão e julgamento da 
matéria principal, a cujo respeito deverão pronunciar-se 
os juízes vencidos na preliminar ou prejudicial. 

Art. 272 - Determinada alguma diligência, baixarão 
os autos à 1primeira instância para ser executado o acór
dão, salvo deliberação do Tribunal ou do relator, ou acôrdà 
das partes para que o ato se realize em outro juízo ou pe-
rante o próprio x:elatot. 

Art. 273 - Se houver agravo no auto do processo, os 
juizes o clecidirão prnli.minannente, mandando ·repará-lo 
como lhes parecer justo. 

§ 1.0 
- Salvo quando dever influir na decisão do mé

rito, o provimento do agravo não impedirá o imediato jul-· 
�amento da apelação. 
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§ 2.0 
- No caso do parágrafo anterior o Tribunal or

denará a conversão do julgamento em diligência, deter
minando, por intermédio do relator, as medidas necessá
rias à reparação do agravo. 

SECÇÃO IV 

Inconstitucionalidade de lei ou ato do Presidente da 

R.epública 

Art. 27 4 - Sempre que no julgamento da causa tiver 
o Tribunal de manifestar-se sôbre a inconstitucionalidade
de alguma lei, ou de certa e determinada dispoS'ição nela
contida, 6u de atos do Poder Público, caberá ao Tribunal
Pleno decidí-la preliminarmente.

§ l.° - Na primeira sessão do Tribunal Pleno, dada
a palavra ao relator do feito, êste exporá sucintamente· o 
caso. Em seguida proceder-se-á à votação dos demais de-
sembargadores presentes. 

§ 2.° - Proferido o julgamento pelo Tribunal Pleno e
publicado o respectivo acórdão, serão os autos devolvidos 
à turma para apreciar o caso, de acôrdo com a decis�o 
da preliminar. 

Art. 275 - Só pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros poderá o Tribunal declarar a inconstitucionali
dade de lei ou de ato do Poder Público. 

§ único - Os juizes de direito, convocados para subs
tih1ir no Tribunal, não tomarão parte no julgamento. 

SECÇÃO V 

Acórdão 

Art. 276 - O acórdão será redigido pelo relator. Te
rá a data da sessão em que se concluir o julgamento e 



REGIMENTO INTERNO 

DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Passa a ser assim redigido o 

ARnco 27 4 - Se, por ocasião do julgamento de qualquer 
feito pelas Câmaras, Grupos de Câmaras ou Secções, se verifi
car a inconstitucionalidade de alguma lei ou de ato do Poder 
Público, os autos serão remetidos ao Tribunal Pleno para que 
êste, preliminarmente, se pronuncie sôbre a matéria da preju
dicial ( Constituição Federal, art. 200). 

§ l.º - Na primeira sessão do Tribunal Pleno, dada a
palavra ao relator do feito, exporá êle o caso, procedendo-se, 
em seguida, à votação. 

§ 2." - Proferido o julgamento pelo Tribunal Pleno e pu
blicado o respectivo acórdão, serão os autos devolvidos à 
Câmara, Grupo, ou Secção, para apreciar o caso de acôrdo 
com a decisão da prejudicial. 

§ 3." - A decisião declaratória, ou denegatória, da in
constitucionalidade, se fôr unânime, constituirá, para o futu
ro, decisão definitiva e de aplicação obrigatória nos casos 
análogos, salvo se a Câmara, Grupo, ou Secção, por motivo 
relevante, achar necessário provocar novo pronunciamento do 
Tribunal Pleno sôbre a matéria. 

§ 4º - Poderá também a Câmara, Grupo, ou Secção, dis
pensar a remessa dos autos ao Tribunal Pleno, quando êste, 
embora com votos divergentes, houver firmado jurisprudência 
uniforme sôbre a matéria da prejudicial. 



R2Gii:,::ino IN'rC::nNO do Tribun:cil de Justiça 

Passa a ser assim redigido o 

ART. 275 - S6 pelo voto da ma10na absoluta de 
seus membros poderá o Tribunal declarar a inconsti
tucionalidade de lei ou de ato do Poder Público. 

§ 1.0 
- Não se formando o quorum necessário,

mas havendo juizes em exercício que não estiverem 
presentes ou que se tenham declarado ocasionahnente 
impedidos, será o julgamento adiado a-fim de serem 
colhidos os votos dos primeiros e os dos substitutos dos 
segundos, bem como os dos substitutos que serão dados 
ao Presidente e ao 1.0 Vice-Presidente, em sua função 
judicante, se estiverem afastados em gôzo de férias ou 
licença. 

§ 2.0 
- A designação dos substitutos dos juizes

impedidos será feita, mediante sorteio, entre os juízes 
a que alude o art. 1.0, letra "a", do decreto-lei n. 
15. 551, de 23 de janeiro de 1946, ou, quando êles não
bastarem, entre os juizes de primeira instância da
comarca de S. Paulo, observada, quanto a êstes últimos,
a seguinte ordem de preferência:

a) - juízes que já tiverem figurado
em lista para preenchimento de vagas de 
desembargador e do.,; cargos criados pelo 
mencionado art. 1.0, letra "a", do decreto 
15 .551; 

b) - juizes que já tiverem servido
anteriormente no Tribunal, pelo menos duas 
vezes; 

c) - juizes indicados pelo Conselho
Superior da Magistratura. 

§ 3.0 
- Tomarão parte no julgamento, com voto

ordinário, o Presidente e os juizes de direito convo
cados para substituir no Tribunal. 



- 87 -

será autenticado com a assinatura do presidente, do rela
tor e dos juizes do feito. 

§ l.° - Sendo, na questão principal, vencido o rela
tor, ainda que em parte, designará o presidente wn dos 
juizes vencedores para redigir o acórdão. Procederá de 
modo idêntico, se o relator fôr vencido em preliminar �e 
que resulte não se tratar do mérito e quando sobrevier 
impedimento do relator. 

§ 2.0 
- Os juízes vencidos deverão declarar que o

foram, podendo aduzir os fundamentos do voto. 
§ 3.° - Os juízes vencedores poderão fazer aditamen

to às razões de decidir exaradas no acórdão. 
Art. 277 - O acórdão será apresentado à conferência, 

para ser assinado, na sessão seguinte à do julgamento, ou 
no prazo de duas sessões, pelo desembargador incumbi�o 
de. lavrá-lo. Se algum dos juízes ou o presidente não çom
parecer a essa sessão, ó relator suprirá a falta declarando: 
"Foi voto vencedor ( ou vencido) o Sr. desembargador 
F .... "; ou: "Presidiu ao julgamento .p ser desembarga-
d ,, -

or F .. 
Art. 278 - Os acórdãos serão precedidos de ement�s 

redigidas pelos relatores. 
§ 1.0 

- Serão as ementas publicadas no Diário da
Justiça, nas quarenta e oito horas seguintes à devolução 
dos autos à Secretaria, com o acórdão devidamente 
assinado. 

§ 2.° - Durante o prazo de dez dias, contados da
publicação, os autos não sairão da Secretaria ou cartório, 
a fim de que as partes possam tomar conhecimento do con
teúdo do ac6rdão e interpor o� recursos legais. 

Art. 279 - As inexatidões materiais devidas a lapso 
manifesto, ou os êrros de escrita ou de cálculo, existentes 
no acórdão. rpoderão ser corrigidos por de!ipacho do re
lator, "ex officio", ou a requerimento de qualquer d�s 
partes. 

Art. 280 - O acórdão poderá ser datilografado e nes
te caso o relator lhe rubricará todas as folhas. 
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Art. 281 - Antes de publicado, será o acórdão regis-
trado em livro próprio. 

Art. 282 - A Secretaria comunicará ao chefe do Ser
viço de Identificação as decisões do Tribunal referentes 
à pronúncia, despronúncia, condenação, absolvição, extin
ção c;la punibilidade, livramento condicional e su�pensão 
condicional da pena, observando o disposto em os núme
ros seguintes: 

I - a comunicação revestirá a forma de certidão e 
será individual, referindo-se a cada réu isoladamente; 

II - os ofícios relativos a essas comunicações serão 
registrados em livro especial, aberto, rubricado e encerra
do pelo presidente, e do qual constarão: o número de or
dem, o destinatário, o réu, o número do registro e o �o 
processo, e o resumo do assunto; 

III - dentro dos cinco primeiros dias de cada mês 
será êsse livro apresentado ao presidente para o seu 
"visto". 

TITULO V 

PROCESSOS DA COMPETf:NCIA ORIGINARIA 
DO TRIBUNAL 

CAPITULO I 

PR.OCESSOS PENAliS DA COMPETÊNCIA DO TR.IBUNAL 
EM VIR.TUDE DA PR.ERR,OGATIVA DA FUNÇÃO 

SECÇÃO I 

Instrução 

Art. 283 - Nos processos por delitos comuns e fun
cionais da competência originária do Tribunal, a denún
cia ou a queixa será dirigida ao Tribunal e apresentada 
ao presidente para a designação do relator. 



- 89-

Art. 284 - O relator será o juiz da instrução cio pro
cesso, com as atribuições que o Código do Processo Pen� 
confere aos juízes singulares. 

§ único - Caberá agravo, sem efeito suspensivo, p_a
ra o Tribunal, na forma do art. n. 359 do despacho �o 
relator que: 

I - receber ou rejeitar a queixa ou a denúncia, res-
salvado o disposto no art. n. 286; 

II - conceder ou denegar fiança, ou arbitrá-la; 
III - decretar a prisão preventiva; 
IV - recusar a produção de qualquer prova ou a rea

lização de qualquer diligência. 
Art. 285 - Recebida a queixa ou a denúncia, notifi

car-se-á o acusado para que, no prazo improrrogável de 
-quinze dias, apresente resposta escrita, excetuados os se
guintes casos:

I - o de achar-se o acusado fora do território sujeito
à jurisdição do TribW1al, ou em lugar desconhecido ou
incerto;

II - o de ser o delito inafiançável. 
§ único - A notificação, acompanhada de cópias do

.ato de acusação e dos docume�tos que o instruírem, será 
encaminhada ao acusado sob registro postal, ou por inter
médio de •qualquer autoridade do lugar onde se encontrar. 

Art. 286 - Se a resposta ou defesa prévia do acusado 
convencer da improcedência da acusação, o relator pro
porá ao Tribunal o arguivamento do processo. 

Art. 287 - Se não fôr vencedora a opinião do relator, 
ou se êle não se utilizar da faculdade que lhe confere· o 
artigo antecedente, proceder-se-á à instrução do processo, 
na forma dos Capítulos I e III, do Título I, do Livro II, 
do Código do Processo Penal, e dêste Regimento, podenªo -
o relator determinar que os juízes locais procedam a inql�i
rições e outras diligências.
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SECÇÃO Il 

Ju1&14mento 

Art. 288 - Finda a instrução, procederá o Tribunal. 
em sessão plenária, ao julgamento do feito, observando-se 
o seguinte:

I - por despacho do relator, os autos serão conclusos 
ao !Presidente, que designará dia e hora para o julgamen
to. Dessa designação serão intimadas as partes, as tes
temunhas e o Ministério Público; 

14- aberta a sessão, apregoadas as partes e as tes
temunhas, lançado o querelante, que deixar de compare- . 
cer, salvo o caso do art. 60, III, do mesmo Códig_o, 
proceder-se-á às demais diligências preliminares; 

III - a seguir apresentará o relator minucioso rela
tório do feito, resumindo as principais peças dos autos· e 
a prova produzida. Se algum dos juízes solicitar a leitu�a 
integral dos autos ou ele parte clêles, o relator poderá or-
denar seja ela efetuada pelo secretário; 

IV - o relator passará depois a inquirir as testemu
nhas de acusação e de defesa, que não tiverem sido dis
pensadas pelas pai1tes ,e pelo Tribunal, podendo reper
guntá-las os outros juizes, o órgão do Ministério Público 
e as partes; 

V - findas as inquirições e efetuadas as diligênci�s 
que o Tribunal houver determinado, o presidente dará a 
palavra, sucessivamente, ao acusador, se houver, ao órgão 
do Ministério Público e ao acusado ou a seu defensor, 
para suste�ltarem oralmente a acusação e a defesa, poden
do cada um ocupar a tribuna durante uma hora prorro
gável pelo Tribunal; 

VI - encerrados os debates, o Tribunal passará a ÍU!1-
cionar em sessão secreta, para proferir o julgamento, q1:1e 
será anunciado em sessão pública; 
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VII - o julgamento efetuar-se-á em uma ou mais 
sessões, a critério do Tribunal, observado, no que lhe fôr 
aplicável, o disposto no Título XII, do Livro I, do Código 
do Processo Penal. 

Art. 289 - Logo após os pregões ( art. 561 n. II �o 
Código do Processo Penal), o réu poderá, sem motivação, 
recusar um dos juízes, e o acusador, outro. Havendo mais 
de um réu ou mais de um acusador, se não entrarem ein
acôrdo, será determinado, por sorteio, quem deva exer
cer o direito de recusa. 

CAPITULO II 

"HABEAS COR.PUS" 

Art. 290 - Dar-se-á "habeas corpus" sempre que �l
guem sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência 
ou coação ilegal na sua liberade de ir e vir, salvo nos 
casos de punição disciplinar. 

Art. 291 - Considerar-se-á ilegal a coação: 
I - quando não houver justa causa; 
II - quando alguem estiver preso por mais tempo do 

que determina a lei; 
III - quando quem ordenar a coação não tiver com

petência para fazê-lo; 
IV - quando houver ces�ado o motivo que autorizou 

a coação; 
V - quando não fôr admitido a prestar fiança, nos 

casos em que a lei autoriza; 
VI - quando o processo fôr manifestamente nulo; 
VII - quando extinta a punibilidade. 
Art. 292 - O Tribunal, dentro dos limites de sua ju

risdição, fará passar imediatamente a ordem impetrada, · 
nos casos em que tiver cabimento, seja qual fôr a autori
dade coatora. 
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Art. 293 - Competirá ao Tribunal conhecer originà
riamente do pedido de "habeas corpus", sempre que os atos 
de violência ou coação forem atribuídos ao governador ou 
interventor no Estado, ou seus secretários. 

§ único -:-- Não caberá o "habeas corpus" contra a
prisã_o administrativa, atual ou iminente, dos responsáveis 
por dinheiro ou valor pertencente à Fazenda Pública, al
cançados ou omissos em fazer o seu recolhimento nos 
prazos legais, salvo se o pedido fôr acompanhado de pro
va de quitação ou depósito do alcance verificado, ou se 
a prisão exceder o prazo legal. 

Art. 294 - Ordenada a soltura do paciente em virtude 
de "h�eas corpus" será condenada nas custas a autoridade 
que, por má fé ou evidente abuso de poder, tiver deter
minado a coaç�� 

§ único - Nêste ca�o, será remetida ao Ministério
Público cópia elas peças necessárias para ser promovida a 
resiponsabilidade da autoridade. 

Art. 295 ...:. O "habeas corpus" poderá ser impetrado 
por qualquer pessôa, em seu favor ou de outrem, be:111 
como pelo Ministério Público. 

§ único -: Compete ao Tribunal expedir, de ofício,
ordem de "habeas corpus", quando, no curso do processo, 
verificar que alguem sofre ou está na iminência d� sofrer 
coação ilegal. 

Art. 296 - A petição de "habeas corpus" conterá: 
I - o nome da pessôa que sofrer ou estiver ameaça

da de sofrer violência ou coação e o de quem exercer a 
violência, coação ou ameaça; _ 

II - a declaração da espécie de contrangimento ou, 
�m caso de simples ameaça de coação, as razões em que 
lunclar o seu temor; 

III - a assinah.1ra do impetrante, ou de alguem a seu 
rog0. quando não souber ou não puder escrever e a de
signação elas respectivas residências. 
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Art. 297 - Em caso de competência origi�âria do 
Tribunal, a petição de "habeas corpus" será apresentada ao 
.secretário, que a enviará imediatamente ao presidente do 
Tribunal. 

Art. 298 - Se a petição contiver os requisitos do art. 
296, o presidente, se necessário, requisitará da autoridade 
indicada como coatora informações por escrito. Faltando, 
porém, qualquer <laqueies requisitos, mandará o presiden
te preenchê-lo, logo que lhe for apresentada· a petição. 

Art. 299 - A� diligências do artigo anterior não se
rão ordenadas se o presidente entender que o "habeas 
corpus" deverá ser indeferido "in limine". Nesse caso, 
levará a petição ao Tribunal, para que delibere a respeito. 

Art. 300 - Realizadas as diligências a que se refe
rem os artigos anteriores, será o processo distribuído a um 
desembargador, que funcionará como relator. 

§ ·1.0 
- Até a distribuição, funcionará como prepara

clor o presidente do Tribunal. 
§ 2.0 

- Nos processos de '11abeas corpus" não ·terá
vista obrigatória o procurador geral. 

· Art. 301 -:- O julgamento será feito mediante minu
ciosa exposição verbal do relator, na primeira sessão, po
dendo, entretanto, ser adiado para a sessão seguinte. 

Art. 302 - O Tribunal, se julgar necessário e estiver 
preso o paciente, mandará que êste lhe seja imediatamen
te apresentado em dia e hora que designar, adiando-se o 
julgamento. 

§ único - Em caso de desobediência, expedir-se-á
mandado de prisão cÓntra ó detentor, que será processa
do na fornna da lei, e o relator providenciará para que o 
paciente seja tirado da prisão e apresentado ao Tribun�l. 

Art. 303 - O detentor declarará à ordem de. quem o 
pacil=mte está preso. 

Art. 304 - Se o paciente se achar preso, nenhum mo
tivo escusará a sua apresentação, salvo se estiver grave
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mente enJ-ermo ou não se encontrar sob a guarda da pes
sôa a quem se atribuir a detenção. 

Art. 305 - O relator poderá ir ao local em que se 
encontrar o paciente, se êste não puder ser apresentado 
por motivo de doença, sendo-lhe permitido delegar o 
cumprimento da diligência a um juiz criminal de primeira 
instância. 

Art. 306 - Poderão, por si ou por seu advogado ou 
curador, o impetrante e a parte civil sustenta� e impugnar 
oralmente o pedido, tendo para: isso quinze minutos. Se
rá também ouvido, estando presente, o procurador geral 
da Justiça. 

Art. 307 - Se a ilegalidade decorrer do fato de não 
ter sido o 1paciente admitido a prestar fiança, arbitrar-se-á 
o valor desta, afim de ser prestada na forma devida.

Art. 308 - Se os documentos que instruírem a pe
tição evidenciarem a ilegalidade da coação, o Tribunal 
ordenará que cesse imediatamente o constrangimento. 

Art. 309 - Não se concedendo o "habeas corpus", será 
o impetrante co�denado nas custas.

Art. 310 - Verificado que já cessou a violência ou 
coação ilegal, será julgado prejudicado o pedido. 

Art. 311 - As ordens para execução do "habeas cor
pus" serão expedidas em nome e com a assinatura do pr_e
sidente ou do relator, segundo a fase em que se encontrar 
o processo.

Art. 312 - Será incontinenti enviada cópia da deci
são à autoridade que houver ordenado a prisão ou tiver 
o paciente à sua disposição, afim de juntar-se aos autos do
processo.

Art. 313 - Quando o paciente estiver preso em lugar 
que não seja o da . sede do Tribunal, o alvará de soltura 
será expedido pelo telégrafo, se existir, observadas as for
malidades estabelecidas no art. 289, § único, "in fine", do 
Código do Processo Penal, ou por via postal 
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CAPITULO III 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Art. 314 - A petição inicial do mandado de seguran
ça, em três vias, ou mais, segundo o caso, será dirigida 
ao presidente do Tribunal, devendo preencher os requi
sitos dos arts. 158 e 159 do Código de Pr<;>cesso Civil, e 
conter a indicação precisa, inclusive o nome, sempre que 
possível, da autoridade a quem se atribuir o ato impugnado. 

§ 1. 0 
- As vias da petição inicial serão instruidas

com cópias de todos os documentos, autenticadas pelo 
requerente e conferidas pela Secretaria do Tribunal. 
Uma das vias destinar-se-á à formação doS' autos suple
mentares. 

§ 2.0 
- Se o requerente afirmar que documento ne

cessário à prova de suas alegações se acha em repartição 
ou estabelecimento público, ou em poder de autoridade 
que lhe recuse certidão, o relator requisitará, preliminar
mente, por ofício, a exibição do documento em original 
ou em cópia autêntica, no prazo de três a oito dias úte�s; 
se a autoridade indicada pelo requerente fôr a coatora, a 
requisição se fará no próprio instrumento da notificação. 

§ 3. 0 
- O escrivão extrairá cópias do documento para

juntar, no primeiro caso, à segunda e à terceira vias da 
inicial; no segundo caso, apenas à segunda via. 

Art. 315 - O julgamento do mandado de segurança 
.compete: 

I - ao Tribunal Pleno, se se tratar de ato do próprio 
Tribunal, suas Secções, Conselho Superior da Magistra
tura, presidente do Tribunal, corregedor geral da Justiça, 
secretários de Estado, chefe de polícia, prefeito municipal 
da Capital e procurador geral da Justiça; 

II_ -_a cada uma das Secções do Tribunal, se se tratar 
de ato de alguma das suas Câmaras, Grupos de Câmaras, 
do seu presidente, ou seus juízes; 
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III - a uma das Câmaras, se se tratar de ato de juiz 
de direito. 

Art. 316 - Caberá ao relator a instrução do processo. 
Art. 317 - Cõmpete, entretanto, ao presidente do 

Tribunal: 
. I - mandar suspender desde logo o ato, quando se 

evidenciar• a relevância do fundamento do pedido e do 
ato impugnado resultar lesão grave, irreparável, do direi
to do impetrante; 

II - autorizar a execução do ato impugnado, a re
querimento do representante da pessoa de direito público 
interessada e para evitar lesão grave à ordem, à saúde ou 
à segurança pública. 

Art. 318 - Distribuido o feito, mandará o relator: 
I - notificar o coator, mediante ofício entregue por 

oficial de justiça e acompanhado da terceira via da peti
ção inicial, instmida com as cópias dos documentos, afim 
de prestar informações · no prazo de dez dias; 

II - citar o representante judicial ou, à sua falta, o 
representante legal da pessoa jurídica de direito público, 
interessada. na ação. 

§ 1. 0 
- Quando a pessoa do coator se confundir com

a do representante judicial, ou legal da pessoa jurídica 
de direito público interes!aada na causa, a notificação, fei
ta na forma do n. I dêste artigo, produzirá também os 
efeitos da citação. 

§ 2. 0 
- O prazo rpara a contestação será de dez dias.

Art. 319 - Nos casos do n. I e do § l.º do artigo
anterior, feita a notificação, a Secretaria do Tribunal jun
tará aos autos cópia autentica do ofício e prova da entrega 
ao destinatário, ou da recusa dêste em recebê-lo ou dar 
recibo. 

§ 1.0 
- Se o relator verificar que o ato foi ou vai ser

praticado por ordem de autoridade não subordinada à sua 



jurisdição, mandará remeter o processo ao juiz ou tribunal 
competente. 

Art. 320 - Expirados os prazos para informações e 
contestação, serão os autos conclusos ao relator que, dentro 
de cinco dias, os apresentará em mesa para julgamento. 

Art. 321- Julgado procedente o pedido, o president�: 

I - transmiti�á, em oficio, por mão do oficial do jui
zo, ou pelo corréio, mediante registro, com recibo de volta, 
o inteiro teor do ac6rdãô ao representante legal da pessoa
jurídica de direito público interessada e, no caso do art.
319, § 2.°, do Código de Processo Civil, tambem ao re
presentante legal da pessoa que tiver praticado o ato im
pugnado;

II - mandará e�edir, imediatamente, como título 
executório, o mandado de segurança e determinará as pro
vidências especificadas no acórdão contra a ameaça ou a 
violação. 

Art. 322 - Em caso de urgência, o pedido de man
dado de segurança, as comunicações e quaisquer orde�s 
elo Tribunal poc!erão transmitir-se por telegrama ou radio
grama. Os originais, com as firmas reconhecidas, serão 
apresentados à agência expedidora, devendo constar do 
despacho o cumprimento daquela exigência. 

§ 1.0 
- Requerido o mandado de segurança por tele

grama ou radiograma, a Secretaria do Tribunal extrairá 
cópias para os efeitos do art. 318. 

§ 2. 0 
- Qnandó a decisão fôr comunicada por tele

grama ou radiograma aos interessados, o presidente man
dará confirmá-la, na forma do art. 321, I. 

Art. 323 - Poderá renovar-se o pedido de mandado, 
quando a decisão denegatória não lhe houver apreciado -o 
mérito. Por ocasião de apresentação do novo pedido, ser
lhe-ão apensados os autos de pedido anterior. 
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CAPITULO IV 

REVISÃO DOS PROCESSOS CRIMINAIS 

Art. 324 - A revisão dos processos findos será admi
tida: 

· I - quando a sentença condenatória for contrária ao
texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos; 

II - quando a sentença condenatória se fundar em 
depoimentos, exames ou documentos comprovadamente 
falsos; 

III - quando, após a sentença, se descobrirem novas 
provas da inocência elo condenado, ou de circunstância que 
determine ou autorize diminuição especial da pena. 

Art. 325 - A revisão poderá ser requerida em qual
quer tempo, antes da extinção da pena ou após. 

§ 1.0 
- Não será admissível a reiteração do pedido,

salvo se fundado em novas provas. 
§ 2.0 - A secretaria ou o cartório, sempre que exis

tir mais de um pedido de revisão de um mesmo réu, reuni
rá, com informação ao relator, todos os processos em um só. 

Art. 326 - A revisão poderá ser pedida pelo próprio 
réu ou por procurador legalmente habilitado, ou, no caso 
de morte do réu, pelo cônjuge, ascendente, descendente 
ou irmão. 

Art. 327 - O requerimento será distribuido a um re
lator e a um revisor, devendo funcionar como relator um 
desembargador que não tiver pronunciado decisão e� 
qualquer fase do processo. 

§ I.0 
- O requerimento será instruido com a certi

dão de haver passado em julgado a sentença condenatória 
e com as peças necessárias à comprovação dos fatos ar
guidos. 

· § 2.0 
- O relator poderá determinar que se apensem

os autos originais, se daí não advier dificuldade à execução 
da sentença. 
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§ 3.0 
- Se o relator julgar insuficientemente instruí

do o pedido e inconveniente ao interê55e da justiça que se 
apensem os autos originais, indeferi-lo-á "in li.mine", dando 
recurso para a Secção Criminal ( art. 359). 

§ 4.0 - Interposto o recurso por petição e indepen
dentemente de têrmo, o relator apresentará o processo em 
mesa para o julgamento e o relatará, sem tomar parte na 
discussão. 

§ 5.0 - Se o requerimento não for indeferido "in !i
mine", abrir-se-á vista dos autos ao procurador geral, que 
dará parecer no prazo de dez dias. Em seguida, exami
nados os autos, sucessivamente, em igual prazo, pelo rela
tor e revisor, julgar-se-á o pedido na sessão que o presi
dente designar. 

Art. 328 - Julgando procedente a revisão, o Tribu
nal poderá alterar a classificação da infração, absolver o 
réu, modificar a pena, ou anular o processo. 

§ único - De nenhum modo poderá ser agravada a
pena imposta pela decisão revista. 

Art. 329 - A absolvição implicará o restabelecimen
to de todos os direitos perdidos em virtude da condena
ção, devendo o Tribunal, se for caso, impor a medida de 
segurança cabível. 

Art. 330 - O Tribunal, se o interessado o requerer, 
poderá reconhecer-lhe direito à justa indenização dos pre
juízos sofridos. 

§ 1.0 
- Por essa indenização, que será liquidada no

juizo civil, responderá o Estado, se a condenação tiver sido 
proferida pela re�pectiva Justiça. 

§ 2. 0 
- A indenização não será devida:

I - se o êrro ou a injustiça da condenação proceder
de ato ou falta imputável ao próprio impetrante, como a 
confissão ou a ocultação de prova em seu poder; 

II - Se a acusação houver sido meramente privada. 
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Art. 331 - Quando, no decurso da revisão, faleeer a 
pessoa cuja condenação tiver de ser revista, o presidente do 
Tribunal nomeará curador para a defesa. 

Art. 332 - Do acórdão que julgar a revisão juntar
se-á cópia aos ,processos revistos e, quando for modificati
vo das decisões proferidas nesses processos, dêle tambcm 
se remeterá cópia autêntica ao juiz da execução. 

CAPITULO V 

CONFLITOS DE JURISDIÇÃO OU DE ATRIBUIÇÃO 

Art. 333 - Haverá conflito de jurisdição em matéria 
c1iminal: 

I - quando duas ou mais autoridades judiciárias se 
considerarem competentes ou incompetentes para conhecer 
do mesmo fato criminoso; 

II - quando entre elas surgir controvérsia sobre uni-
dade de juizo, junção ou separação de processos. 

Art. 334 - O conflito poderá ser suscitado: 
I - pela parte interessada; 
II - pelo órgão do Ministério Publico junto a qual

quer dos juizes em dissídio; 
III - pelo juiz. 
Art. 335 """". Os juizes, sob a forma de representação, e

a parte interessada, sob a de requerimento, darão parte 
escrita � circunstanciada do conflito, ,perante o Tribunal, 
e:q,ondo os fundamentos e juntando os documentos com
probatórios. 

§ 1. 0 
- Quando negativo o conflito, os juizes poderão

suscitá-lo nos próprios autos do processo. 
§ 2.0 _ - Distribuido o feito, se o conflito for positivo,

o relator poderá determinar imediatamente que se suspen
da o andamento do processo.
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§ 3.0 
- Expedida ou não a ordem de. suspensão, o

relator requisitará informações às autoridades em conflito, 
remetendo-lhes cópia do requerimento ou representação. 

§ 4.0 
- As informações serão prestadas no prazo mar

cado pelo relator, que poderá requisitar os autos, s�lvo se, 
positivo o conflito, não houver sido ordenada a suspensão 
do processo. 

§ 5.0 
- Recebidas as informações e ouvido o procu

rador geral, o conflito será decidido na primeira sessão, 
salvo se a instruç·ão do feito depender de diligência.· § 6.0 

- Proferida a decisão, as cópias necessárias se-
rão remetidas, para a sua execução, às autoridades conh·a 
as quais tiver sido levantado o conflito ou que o houverem 
suscitado. 

Art. 336 - Em matéria civil o conflito de jurisdição 
poderá ocorrer entre autoridades judiciárias, ou entre estas 
e as administrativas .. 

§ único - Dar-se-á o conflito de jurisdição:
I - quando ambas as autoridades se considerarem

competentes; 
II - quando ambas se considerarem incompetentes; 
III - quando houver controvérsia entre as autori-

dades sôbre a junção ou di!ijunção de processos. 
Art. 337 - O conflito poderá ser suscitado: 
I - pela parte interessada; 
II - pelo órgão do Ministério Público; 
III - pelo juiz .ou autoridade administrativa. 
§ único - Será ouvido como parte o órgão do Minis

tério Público, se por êle suscitado o conflito. 
Art. 338 - Não poderá suscitar conflito a parte que, 

na causa, houver oposto exceção de incompetência de juiz_o. 
Art. 339 - A prova da existência do conflito será feitã 

com a inicial por quem o_· suscitar. 
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§ Único --:- Se o conflito fôr suscitado pelo juiz, man
dará êle por despacho, que se extraiam dos. autos os docu
mentos indispensáveis à prova do conflito. 

Art. 340 - Suscitado o conflito em matéria civil, 
observar-se-á o seguinte: 

.1 - ap6s a distribuição, o relator mandará imediata
mente que as autoridades em conflito positivo sustem o 
andamento dos processos; 

II - ouvido o procurador geral dentro de quarenta e 
oito horas, o relator mandará que se manifestem, no prazo 
de cinco dias, as autoridades em conflito, se estas não 
houverem, "ex officio" ou a requerimento da parte inte
ressada ou do órgão do Ministério Público, dado os mo
tivos por que se julgam, ou não, competentes, ou se fore'!n 
incompletos os documentos apresentados; 

III - instruído o processo, ou findo o prazo sem qne 
as autoridades em conflito hajam prestado as infomnações, 
o relator o examinará dentro em cinco dias e o apresen
tará em sessão para ser julgado como agravo.

Art. 341 - Poderá o Tribunal requisitar os autos nos 
quais se houver manifestado o conflito. 

Art. 342 - ·Da decisão final do conflito não caberá 
recurso. 

Art. 343 - Nos conflitos entre Secções, Câmaras, 
Conselho Superior ou desembargadores do Tribunal, ser
virá de base ao processo o ato do presidente ou a petição 
da parte ou do procurador geral da Justiça, acompanhado 
de cópia das decisões geradoras do conflito. 

§ único - Funcionará como relator o presidente do
Tribunal, que exporá em sessão o objeto do conflito. Em 
seguida, ouvido o procurador geral da Justiça, se estiver 
presente, deliberará o Tribunal, ou a respectiva Secção, 
confonne o caso, independent�mente de revisão. 

Art. 344 - Nos conflitos de atribuição a que alude o 
art. 146, n. II, do Código de Processo Civil, ainda quando 



forem interessados o Tribunal, suas Secções, C:'1.111aras, ( :011 

selho Superior da Magistratura ou desembargadores, fun
cionará como relator o desembargador a queip for o feito 
distribuido, observando-se, quanto ao processo, no que lhe 
for aplicável, o di�posto nos arts. 340 e seguintes:. 

CAPITULO VI 

AÇÃO RJESCISóRIA 

Art. 345 - A ação rescisória será julgada. em única 
instância: 

I - pelo Tribunal ·Pleno, a dos seus acórdãos; 
II - pela Secç�o Civil, nos demais casos. 
Art. 346 - Se a petição se revestir dos requisitos 

constantes dos artigos 158 e 159 do Código de Processo 
Civil, o desembargador a quem for distribuida ordenará a 
citação do réu por intermédio da Secretaria do Tribunal, 

, fixando-lhe desde logo prazo ipara defesa. 
§ 1.0 

- Feita a citação, o réu, no prazo marcado peJo
relator, apresentará na Secretaria do Tribunal a defesa que 
ti�� 

§ 2.0 - Se os feitos em que se fundar a petição ini
cial ou a defesa dependerem de prova testemunhal ou de 
exames periciais, o reJator delegará a competência para di
rigir as provas ao juiz de direito da comarca onde residirem 
as testemunhas ou onde se encontrar a coisa objeto do exa
me, devendo o processo ser devolvido no prazo marcado, 
salvo caso de força �aior. 

§ 3.0 
- Devolvidos, permanecerão os autos na Secre

taria, durante dez dias, para oferecimento de razões. 
§ 4.0 - Findo êste último prazo e ouvido o procurador

geral da Justiça, serão os autos conclusos, respectivamen�e 
ao relator e ao revisor, para estudo e pedido de dia pàra 
julgamento. 
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§ 5.0 
- O acórdão que for proferido só admitirá o

recurso de embargos declaratórios ou de nulidade e infrin
gentes do julgado, ou recurso extraordinário, na forma �a 
legislação vigente. 

§ 6.0 
- Havendo empate no julgamento do mérito, a

açã_o será julgada improcedente. 

TITULO VI 

RECURSOS 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 347 - Aos acórdãos do Tribunal podei._:ão ser 
opostos: 

I - no cível: 
a) - embargos de nulidade ou infrigentes do julgado;
b ) - revista;
II - nos dois juizos:
a) - embargos de declaração;
b ) - recurso extraordinário.
Art. 348 - Em matéria criminal será obsérvado, no

que fôr aplicável, o disposto nos arts. 574 a 580 do Código 
do Processo Penal. 

Art. 349 - No cível observar-se-á, no que fôr aplicá
vel, o disp9sto nos artigos 808 a 819 do Código de Processo 
Civil. 

Art. 350 - O recorrente poderá a qualquer tempo, 
independentemente de anuência do recorrido ou dos litis
consortes, desistir do recurso interposto. 

Art. 351 - Não se admitirá, em matéria fi!ica1, recurso 
algum contra o julgamento confirmatório da decisão re
corrida, proferida em agravo ou carta testemunhável. 



REGIMENTO INTERNO 
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Passa a ser assim redigido o 

ART. 347 - Aos acórdãos do Tribunal poderão ser 
opostos: 

I - no cível: - revista; 
II - nos dois juízos: 
a) - embargos de nulidade ou infringentes do jul

gado; 
b) - embargos de declaração;
e) - recurso extraordinário.
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§ único - Se a parte vencida fôr a Fazenda, a decisão
só será irrecorrível quando unânime.

Art. 352 - No crime e no cível, nenhum recurso in
terposto terá andamento senão depois de decorrido o prazo 
legal de interposição para todas as partes, excetuando-se o· 
caso de oferecimento de embargos de declaração, que de
verão ser conclusos imediatamente ao relator. 

CAPlTULO II 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

SECÇÃO I 

Recurso criminal em sentido estrito 

Art. 353 - O recurso criminal em sentido estrito será 
julgado pela Câmara a que fôr distribuido, excetuando-se: 

I - o recurso de inclusão ou exclusão de jurados na 
lista geral, o qual será julgado pelo presidente do Tribunal; 

II - o recurso da concessão ou denegação de ordem 
de "habeas co�pus", o qual será julgado pela Seéção Ci:i
minal. 

SECÇÃO II 

Carta testemunhável 

Art. 354 - Dar-se-á carta testemunhável, no crime: 
1/ - da decisão que denegar o recurso em sentido es� 

trito ou o recurso extraordinário; 
II - da que, admitindo embora o recurso, obstar à 

sua expedição ou seguimento para o juizo "ad quem". 
Art. 355 - Na interposição, processo e julgamento da 

carta, observar-se-á o d_isposto nos arts. 640 e seguintes· do 
Código do Processo Penal. 
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Art. 356 - A carta testemunhável não terá efeito 
suspensivo. 

SECÇ.�O III 

Agravo 

SUB-SECÇÃO I 

Agravo de petição e de instrumento 

Art. 357 - O processo e julgamento do agravo cível 
será efetuado em conformidade com os dispositivos do 
Livro IV, Títnlo IV, Capítulos; II e III. 

Art. 358 - �le, antes de julgado o agravo de decisão 
interlocutória, subir a causa à segunda instância, mediante 
recurso da sentença final, serão os dois recursos julgados 
simultâneamente. Do mesmo modo se procederá com re
lação aos processos autuados em apartado. 

§ único - A junção dos processos será determinaàa
"ex officio", a requerimento das partes ou por despacho 40 
relator. 

SUil-SECÇÃO II 

Agravo de decisão do presidente 011 do relator 

Art. 359 - A parte que se considerar agravada por 
decisão do relator, que puser têrmo ao feito, e especialmen
te nos casos previstos no Código do Processo Penal, ar�s. 
557, § único e 625, § 3.0

, poderá requerer, dentro em cinco 
dias, que se apresentem os autos em mêsa, para ser a de
cisão confirmada ou alterada, mediante processo verbal, in
dependentemente de revisão e inscrição. 

§ 1.0 
- Igual recurso poderá ser interpo§to, mas no 

prazo de quarenta e oito horas, contadas da publicação no 
órgão oficial, do despacho do relator que, "in limine", 
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rejeitar embargos, ou do presidente que não admitir o re
curso de revista. 

§ 2.0 
- O relator, na primeira sessão, r�latará o feito,

sem tomar parte no julgamento que se seguir, lavrando, 
afinal, o acórdão. 

§ 3.0 
- No caso de empate, haver-se-á por confirma

da a decisão agravada. 

SUB-SECÇÃO III 

Correiçiio parcial 

Art. 360 - Compete ao Conselho Superior da Magis
tratura, além das atribuições atuais, proceder disciplinar
mente e sem prejuizo para o andamento do feito, a reque
rimento dos interessados ou do Ministério Público, a 
correições ,parciais em autos, para emenda de êrro, ou de 
abusos que importarem inversão tumultuária dos atos e 
fórmulas da ordem legal do processo, quando para o caso 
não houver recurso. 

§ único - Não estão sujeitos a essa correição os atos
dos órgãos do Ministério Público. 

Art. 361 - E de cinco dias o prazo para requerer 
corre1ções parciais em autos, a contar da data em que o 
mreres!iado tiver conhecimento do ato impugnado. 

� único - Se o interessado solicitar reconsideração 
do ato, o prazo começará a correr da decisão que for to-
mada pelo juiz. 

Art. 362 - Nas comarcas do Interior, as correições de 
que trata o artigo anterior serão processadas com a remessa 
ao Conselho Superior da Magistratura de um instrumento 
contendo as peças necessárias ao exame do ato, e a infor- . 
mação do juiz, prestada esta no prazo de quarenta e oito 
horas, a contar da conclusão do instrwnento . 
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Art. 363 - No processo das correições de que tratam 
-os artigos precedentes, observar-se-á o seguinte: distribui
.do pelo Presidente o pedido a qualquer dos membros do 
Conselho, inclusive a si ,próprio, e ouvido em quarenta e 
.oito horas o juiz, se sua informação já não constar do pro
cesso, serão os autos remetidos á Procuradoria Geral da 
Justiça. Decidirá o Conselho dentro em três dias após a 
audiência da Procuradoria Geral, e, julgado procedente o 
pedido, o Presidente comunicará ao Juiz a decisão, para 
imediato cumprimento. 

§ Único - A Procuradoria Geral da Justiça será ouvi
.da em quarenta e oito horas. 

SECÇÃO IV 

Apelação criminal 

Art. 364 - Distribuido o feito, abrir-se-á vista ao 
procurador geral da Justiça, para formular o seu parecer. 
Em seguida serão os autos conclusos ao relator, observan
do-se no processo e julgamento o disposto no Livro IV, 
Título IV, Capítnlos I, II e III. 

Art. 365 - Se o réu condenado fugir depois de haver 
apelado, será declarada deserta a apelação. 

SECÇÃO V 

Apelação cível 

Art. 366 - A apelação devolverá à superior instância 
o conhecimento integral das questões suscitadas e discuti
dás na ação, salvo a hipótese prevista no art .. 811 do Có
digo de Processo Civil.

Art. 367 - Revisto o feito, ,proceder-se-á ao julga
mento da apelação. 
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ART. 369 - Além do caso do art. 73 do decreto-lei 
960, de 17 de dezembro de 1938, admitir-se-ão embargos de 
nulidade e infringentes do julgado, quando não fôr unânime 
a decisão proferida em grau de apelação, em ação rescisória 
e em mandado de segurança. Se o desacôrdo fôr parcial, os 
embargos serão restritos à matéria objeto de divergência. 

§ único - Também se admitem, no crime, os embargos
referidos na Lei n.° 1.720-B, de 3-11-1952. 
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§ 1. 0 
- As questões de fato não propostas na instân

cia inferior somente poderão ser suscitadas no processo de· 
apelação, se as partes provarem que deixaram de fazê-lo 
por motivo de força maior. 

§ 2.0 
- !Na apelação "ex officio", relativa a desquite

por mútuo consentimento, o Tribunal limitar-se-á a verifi
car se foram observados os requisitos e formalidades lega!s, 

Art. 368 - A sentença proferida em gráu de apelação 
substituirá, no que tiver sido objeto do recurso, a decisão 

-:-apelada. 

SECÇÃO \'I 

Embargos 

Art. 369 - Além do caso do art. 73 do decreto-lei 
960, de 17 de dezembro de 1938, admitir-se-ão embargos 
de nulidade e infringentes do julgado, quando não for 
unânime a decisão proferida em gráu de apelação, em ação 
reseis6ria e em mandado de segurança. Se o desacôr�o
fôr parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de 
divergência. 

Art. 370 - O relator dos embargos será designado, 
sempre que ,possível, dentre os juízes que não tiverem to
mado parte no julgamento anterior. Será revisor o juiz 
imediato na ordem de antiguidade. 

Art. 371 - Os embargos poderão ser opostos nos dez 
dias seguintes ao da publicação da acórdão no órgão ofi
cial; serão deduzidos por artigos e entregues no protocolo 
da Secretaria. 

Art. 372 - O relator do acórdão embargado decidirá 
de plano acerca do recebimento liminar dos embargos. 

§ 1.0 
- Se forem êles admitidos, serão os autos en

viados à Secretaria, afim de serem preparados e apresen
tados na primeira audiência de distribuição, para sorteio dC' 
outro· relator. 
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§ 2.0 
- Do despacho que não admitir os embargos

caberá agravo para o Grupo de Câmaras a que competiria 
julgá-los. 

Art. 373 - Independentemente de conclusão, o se

cretário, ou quem legalmente o substituir, promoverá a 
publicação, no órgão oficial, do têrmo de vista ao embar
ga-do para que impugne, por artigos, os embargos nos cinco 
dias imediatos. 

Art. 374 - Impugnados os embargos, serão os autos 
conclusos ao relator e ao revisor, pelos prazos de quinze e�• 
dez dias, respectivamente, seguindo-se, no que fôr aplicá
vel, o processo estabelecido para as apelações cíveis. 

SECÇÃO VII 

Revista 

Art. 375 - · Conceder-se-á recurso de revista, nos ca
sos de divergência, em decisões finais, quanto ao modo de 
interpretar o direito em tese: 

I - para o Tribunal Pleno, quando a decisão recor
rida fôr do Tribunal Pleno, ou quando, sendo de Secção, 
grupo de Câmaras, ou Câmaras, fôr indicada como diver
gente decisão do Tribunal Pleno, de outra Secção, ou de 
grupo de Câmaras, ou Câmaras de Secção diferente; 

II - para cada uma das Secções, quando for alegada 
divergência entre decisões da Secção e de qualquer das 
suas Câmaras ou destas entre si. 

Art. 376 - Não será lícito a�egar que uma inte�re
tação diverge de outra, quando, depois desta, a mesma 
Câmara, Grupo, Secção ou o Tribunal Pleno, que a adotou, 
l10uver firmado jurisprudência uniforme no sentido da in
terpretação contra a qual se pretenda reclamar. 

Art. 377 - O recurso de revista será interposto peran
te o presidente do Tribunal, nos dez dias seguintes ao da 
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publicação do acórdão, em petição fundrumentada e ins
truida com certidão da decisão divergente, ou com a indi
cação do número e página do repertório de jurisprudência 
que a houver publicado. O recorrente indicará logo as pe
ças do ,processo que considerar necessárias a fim de serem 
trasladadas no prazo de quinze dias. 

Art. 378 - O presidente poderá indeferir o recurso, se 
a petição não contiver os requisitos necessários à sua 
admissão, entre os quais a declaração da tese sôbre a qual 
versar a divergência. 

§ único - Dêsse despacho caberá recurso de agravo.
Art. 379 - O recurso de revista é independente do re

curso extraordinário, sendo comwn o prazo para a interpo
sição de um e de outro. 

Art. 380 - O recorrido será intimado para ciência do 
deferimento do recurso e do inteiro teor da petição, poden
do examinar, na Secretaria, os documentos que a instruí
rem. 

Art. 381 - No prazo de três dias, contados da inti
mação, o recorrido poderá indicar as peças dos autos que 
houverem de ser trasladadas. 

§ único - Será de dez dias o prazo para a trasladação.
Art. 382 - Concluído o traslado e junto aos autos do

recurso, o recorrente e o recorrido terão, cada um, o prazo 
de cinco dias para razões,. findos os quais, independente
mente de novas intimações, os autos serão preparados, den
tro em três dias, e apresentados ao presidente do Tribun�l, 
para distribuição. 

§ único - Quando· a pub-licação que inserir o acórdão
divergente fôr de estrita divulgação, ou de obtenção difí
cil para os juízes, poderá o relator detenninar o seu ofere
cimento, por certidão, ou a juntada do exemplar que o 
contiver. 

Art. 383 - O recurso, que não terá efeito suspensivo, 
julgar-se-á de acôrdo com a forma estabelecida para o jul-
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·gamento dos embargos de nulidade ou infringentes do jul
gado, ouvido o procurador geral.

Art. 384 - No julgamento da revista o Tribunal exa-
111inará, preliminarmente, se a divergência se manifestou de
fato, quanto à interpretação do direito em tese, fixando; no
c:aso afirmativo, a interpretação que se deverá observar na
espécie e decidindo-a definitivamente.

Art. 385 - As revistas serão julgadas pelo relator, o
revisor e os demais juizes do Tribunal Pleno ou da Secção
competente, segundo o caso.

§ 1.0 
- Observar-se-á, quanto ao Relator e ao Revi

sor, o disposto no art. 370.
§ 2.0 

- Salvo nos casos adiante previstos ( §§ 4.0 e
5.0), nenhuma deliberação será tomada sobre a matéria
principal da revista ( interpretação do direito em tese), sem
que seja sufragada pela maioria absoluta dos jwzes que
constituirem o corpo judicante, ou sejam:

a) - 19 votos no Tribunal Pleno;
b) - 13 votos na Secção Civil;
c) - 5 votos na Secção Criminal.
§ 3.0 

- Não se formando a maioria ex.igida, mas ha
vendo desembargadores em exercício que não estiverem 
presentes, o julgamento será adiado, a fün de serem toma
dos os seus votos. 

§ 4.0 
- Quando não for· possivel formar a maioria

exigida, prevalecerá a relativa. 
§ 5.0 

- Também prevalecerá a maioria relativa, quan
do, tomados os votos de todos os desembargadores em 
exercício, se formarem mais de duas correntes sôbre o as
sunto, sem que nenhuma delas alcance a maioria absolu�á. 

§ 6. 0 
- Havendo empate, desempatará o presidente.

Art. 386 - A requerimento de qualquer de seus juí
zes, poderá a Câmara ou turma julgadora promover o pro-
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nunciamento prévio das Câmaras sobre a interpretação de 
qualquer norma jurídica, se reconhecer que a seu respeito 
ocorre ou poderá ocorrer divergência de interpretação en
tre Câmaras, Gri.upos, Secção e o Tribunal pleno. 

Art. 387 - Proferido pela Câmara ou Secção o acór
dão que, no caso do artigo anterior, tiver reconhecido a 
possibilidade ou a existência da divergência, irão os autos 
ao presidente das Câmaras Civís para designar a sessão de 
julgamento, que será feito como nos demais julgamentos 
de revista, servindo, porbn, o mesmo relator. 

Art. 388 - Cassado o acórdão recorrido, se houver ain
da questões que não tiverem sido decididas, por não terem 
constituído objeto do recurso de revista, voltarão os autos 
à Câmara ou Secção para novo julgamento. 

SECÇÃO vm 
Embargos de declaração 

Art. 389 - Poderá qualquer das partes pedir, por em
bargos, que se declare o julgado cujo dispositivo for obscu
ro, ambíguo, contraditório ou omisso. 

Art. 390 - Os embargos declaratórios serão opostos 
cm petição dirigida ao relator, dentro de quarenta e oito 
horas, em matéria civil, ou de dois dias, em matéria 
criminal. 

Art. 391 - O prazo para a interposição será contado 
da data da ipublicação do acórdão ou de sua ementa no 
Diário Oficial. 

Art. 392 - A petição de embargos indicará. desde 
logo o ponto ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso. 

§ 1. 0 
- Será desde logo indeferida, por despac�o

irrecorrível, a petição que não indicar o ponto que tiver de 
ser declarado. 

§ 2.0 
- O julgamento compete aos próprios juízes da

decisão embargada, funcionando como relator o desembar
gador que tiver redigido o acórdão. 
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§ 3.0 
- Se os embargos forem re<;ebidos, a nova de

cisão se limitará a corrigir a obscuridade, ambiguidad�, 
contradição ou omissão. 

§ 4.° - Os embargos declaratórios suspenderão os pra
zos para outros recursos, salvo se manifestamente protela
tórios e assim declarados na decisão que os rejeitar.· § 5. 0 

- Se os embargos de declaração forem recebi
dos, os infringentes já opostos poderão ser aditados, no 
prazo respectivo. 

§ 6. 0 
- Os embargos de declaração independerão de

preparo, salvo quando repelidos, caso em que o preparo 
será cobrado afinal. 

Art. 393 - Para efeito de recurso, constituirão uma 
só decisão o acórdão que receber embargos de declaração 
e o declarado� 

SECÇÃO IX 

Recurso extraordinário 

Art. 394 - Das decisões proferidas em única ou últi
ma instância caberá recur�o extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal: 

I - quando a decisão for contrária a dispositivo da 
Constituição Federal ou à letra de tratado ou lei federa1 

II - quando se questio�ar sôbre a validade de lei 
federal, em face da Constituição, e a decisão recorrida ne
gar aplicação à lei impugnada; 

III - quando se contestar a validade de lei ou ato do 
Govêmo local em face da Constituição, ou de lei federal, 
e a decisão recorrida julgar válida a lei ou o ato; 

IV - quando na decisão recorrida a interpretação da 
lei federal invocada fôr diversa da que lhe houver da�o 
qualquer dos outros Tribunais ou o próprio Supremo 'J;'ri-
bunal Federal. 
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Art. 395 - O recurso extraordinário será interposto 
em petição fundamentada dentro dos dez dias seguintes à 
intimação do acórdão, ou à sua pub1icação no órgão oficial. 

Art. 396 - Sobrestar-se-á no processo do recurso e_x
traordinário até o julgamento da revista interposta simul
taneamente. 

Art. 397 - Admitido o recurso, será observado o se
guinte: 

I - em matéria criminal: 
a) - será intimado o recorrido, ou, se êste for o réu, o

seu defensor; em seguida extrair-se-á traslado, que será 
conferido e concertado, abrindo-se vista dos respectivos 
autos, por quinze dias, sucessivamente ao recorrente e ao 
recorrido; 

b) - o traslado conterá cópia da denúncia ou da
queixa, das sentenças e acórdãos, assim como das demais 
peças indicadas pelo recorrente; 

c) - o traslado ficará concluído no prazo de sessenta
dias, contados da data do despacho que conceder o recur
so, e os respectivos autos, depois de arrazoados, serão re
gistrados no correio, dentro de cinco dias, com destino à

Secretaria do Supremo Tribunal Federal. 
II - em matéria cível: 

a) - abrir-se-á vista dos respectivos autos sucessiva
mente ao recorrente e ao recorrido, para que cada um 
apresente defesa no prazo de dez dias; 

· b) - apresentada defesa, serão os autos, dentro de
quinze dias, registrados no _Correio, com destino à Secre
taria do Supremo Tribunal Federal; 

c) - a remessa dos autos far-se-á independentemente
de traslado, quando houver autos suplementares. Não os 
l1avendo, tirar-se-á carta de sentença para a execução. 

Art. 398 - O secretário do Tribunal remeterá, por 
ofício, o recibo do registro no Correio. 
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Art. 399 - Em matéria criminal, arrazoado o recurso 
pelas partes, os autos originais baixarão à primeira instân
cia para a execu�·ão da sentença. 

Art. 400 - Denegada a interposição do recurso, po
derá o requerente: 

I - em matéria criminal e executiva fiscal, interpor 
carta testemunhável, na forma prevista no Livro IV, Título 
VI, Capítulo II, Secção II, dêste Regimento; 

II - em matéria cível, interpor, dentro em cinco dias, 
recurso de agravo, que subirá nos autos suplementares, 
instruido com a certidão do despacho denêgatório. Se não 
houver autos suplementares, o agravo subirá em instru
mento. 

TITULO VII 

PROCESSOS INCIDENTES 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 401 - As medidas preventivas só serão concedi
das sem 11,µdiência de uma das ,partes, quando provável 
que, realizada tal audiência, a medida se tomará ineficaz. 

Art. 402 - Despachàda a petição, feitas as citações 
necessárias e, no prazo de quarenta e oito horas, contestado 
ou não o pedido, o relator procederá a uma instrução su
mária, facultando às partes a produção de provas, dentro 
de um tríduo, e decidindo, em seguida, de acôrdo com o 
seu livre convencimento. 

§ único - Mandará o relator os autos à mesa, a fim de
ser julgado o incidente pelo Tribunal, Secção, Grupo ou 
Câmara, de acôrdo com as suas respectivas atribuições. 
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Art. 403 - A faculdade de livre convencimento não 
exime o relator do dever de motivar a decisão, indicando 
as provas e as razões em que se fundar. 

Art. 404 - O pedido será autuado em apartado ou 
em apenso e processado sem interrupção do processo prin
cipal. 

Ar�. 405 - As medidas preventivas só terão eficácia 
enquanto pendente a ação, podendo ser revogadas ou mo
dificadas. 

§ 1.0 
- Salvo decisão judicial em contn'1rio, a medida

conservará a eficácia dmante o período ele suspensão �o 
processo. 

§ 2.° - Se a sentença que resolver a lide transitar em
julgado, cessará, de pleno direito, a eficácia da medi
da, embora não expressamente revogada. 

§ 3.0 
- Findando o processo por outro motivo, a me

dida desde então perderá a eficácia. 
Art. 40G - A responsabilidade do vencido regular-se-á 

pelos artigos 63 e 64 do Código de Processo Civil. 

CAPITULO II 

ATENTADO 

Art. 407 - Achando-se o feito cm segunda instância, 
será o incidente de atentado suscitado perante o relator, 
que ordenará a remessa dos autos ao juiz inferior, para o 
processo e julgamento. 

§ único - Parecendo ao relator manifesta a improce
dência do pedido, proporá a rejeição "in li.mine" aos juizes 
do feito, julgando-se independentemente de revisão e ins
crição. O acórdão não será suscetível de embargos. • 
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CAPITULO III 

FALSIDADE DE DOCUMENTOS 

Art. 408 - O incidente de falsidade, processado pe
rante o relator do feito, na conformidade dos arts. 718 e 685 
do Código de Processo Civil e 145 do Código do Processo 
Penal, será julgado pelos juizes competentes para conhecer 
da causa principal. 

CAPITULO IV 

HABILITAÇÃO INCIDENTE 

Art. 409 - Pendente o feito de decisão da instância 
superior, a habilitação será requerida ao relator e perante 
êle processada, na forma estabelecida no Livro V, Tíh1lo 
XV, do Código de Processo Civil. 

CAPITULO V 

RESTAURAÇÃO DE AUTOS 

Art. 410 - Extraviados ou perdidos os autos, será 
observado o seguinte, em matéria criminal. 

Art. 411 - Se existir e fôr exibida cópia autêntica ou 
certidão do processo, será uma ou outra considerada como 
original. 

§ 1.0 
- Na falta de cópia autêntica ou certidão do pro

cesso, o relator mandará, de ofício, ou a requerimento de 
qualquer das partes, que o Secretário certifique o estado 
do processo, segundo a sua lembrança, e reproduza o que 
houver a respeito em seus protocolos e registros. 

§ 2.° - Em seguida, serão as peças remetidas ao jmz
de primeira instância, onde será processada a restauração. 
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Art. 412 - Se se tratar de processo da competência 
originária do Tribunal, o processo e o julgamento obedece
rão à forma prescrita pelo Código do Processo Penal. no 
que fôr aplicável. 

Art. 413 - Em matéria cível, será observado o disposto 
nos artigos seguintes. 

Art. 414 - A petição será apresentada ao presidente 
do Tribunal e distribuida, semiprc que possível, ao relator 
que tiver funcionado nos autos perdidos. Neste caso, o 
juiz que houver proferi_do a sentença prestará, por escrito, 
os esclarec!-rnentos que puder. 

Art. 415 - As reformas dos autos somente se admiti
rão quando faltarem os suplementares. 

Art. 416 - O interessado na restauração des�reverá, 
em requerimento, o estado da causa, ao tempo do desapa
recimento dos autos, juntando certidões dos termos e notas 
constantes do protocolo de audiência e dos livros de registro 
do cartório por onde houver corrido o feito. 

Art. 417 - Citada a parte, lavrar.:se-á, se concordar, o 
respectivo auto, que será subscrito pelos interessados e ho
mologado pelo relator; se não concordar, ou no caso de 
revelia, restaurar-se-á o processo. 

Art. 418 - Verificada a perda, depois da produção da 
prova, determinará o relator a baixa do processo à instân
cia inferior, para se restaurar a audiência, reinquirir as 
mesmas testemunhas e repetir os exames pelos mesmos pe
ritos, se tais provas 'não constarem do termo de audiência 
no protocolo do escrivão. 

§ 1.0 
- Se qualquer testemunha houver· falecido ou

se achar impossibilitada de depor, seu depoimento poderá 
ser comprovado pela inquirição de novas testemunhas, 
suprimindo-se do mesmo modo o laudo do perito falecido 
ºlf impossibilitado de renová-lo. 
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§ 2.º - Os documentos originais serão supridos por
certidões e, à falta destas, ,por outros meios ordinários de 
prova, limitada a existência dos mesmos documentos. 

§ 3.0 
- Os oficiais de justiça, peritos e depositários

que tiverem praticado os atos judiciais, ou a êles houverem 
assistido, deporão como testemunhas. 

§ 4.° - Se o juiz houver dado sentença da qual pos
.sua cópia, esta será junta aos autos e ·terá a mesma autori
dade original. 

Art. 419 - Julgada a reforma, seguirá o processo os 
seus termos. 

§ único - Aparecendo os autos originais, serão apcn
sados aos da reforma e neles prosseguirá o processo. 

Art. 420 - A parte que houver dado causa ao extra
vio, responderá pelas custas da reforma, sem prejuízo do 
procedimento criminal que couber. 

CAPITULO VI 

BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA 

Art. 421 - A parte que não estiver em condições de 
pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento pró
prio ou da família, gozará do benefício de gratuidade, 
que compreenderá as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos sêlos; 
II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, 

órgãos do Mini�tério Público· e scrventuários da justiça; 
III - das despesas com as publicações no jornal en-

carregado da divulgação dos atos oficiais; 
IV - das indenizações devidas a testemunhas; 
V - dos honorários de advogados e perito. 
§ único - O advogado será escolhido pela .parte; se

esta não o fizer, será indicado pela assistência judiciária e, 
na falta desta, nomeado pelo juiz. 
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Art. 422 - A solicitação do benefício da justiça gra
tuita em �egunda instância será apresentada ao Presidente· 
ou ao Relator, conforme o estado da causa, com o atestado 
de pobreza, expedido independentemente de sêlos e emolu
mentos, pelo serviço de assistencia social, onde houver, ou 
pela autoridade policial do distrito ou circunscrição em que 
residir o solicitante, observando-se, quanto ao mais, o di_:,
posto nos arts. 68 a 79 do Código de Processo Civil. 

Art. 423 - Nos crimes de ação privada, o presidente 
ou o relator, a requerimento da parte que comprovar a sua 
pobreza, nomeará advogado para promover a ação pen:ll, 

.quando de competência originária elo Tribunal, ou ·para 
prosseguir no processo, quando em gráu de recurso. 

Art. 424 - Será prova suficiente de pobreza o atestado 
da autoridade polícia} em cuja circunscrição residir o ofen-
dido. 

CAPITULO VII 

SOBREST AMENTO 

Art. 425 - A medida de sobrestamento poderá ser de-
terminada: 

I - em pedido de mandado de segurança, de compe
tência originária do Tribunal, para suspender-se o ato im
pugnado, quando se evidenciar a relevância do .fundamento 
do pedido e puder do ato impugnado resultar lesão grave 
ou irreparável ao direito do requerente; 

II - em matéria fjscal, quando for negado agravo ex
pressamente autorizado, para a suspensão do andamento 
da causa até o julgamento da carta testemunhável inter
posta; 

III - para a suspensão imediata do andamento do pro
cesso civil que depender do julgamento da ação ipenal, e, 
reciprocamente, a sustação imediata do andamento do pro
cess�:crime que depender do julgamento da ação civil;
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IV - para a suspensão do andamento do processo
-crime, nos casos a que se referem os arts. 149 a 152 do Có
digo do Processo Penal, salvo quanto às diligências que 
puderem ser prejudicadas pelo adiamento. 

CAPITULO VIII 

DESAFORAMENTO 

Art. 426 - Poderá ser desaforado para outra comarca 
o julgamento pelo júri:

I - quando o fôro do delito não oferecer condições 
garantidoras de decisão imparcial; 

II - quando a segurança pessoal do réu estiver em 
risco, ou o interêsse da ordem pública o reclamar; 

III - quando, sem culpa do réu ou da defesa, o jul
gamento não. se realizar no período de um ano, contado 
do recebimento do libelo. 

§ l.° - Nos casos dos ns. I e II, o desaforamento po
derá ser requerido por qualquer das partes, requerido em 
petição dirigida ao presidente do Tribunal de Justiça, ou 
solicitado pelo juiz mediante representação, ouvida sem
pre o procurador geral. 

§ 2.º - No caso do n. III, o desaforamento poderá

ser requerido !pelo réu ou pelo Ministério Público.

XI 0'10.LldV� 

FIANÇA 

Art. 427 - Haverá, na Secretaria, um livro especial 
para os termos de fiança, devidamente aberto, mbricado e 
encerrado pelo presidente. 

§ único - O têrmo será lavrado pelo secretário e !1S
sinado pelo relator e por quem prestar a fiança e dêle ex
trair-se-á certidão para juntar aos autos. 
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CAPITULO X 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

Art. 428 - O Tribuna 1, sempre que de sua decisão, 
nas apelações criminais, ou nos processos de sµa compe
tência originária,. resultar a concorrência dos requisitos do 
art. 696, do Código do Processo Penal e seu n. I, deverá 
pronunciar-se sôbre a suspensão condicional da pena, con
cedendo-a ou denegando-a, e dando, em qualquer caso, _os 
motivos da decisão. 

CAPITULO XI 

LIVR.A'M,ENTO CONDICIONAL 

Art. 429 - O livramento condicional poderá ser con
cedido mediante requerimento do sentenciado, do seu côn
juge ou parente em linha reta, bem como por proposta 
do diretor do estabelecimento penal ou por iniciativa do 
Conselho Penitenciário, incW11bindo a decisão ao presiden
te do Tribunal. no caso de ter sido proferida por êste a 
!-cntença em única instância. 

Art. 430 - O acórdão que conceder, origináriamente 
ou em grau de recurso, a suspensão, estabelecerá as con
dições desta e designará o juiz que deverá presidir à au
diência a que se refere o az:t. 703 do Código do Processo 
Penal. 

CAPITULO XII 

VERIFICAÇÃO DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE 

Art. 431 - Em qualquer tempo, ainda durante o pra
zo mínimo de duração da medida de segurança, poderá. 
o Tribunal, a requerimento do Ministério Público ou do
interessado, seu defensor ou curador, ordenar que se pro-



ceda a exame para verificação da cessação de periculo
sidade. 

§ l.º - Designado o relator e ouvido o procurador
geral, se a medida não tiver sido por êle requerida, o pe
dido será julgado na primeira sessão . 

• § 2.0 
- Deferido o pedido, a decisão será imediata

mente comunicada ao juiz, para os fins indicados nos arts. 
777, § 2.0, e 778 do Código do Processo Penal. 

CAPITULO XIII 

GRAÇA, INDULTO E ANISTIA 

Art. 432 - Concedida a graça, o indulto ou a anistia
>

proceder-se-á na forma dos arts. 734 e seguintes do Có
digo do Processo Penal, funcionando como juiz, se se tra
tar de condenação com trânsito em julgado, proferida ori
ginàriamente pelo Tribunal, o seu presidente, e, antes da 
fase de execução, nos processos de competência originária 
do Tribunal, bem como na pendência de recurso, o relator. 

Art. 433 - Poderá o condenado recusar a comutação 
da pena. 

CAPITULO XIV 

REABILITAÇÃO 

Art. 434 - A reabilitação �erá requerida ao Tribu
nal, nos processos-crimes da sua competência originária, 
após o decurso de quatro ou oito anos, pelo menos, confor
me se tratar de primeira condenação ou reincidência, con
tados do dia em que houver terminado a execução da pe
na principal ou da medida de segurança detentiva, deven
do o requerente indicar as comarcas em que tiver residi
do durante aquele temo. 
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CAPITULO XV 

SUSPEIÇÃO 

SECÇ.'.\.O I 

Desembargador 

Art. 435 - O desembargador que se considerar sus
peito deverá declará-lo por despacho nos autos, ou oral
mente, em sessão ou audiência, mandando os autos ime
diatamente ao presidente para nova distribuição, se for 
relator, ou ao desembargador que se lhe seguir em anti
guidade na turma, se fôr revisor. 

§ l.º - Se não fôr relator nem revisor, deverá fazê-lo
verbalmente, na sessão de julgamento,. registrando-se na 
ata a declaração. 

§ 2.0 
- Se o presidente do Tribunal se der por sus

peito, competirá ao seu substituto designar dia para o jul
gamento e presidí-lo. 

Art. 436 - A exceção de suspeição deverá ser oposta 
até cinco dias seguintes à distribuição, quanto aos desem
bargadores que, em consequência desta, tiverem necessà
riamente de intervir na causa. Quando o suspeito for cha
mado como substituto, o prazo se contará do momento da 
intervenção. 

§ único - A suspeição superveniente poderá ser ·al�
gada em qualquer têrmo do processo, dentro, porém, de 
_cinco dias, a contar do fato que a houver ocasionado. 

Art. 437 - A suspeição deverá ser deduzida em pe
tição articulada, contendo os fatos que a motivarem e a 
indicação das provas em que se fundar o arguente. 

§ único - No processo criminal, deverá ser a. ,peti
ção assinada pela própria parte ou por procurador com 
poderes especiais. 
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Art. 438 - O escrivão juntará a exceção aos autos, in
dependentemente de despacho, e os fará conclusos no mes
mo dia ao de�embargador que, em se reconhecendo sus
peito, ordenará a remessa ao seu substituto legal, dentro 
de quarenta e oito horas. 

·Art. 439 - O desembargador averbado de suspeito
continuará a funcionar na causa, se não reconhecer a sus
peição. 

Art. 440 - A parte, porém, oferecendo cópia autên
tica da execução e do despacho que a houver indeferido, 
poderá requerer ao presidente do Tribunal que a suspei
ção seja processada em auto apartado. 

§ l.º - Requerendo-o a parte contrária, mandará o
presidente que a causa fique suspensa, quando ao desem
bargador recusado couber intervir. 

§ 2.0 
- No processo criminal, proceder-se-á na for

ma do art. 100 do Código do Processo Penal. 

Art. 441 - Parecendo-lhe que a exceção é manifes
tamente infundada, proporá o presidente a sua rejeição 
"in limine". 

§ único - No caso contrário, e quando o Tribunal dis
cordar da proposta e receb�r a exceção, assinar-se-á, se 
houver protesto, uma dilação probatória de dez dias. Ou
vidas depois as partes, em quarenta e oito horas cada uma, 
seguir-se-á o julgamento. 

Art. 442 - O julgamento compete ao Tribunal Pleno, 
sendo relator o presidente e juizes todos os desembar
gadores. 

§ 1.0 
- Se o recusado for o presidente, o relator será

o vice-,presidente.
§ 2.0 

- O desembargador recusado não poderá assis
tir à sessão, que será secreta. 

§ 3.0 
- Não haverá revisão nem inscrição.
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SECÇÃO Il 

Juiz de Direito 

Art. 443 - Se o juiz não reconhecer a exceção: 
I - no crime, mandará autuar em apartado a petição, 

dará sua resposta dentro em tres dias, podendo instruí-la 
e oferecer testernunii�s, e, em seguida, determinará se
jam os autos da exceção remetidos em vinte e quatro horas 

ao Conselho Superior da Magistratura para julgá-la; 
II - no cível, ordenará a remessa dos autos, em qua

renta e oito horas, ao Conselho Superior da Magistratu
ra, para julgá-la. 

Art. 444 - No caso do artigo anterior, será pública 
a reunião do Conselho Superior da Magistratura, não sen
do permitida a sustentação oral. 

Art. 445 - Se o Conselho julgar procedente a suspei
ção. condenará o juiz nas custas, nos têrmos do art. 188 
do C6digo de Processo Civil, mandando remeter os au
tos ao substituto lega[ 

Art. 446 - O juiz que se declarar suspeito indepen
dentemente de provocação da ,parte motivará o despacho. 

§ I.0 
- Se a suspeição fôr de natureza íntima, comu

nicará os motivos, por ofício, imediatamente, ao Conse
lho Superior da Magistratura. 

§ 2.0 
- O não cumprimento dêsse dever, ou a impro

cedência dos motivos, que serão apreciados em segredo 
de justiça, sujeitará o juiz à pena de advertência. 

SECÇÃO Ili 

Procurador Geral da Justiça, Secretário. Escrivão e 
Funcionários do Tribunal de Justiça 

Art. 447 - Se fôr arguida a suspeição do 6rgão do 
:Ministério Público, o relator, depois de ouví-lo, decidirá 
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sem recurso, podendo antes admitir a produção de provas 
110 prazo de três dias. 

Art. 448 - As partes poderão também arguir de sus
peito os peritos, os intérpretes e o serventuário ou funcio
nários da Secretaria, decidindo o relator de plano e sem 
recurso, à vista da matéria alegada e prova imediata. 

§ único - Até a decisão do incidente, funcionará o
substituto legal do recusado. 

TITULO VIII 

EXECUÇÃO 

Art. 449 - Compete ao Tribunal, nas cansas da sua 
competência originária, a execução dos seus acórdãos. 

§ único - O acórdão que julgar as ações de nulidade
ou anulação de çasamento será averbado no registro ci
vil, mediante carta de sentença assinada pelo presidente 
do Tribunal. 

Art. 450 - No caso de decisão absolutória confirma
da ou proferida em gráu de apelação, incumbirá ao pre
sidente ou ao relator fazer expedir o alvará de soltura, 
de que dará imediato conhecimento ao juiz de primeira 
instância. 

§ único - O alvará de soltura poderá ser expedido
pelo telégrafo, no caso do art. 660 § 6.0 do Código do Pr0-
cesso Penal e observadas as formalidades estabelecidas no 
art. 289, § único, "in fine" do mesmo Código, por via postal. 

Art. 451 - Verificado que o réu, 1pendente · a apelação 
por êle interposta, já sofreu prisão por tempo igual ao _ da 
pena a que foi condenado, o relator do feito mandará pô-_, 
lo imediatamente em liberdade, sem prejuízo do julgamen
to do recurso, salvo se, no caso de crime a que a lei co
minar pena de reclusão no máximo por tempo igual ou 
superior a oito anos, o querelante ou o Ministério Público 
também houver apelado da sentença condenatória. 



LIVR.O V 

SECRETARIA DO TRIBUNAL 

TITULO I 

OR.GANIZAÇÃO 

Art. 452 - A Secretaria do Tribunal de Justiça fica 
assim constituída: 

I - Gabinete ela Presidência; 
II - Cartório da Corregeeloria Geral da J nstiça; 

III - Gabinete do Secretário; 
IV - Bibliotéca; 
V - Diretoria Administrativa; 

VI - Diretoria de Contabilidade; 
VII - Primeira Diretoria Judiciária; 
VIII - Segunda Diretoria Judiciária; 

IX - Diretoria do Pessoal. 
Art. - 453 - Os serviços da Secretaria serão desempe-

11hados pelos funcionários enumerados no quadro anexo. 
Art. 45-1: - Tcelos os funcionários e empregaelos serão 

nomeados, admitielos, demitidos, dispensaelos e aposenta
dos pelo presidente do Tribunal, na fonna estabelecida 
nêste Regimento. 

Art. 455 - Os cargos iniciais da carreira, bem como 
os ele bibliotecário, chefe de secção técnico e primeiro 
escrih1rário técnico 5erão providos mediante concurso. Os 
de terceiro, segundo e primeiro escriturário, chefe de · sec
ção e diretor, por promoção, dentre os funcioúários de ca
tegoria imediatamente inferior, segundo a ordem ein que 
são enumerados no quadro anexo. O de secretário-diretor 
geral, por livre c<icolha do presidente, dentre os diretores. 
As demais funções, por nomeação ou, segundo o caso, por 
admissão a título precário e por tempo indeterminado . 
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§ único - Em casos especiais poderá ser feita a pro
moção ou. nomeação de maneira diversa, mediante pro
posta do presidente aprovada pelo Tribunal. 

Art. 456 - Os concursos. serão de provas ou de títu
los, na conformidade das leis e regulamentos, ou, na falta 
dêstes-, de acàrdo com as instruções que forem expedidas 
pelo presidente do Tribunal. 

Art. 457. - Para as promoções observar-se-ão obriga
toriamente, em conjunto, nos termos estabelecidos por lei, 
as seguintes condições: 

1) Mérito.
2) Tempo de serviço.
3) Tempo no cargo.
4) Idade.
5) Encargos de família.
Art. 458 - Deverá o funcionário apresentar à Secre

taria, após ter tomado posse e antes de entrar .em exer
cício, os elementos necessários à abertura do assentamen
to individual. 

Art. 459 - Os funcionários gozarão férias na confor
midade da legislação em vigor. 

Art. 460 - Os funcionários e empregados não pod€
rão, sob as penas ela lei, ser procuradores judiciais, exer
cer a advocacia, ou desempenhar funções de peritos ou 
avaliadores judiciais. 

Art. 461 - O secretário será substituído, nos seus im

pedimentos ocasionais, pelos diretores em cada diretoria; 
nas licenças ou fériàs, pelo diretor que o presidente 

designar. 
Art. 462 - Os diretores serão substituídos, também 

por designa9ão do presidente, ipelos chefes de secção e ês
tes pelos escriturá1ios das respectivas secções, na ordem 
decrescente da sua classificação, ou pelos que o presiden
te designar. 
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Art. 463 - Os demais funcionários e empregados se
rão substituídos por quem o presidente nomear ou desig
nar, na fonna da lei vigente. 

Art. 464 - Cada um dos diretores, por designação do 
presidente, dirigirá uma das diretorias. 

Art. 465 - As secções de cada diretoria serão chefia
das por chefes de secçfto, tambem designados pelo pre
sidente. 

Art. 466 - Os escriturários serão distribuídos por sec
ções, segundo as conveniências do serviço. 

Art. 467 - As atribuições e deveres de cada funcio
nário e empregado serão definidos no Regimento da Se
cretaria. 

Art. 468 - Os diretores, chefes de secção e escriturá
rios rpoderão praticar todos os atos que competirem aos 
escreventes habilitados. 

Art. 469 - A Secretaria será dirigida pelo secretário, 
que poderá designar para o serviço de seu Gabinete os 
escriturários que forem necessários. 

Art. 470 - O Gabinete da Presidência constituirá uma 
secção e será formado por um chefe e escriturários, todos 
da confiança direta do presidente, escolhidos dentre os 
funcionários da Secretaria. O cargo de chefe, para êsse 
efeito, será exercido em comissão. 

Art. 471 - No Gabinete do Corregedor Geral funcio
narão o escrivão e os escreventes do cartório ela Correge
doria Geral da Justiça. 

Art. 472 - Os serviços da Biblioteca serão executa
dos por um bibliotecário· e os escriturários _que para ela 
forem designados. 

Art. 473 - Haverá em cada diretoria tantas secções 
quantos os chefes para ela designados, segundo as necessi
dades do serviço. 

Art. 474 - Os contínuos serão designados de acôi-do 
com as conveniências dos serviços do Tribunal. 
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Art. 475 - Os motoristas serão designados mediante 
escala, para os serviços do Tribunal e e.la condução de 
malas. 

Art. 476 - Aos que servirem no Gabinete da Presidên
cia poderá ser distribuida uma gratificação oportunamen
te arbitrada. 

Art. 477 - Aplicar-se-ão aos funcionários da Secreta
ria as disposições da legislação do Estado, referente aos 
funcionários públicos em geral, adotadas como suas pelo 
Tribunal de Justiça, em tudo quanto não colidirem com _as 
suas prerrogativas e ressalvadas as di�posições contidas 
neste Regimento. 

TITULO II 

FUNCIONAMENTO 

CAPITULO I 

GABINETE DA PR.ESIDÊNCIA 

Art. 478 - Ao Gabinete da Presidência incumbirá: 
I - organizar e auxiliar os serviços necessários ao per

feito desempenho da representação do Tribunal; 

II - o serviço de. protocolo, que compreenderá o re
cebimento de todos os papeis e procesrns do Gabinete e 
o registro do seu movimento até solução fina] e arquiva
mento;

III - a redação e expedição de toda a correspondên
cia particular e oficial da Presidência ou estranha aos ser
viços do Tribunal, bem como a de assuntos ligados ao 
Conselho Superior da Magistratura; 

IV - iprocessar o expediente do Conselho Superior da 
Magistratura; 

V - ter sob sua guarda o arquivo reservado da rpa
téria atinente ao Conselho Superior da Magistratura; 
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VI - encarregar-se do fichário reservado dos juizes 
do Estado; 

VII - processar as representações e reclamações con
tra a magistratu_ra; 

VIII - executar os serviços auxiliares do Presidente, 
no desempenho das funções de diretor do Palácio da 
Justiça; 

IX - expedir portarias e _ordens concernentes ao ser
viço elo Gabinete; 

X - promover a publicação do expediente relativo ao 
Cahinete e ao Conselho Superior da Magish·atura; 

XI - organizar e manter cm perfeita ordem· a rela
ção das autoridades civís e militares, magistrados, funcio
nários, repartições federais e esladuais. e das que interes
sare,m ao servjço de representação; 

VII - coligir os elementos subministrados pelas di
versas secções, inclusive do serviço a cargo do Gabinete, 
para organização do re1atório anual do ,presidente. 

CAPITULO II 

CAR.TóRIO DA CORREGEDORIA fiERAL DA JUSTIÇA 

Art. 479 - O Gabinete do Corregedor Geral da Jus
tiça será comititnído de um cartório diretamente subordi
nado ao Corregedor Geral. 

Art. 480 - Competirá aos funcionários do Cartório 
da Corregedoria Ge;al: 

I - encarregar-se da · correspondência do Corregedor 
Geral; 

II - receber, encaminhar e arquivar todos os papeis 
relativos à Corrc-gedoria Geral; 

III - cuidar do noticiário dos serviços da Correge
doria Geral ; 
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IV - �rganizar a estatística do movimento forense do 
Estado· 

> 

V - auxiliar as coueições; 

VI - executar os serviços pertinentes à escrivania da 
Corregedoria Geral. 

CAPITULO III 

GABINETE DO SECRETÁR,10 

Art. 481 - Competirá ao secretário-diretor geral do 
Tribunal: 

I - assistir às sessões, lavrar e ler as respectivas atas. 
e certificar os atos do julgamento, independentemente de 
tênno de remessa dos feitos processados nos cartórios. 
::Êste serviço, nas secções das Câmaras, poderá ser distri
buído aos diretores, chefes de secção ou escriturários por 
ordem do presidente; 

II - auxiliar o presidente na fiJcalização de todos os 
funcionários e empregados das Secretaria e da administra
ção do Palácio da Justiça, ex.pedindo instruções, que sub
meterá à apreciação do presidente, e dando-lhe conta de 
tudo quanto ocorrer: 

III - distribuir os feitos às diretorias e cartório re
manescente; 

IV - funcionar como escrivão nos feitos que correrem 
pela Secretaria, podendo, entretant� distribuir os servi
ços a seu cargo, com a aprovação do presidente, pelos res
pectivos diretores, chefes de secção e escriturários; 

V - fazer passar, independentemente de despacho, as 
certidões de atos que não forem secretos, autenticando-as 
com a sua assinatura; 

VI - exercer as funções de contador em todos os pro
cessos que correrem pelo Tribunal, podendo, contudo, 
mandar fazer as contas pela secção cmnipetente, visando-as; 
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VII - distribuir o trabalho, marcar ou fazer marcar 
as faltas e assinar os atestados ou folhas de frequência dc.,s 
funcionários e empregados; 

VIII - assinar a correspondência que o presidente 
não reservar para si; 

IX - prestar ao presidente os necessários esclareci
mentos sôbre papeis e autos sujeitos a despacho; 

X - transmitir as ordens que receber do presidente e 
fazê-las executar; 

XI - impor as penas disciplinares da sua alçada e pro
por a imposição de outras mais graves; 

XII - presidir a inquéritos administrativos com refe
rência a faltas disciplinares cometidas por oficiais de jus
tiça fora do exercício de suas funções, mas que possam 
prejudicar o decoro do cargo; 

XIII - assinar os ofícios requisitórias de depósitos ju
diciais e do seu levantamento; 

XIV - auxiliar o presidente na distribuição de autos 
aos desembargadores, registrando-a em livro próprio. 

CAPITULO IV 

BIBLIOTECA 

Art. 482 - A Biblioteca do Palácio da Justiça tem por 
fim facilitar o estu�o e consulta de obras jurídicas pelos 
membros da Magistratura, do Ministério Público, ad
vogados etc. 

Art. 483 - Será a Biblioteca orientada por um desem
bargador que o presidente do Tribunal designar e admi
nistrada por um bibliotecário técnico. 

Art. 484 - Competirá ao desembargador designado:. 
I - autorizar as aquisições e permutas de obras e vi-.

sar as respectivas contas; 
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II - inspecionar os serviços da Biblioteca, tomar co
nhecimento das recla�ações e detenninar as providências 
que se fizerem neccss.írias; 

III - colocar o "visto" mensalmente no livro tombo. 
Art. 485 - A consulta das obras, no salão de leitura, 

será permitida a qualquer pessoa, observadas as presciições 
de ordem interna. 

§ 1.0 
- Os desembargadores e juízes da Capital, me

diante carga assinada, poderão retirar qualquer volume, 
devolvendo-o dentro do prazo de vinte e quatro horas, se 
forem leis ou revistas, e de dez dias, se obras de doutrina. 
Poderá, todavia, o orientador determinar que as obras ra
ras não sejam retiradas do edifício do Palácio. 

§ 2.0 
- Seiá também pem1itido aos funcionários da

Secretaria, quando tiverem de emitir pareceres ou minis
trarem informações, requisitar os livros de que necessita
rem, devendo, todavia, restituí-los no mesmo dia. 

§ 3.0 
- Esgütados .os prazos de que tratam os pará

grafos antecedentes, sem que tenha havido devolução, 
providenciará o bibliotecário, imediatamente, a respectiva 
cobran�·a, e levará o caso ao conhecimento do desembar
gador inspetor. 

Art. 486 - A biblioteca de emergência, existente no 
Tribunal do Júri; será considerada dependência da Biblio-
teca e reger-se-á pelo mesmo regulamento, no que lhe fôr 
aplicável, servindo, porém, de orientador o Presidente do 
Tribunal do Júri. 

· Art. 487 - A ·biblioteca. estará aberta todos os dias
úteis, nas horas do expediente da Secretaria do Tribu!la 1 
de Justiça. 
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CAPITULO V 

DIR.ETORIAS 

Art. 488 - As Diretorias terão a seu cargo, de acôrdo 
com a distribuição de serviço que lhes fôr feita: 

I - a correspondência do Tribunal e da Diretoria 
Geral; 

II - os con�ursos para provimento de cargos na ma
gistratura, ofício., de justiça e no quadro da Secretaria; 

III - os registros dos diplomas de bachareis e douto
res em Direito e provispes de advogados e solicitadores; 

IV - a publicação do ex"Pediente diário 9.0 Tribunal; 
. V - a publicação dos serviços designados, relativos 
ao Palácio da Justiça; 

VI - o protocolo geral da entrada e saída de papeis 
e a direção geral do seu andamento pela Secretaria; 

VII - a numeração e rcgish·o de portarias e demais 
ordens expedida,;; 

VIII - a direção do serviço de expediente e de lim-
peza do Palácio; 

IX - as arrecadações, registro, encaminhamento e con
tagem das custas devidas ao Estado, ao secretário e ao es
crivão ainda existente no Tribunal; 

X - a contabilidade orçamentária, patrimonial e fi-
11:rnceira; 

XI - a organização e execução orçamentária; 
XII - os depósitos e levantamentos judiciais; 
XIII - o almox'arifado e arquivo geral; 
XIV - o recebimento, deserção, preparo e distribuição 

dos recursos dirigidos ao Tribunal e dos processos da sua 
competência originária; 

XV - o movimento de autos entre os desemba,r
gadores; 
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XVI - a matéria referente aos julgamentos do Tribunal 
( ordens do dia, inscrição, relatórios, convocação de juízes, 
publicação de acórdãos etc.); 

XVII - a dat�lografia de acórdãos e despachos; 
XVIII - o registro de acórdãos e despachos e sua 

publicação na Imprensa Oficial; 
XIX - os processos cíveis e criminais e os processos ori

ginários, desde a distribuição ou instrução inicial até a 
conclusão ao relator, e das intimações dos julgados à bai
xa do processo à primeira instância ou seu arquivamento; 

XX - as cópias autênticas de acórdãos e despachos e 
demais comunicações ·que houverem de ser encaminhadas 
i1s autoridades competentes; 

XXI - o registro de assinatura do ponto dos funcio
nários da Secretaria e da administração do Palácio; 

XXII - as folhas de frequência e atestados de exer
cício; 

XXIII - as substituições e convocações de juízes de 
direito e substitutos; 

X,XIV - organização ela tabela de férias dos juízes de 
direito da Capital e dos funcionários da Secretaria e da 
adn�ini'.;tra�·ão do Palácio; 

XXV - os prontuários em geral; 
XXVI - a organização de quadros de antiguidade; 
XXVII :_ os compromissos dos magistrados e do pes

soal da Secretaria do Tribunal e da administração do 
Palácio; 

XXVIII - os processos de representação, sindicâncias, 
inqueritos administrativos e outros, relativos aos serven
tuários, auxiliares, funcionários e empregados; 

XXIX - a exjpedição de carteira de identidade �a 
magistratura; 

XXX - os ofícios, portarias e ordens relativos aos ser
viços da Diretoria. 



LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES TR.ANSITóR.IAS E FINAIS 

TITULO I 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

· Art. 489 - Os atuais escriturários extranumerários e
os contínuos, que ora exercerem ÍW1ções de escriturário e 
tiverem demonstrado aptidão 1para êsse cargo, serão apro
veitados no· preenchimento. dos lugares de escriturário que 
forem criados. 

§ 1. 0 
- Vagando o atual lugar de porteiro e os luga

res de serventes, serão extintos os respectivos cargos. 
§ 2.0 

- O cartório ainda existente junto ao Tribunal,
será incorporado à se�da Diretoria Judiciária, quando 
vagar, aproveitando-se na Secretaria os seus ÍW1cionários, 
nos tênnos do decreto estadual n. 5. 453, de 31 de março 
de 1932 e lei n. 2. 508, de 31-12-1935. 

TITULO II 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 490 - Nos casos omissos, será subsidiário dêstc 
Regimento o do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 491 - :E:ste ,Regimento entrará em vigor na 
data da sua publicação, revógadas as disposições em 
contrário. 

São Paulo, 22 de Setembro de 1947. 

( aa) :Mário Guimarães - presidente 
Theodomiro Dias - vice-presidente 
Manuel Carlos de Figueiredo Ferraz 



140 -

Alcides de Almeida Ferrari 
Francisco Meirelles dos Santos 
Joaquim Candido de Azevedo �farq1:es 
Manuel Gomes de Oliveira 
Luiz Gonzaga de Macedo Vieira 

Vicente Rodrigues Penteado 
Paulo Colombo Pereira de Queiroz 

João Marccllino Gonzaga 
João Baptista Leme da Silva 
Candido da Cunha Cintra 
Frederico Roberto de Azevedo :Marques 
Francisco de Paula Bernardes Junior 
Pedro Rodovalho Marcondes Chaves 
Percival de Oliveira 
Joaquim Barbosa de Almeida 
Alexandre Delfino de Amorim Lima 
Renato Gonçalves de Oliveira 
Oswaldo Pinto do Amaral 
Vicente de Paulo Vicente de Azevedo 
José Rabello de Aguiar Vallim 
Paulo de Oliveira Costa 
Alberto de Oliveira Lima 
�Hll"C'io �fonhéis 
Maria Masagão 
Nelson Noronha Gustavo 
Euclydes de Campos 
Clovis de Morais Barros 
José Augusto de Lima 
Luiz Corrêa de Camargo Aranha 
João Manuel Carneiro de Lacerda 
Justino Maria Pinheiro 
Herotides da Silva Lima 
Sebastião de Vasconcellos ,Leme 



1NDICE GERAL 

LIVRO I

DISPOSIÇOES GERAIS 

ThvLo I 

ORGANIZAÇÃO 
CAP. PÁG. 

I - Tribunal Pleno, Secções, Gmpos de Cõ.maras e Câmaras . . . . . . . . 5 
II - Conselho Superior da Magistratura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . 6 

III - Presidência. Vice-Presidência e Corregedoria Geral da Justiça • . 7 
IV - Desembargadores • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . • . • • . . . 8 

Secção I - Nomeação . • . . • . . . . . . . . . • • . . . • . . . • . . • . . . . . . 8 
Secção II - Compromisso, posse e exercício . . • . • . • . • . . . . . • • 10 

Secção III - Gnrantias, Remoção e Permuta . . . . . . • • • . . . . • . . • 11 
Secção IV - Incompatibilidades . • . . • . . . . . . • . . • . • . • . . . • . . . . 12 

Secção V - Antiguidade ......•........ , . . . • • . • . . . . . . • • . 12 

Secção VI - Licenças, afastamentos, férias e interrupções de 
exercício . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • 13 

Sub-Secção I - Licenças e afastamentos . . . . . . . • 13 

Sub-Secção II - Férias . . . . • . . . . . . . . • . • . . . . • . 13 

Sub-Secção III - Interrupções de exercício . . . • . . . . . . . . . . . . • . 14 

ThvLo II 

JUizES DOS FEITOS . .. .. .. .. .. .. . .. . .. . 14 

ThvLo III 

SUBSTITUIÇÕES 

I - Presidente e Vice-Presidentes . . . . • . • . • • . • • • • . • • • •.. • • . •.. . . . . . • 19 
II - Corregedor Geral da Justiça • . . . . . . • . . • • . • . . • . • • • • . • • . • • • • • • 19 

III - Desembargadores ..........•.•...•... , • • • . • • • • . • . • • • • . • . • • 20 



I - Sessões 
II - Audiências 

- 142 -

TÍroI.o IV 

SESSÕES E AUDI:tNCIAS 

Tmn.o V 

DISPOSIÇÕES' COMPLEMENTARES 

LlVRO II 

ATRIBUIÇOES 

Tmn.o I 

22 

25 

27 

TRIBUNAL PLFNO, SECÇÕES, GRUPOS DE CÂMARAS E CÂMARAS 

I - Disposições gerais • • . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . • . • • • . • • . . . . . . . . • 28 
II - Disposições especiais . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . • • . • . . • . . . . • . . . . . . . 29 

Secção I - Tribunal Pleno . • . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . • . • • . . . . . 29 
Secção II - Secção Civil . . . . • . . . . . • . • . . . • • . • . • • . . . . • . . • . . . Sl 
Secção III - Secção Criminal . . . . . . . . . . . . • . • • • • • • . . . . . . . . . . 32 
Secção IV - Grupos de Câmaras .........•....••..••..• , , • . 32 
Secção V - Ci\maras . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • • • . . . . • • . . . . • . . . S3 

III - Disposições comuns S3 

Thtn.o II 

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA S5 

TÍTuLo III 

PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTES e CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA 

1 - Presidente do Tribunal . . . . • . . . . . . • . . . . • . . . . • • • • • • . • . . . • . . . . 36 
II - Vice-Presidentes do Tribunal . . • . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . • • . . . • 43 

III - Corregedor Geral da Justiça . . . . • . • . . • • . • • . • • . • • . • . • • . . . . . . • 43 

Tmn.o IV 

RELATORES 46 



- 143 -

LrvRo III 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE· ORDEM 
INTERNA 

ThvLO I 

NOMEAÇÃO E REMOÇÃO DE JUIZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 

I - Concurso para nomeação de juízes substitutos • . . . . . . . . . . . . . . . 47 
II - Nomeação de juízes de direito . . . . . . • . • • • • . . . . . . • • • . . • . • • • . • 52 

m - Remoção compulsória de juiz de direito . • . . . . . . • . . . • • . . • . . • . . • . 54 
IV - Matrícula e antiguidade de juiz • . . . . . . . . . . . • . . . • • . . . . . • . . . . . . 55 

ThvLO II 

INCAPACIDADE DE MAGISTRADOS 

TÍTI.JLo III 

CORREIÇôES 

ThvLO IV 

REQUISIÇÕES DE PAGAMENTO .•.. 

TÍTULO V 

57 

59 

59 

CARTAS DE PROVISIONADO E, PROVISÕES DE SOLICITADOR 61 

TÍTI.JLo VI 

NOMEAÇÃO E DEMISSÃO DE, OFICIAIS DE JUSTIÇA 62 

ThvLO VII 

PENAS DISCIPLINARES • . • • • . . . . • • . . . . . • . 63 

TÍTULO VIII 

REFORMA e INTERPRETAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO • 63 

LrvRo IV 
PROCESSO . E JULGAMENTO 

ThvLO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - Atos, termos e prazos judiciais ....•......•.•........••.•••• 
II - Custas .....•..••....• '. ..•.........•......••..•...••..•.. 

III - Suspcnsiío, absolvição e cessação <la instância 
I, 

65 
67 
6S 



- 144 -

Tfrtn.o II 

APRESENTAÇÃO, PREPARO E DESFRÇÃO DOS FEITOS 

I - Apresentação . . • . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . • • . . . . • . . . • . . . . . . . • 68 
II - Preparo . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . • . . . • . . . . . . . . . 70 

ll:,I - Deserção . . . . • . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • . • . . . . . • . . . . . . . . 71 

TÍTI.JLo III 

DISTRIBUIÇÃO 

TÍTVLO IV 

INSTRUÇÃO, EXAME, E JULGAMENTO 

72 

I - Instrução • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 76 
II - ExaIIJe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 

III - Julgamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79 

Secção I - Ordem dos trabalhos . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 79 
Secção II - Apuração de votos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 82 
Secção III - Questões preliminares ou prejudicinis . . . . . . . . . . . . 85 
Secção IV - Inconstitucionalidade de lei ou ato do presidente da 

República . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . 86 

Secção V - Acórdão . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 86 

TÍTI.JLo V 

PROCESSOS DA COMPET:E:NCIA ORIGINÃRIA DO TRIBUNAL 

I - Processos pcnois da competência do Tribunal cm virtude da prerro-
gativa da função . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 

Secção I - Instrução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 
Secção II - Julgamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 90 

II - "Habeas corpus" . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 
III - Mandado de segurança . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 
IV - Revisão dos processos criminais.·.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 
V - Conflitos de jurisdição ou de atribuição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 

VI - Ação rescisória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103 

TÍTI.JLo VI 

RECURSOS 

I - Disposições gernis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 104 
II - Disposições especiais ...................... -. . . . . . . . . . . . . . . 105 



Secção 
Secção 
Secção 

- 145 -

I - Recurso criminal em sentido estrito . . . . . . . . . . . 105 
Il - Carta testemunhâvel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105 

III - Agravo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106 

Sub-Secção I - Agravo de petição e de ins-
trwnento . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106 
Sub-Secção II - Agravo de decisão do presidente 
ou do relator . • . . . • . . • • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 106 
Sub-Secção III - Correição parcial . . . . . . . . . . . 107

Secção IV - Apelação criminal . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 108

Secção V - Apelação dvcl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 108

Secção VI - Embargos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 109 
Secção VII - Revista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . • . 110 
Secção VIII - Embargos de declaração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113

Secção IX - Recurso extraordinârio . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 114 

TÍTULO VII 

PROCESSOS INCIDENTES 

I - Disposições gernis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 
II - Atentado ......................................... _....... 117 

III - Falsidade de documentos . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118 
IV - Habilitação incidente . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118

V - Restauração de autos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 118 
VI - Benefício da Justiça Gratuita . . . . . . . . . .. . . • . . • . . . . . . . . . • . .. 120 

VII - Sobrestamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . 121 
VIII - Desaforamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122 

IX - Fiança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . • . . . . . . 122 
X - Suspensão condicional da pena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 

XI - Livramento condicional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 123 
XII - Verificaç-ão da cessação da periculosldade . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 123 

XIII - Graça, indulto e a�istia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 124 
XIV - Reabilitação ............... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124 
XV - Suspeição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 

Secção I - Desembargador • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 125

Secção II - Juiz de Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 127 
Secção III - Procurador �ral da Justiça, Secretário, Escrivão e 
Funcionârios do Tribunal de Justiça . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 127 

TÍTI.JLo VII 

EXECUÇÃO 128 



- 146 -

LivRo V 

SECRETARIA DO TRIBUNAL 

TÍTuLO I 

ORGANIZAÇÃO . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 129 

TÍTt1l-()II 

FUNCIONAMENTO 

I - Gabinete da presidência .........................••....•.... 132 
133 
134 
135 
137 

II - Cartório da Corregedoria Geral da Justiça .............. ." .... . 
III - Gabinete do Secretário ..........................•.......... 
IV - Biblioteca ....................... ; ............•..........•. 

V - Diretorias 

LIVRO VI 

DISPOSIÇOES TRANSITôRIAS E FINAIS 

TÍTuLO I 

DISPOSIÇÕES TRANSITôRIAS . . . . . . . • • • . • . • 139 

TÍTuLO II 

DISPOSIÇÕES FINAIS . . . . . . . . . • • • • • . • • 139 




